
N R  N.O 174, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem no 27712012 
Aviso 51 61201 2 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 54, de 
17 de fevereiro de 201 1, que autoriza a Associação Comunitária Cultura Viva do 
Município de Jutaí executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Jutaí, Estado do Amazonas. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)) 



Mensagem n q  7 7 

- - 

- -- - - - 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 39 do art. 223, da 
Constituigão, a m e t o  à aprecia-@o de Vossas Excelêncig, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 20, de 17 de fevereiro de 201 1 - Organização Comunitária Rádio 
Educativa Aliança, no município de Petrolândia - PE; 

2 - Portaria nQ 22, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Educadora e Cultural 
de Extrema, no município de Porto Velho - RO; 

3 - Portaria 1197, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária Unidos 
- -por Faxinal, no- municípiodeF-axinal dos-Guedes --SC; - 

4 - Portaria n" 31, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Macedônia, no município de Macedônia - SP; 

5 - Portaria nQ 35, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Riachense Amigos da Cultura - ACRAC, no município de Riachinho - MG; 

6 - Portaria n" 39, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Cultural e de 
Radiodifusão Comunitária de Curionópolis - ARCC, no município de Curionópolis - PA; 

7 - Portaria n" 41, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação comunitáriado 
Bairro Volta da Capela, no município de Barra Longa - MG; 

8 - Portaria n" 46, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação de Comunicação 
Comunitária de Sobradinho - Bahia, no município de Sobradinho - BA; 

9 - Portaria n q 7 ,  de 17 de fevereiro de 2011 - Associação de Promoção do 
Desenvolvimento do ~emi-Árido, no município de Ourolândia - BA; 

a n 

i ü  - Portaria nx SL, de 1 1  de Ievereiro de 2011 - Associação de Difusão 
Comunitária Alternativa FM, no município de São Roque do Canaã - ES; 

11 - Portaria nQ 54, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Cultura Viva do Município de Jutaí, no município de Jutaí - AM; 

12 - Portaria n" 72, de 22 de março de 2011 - Associação Cultural Rádio 
Comunitária Turvo, no município de Turvo - PR; 



13 - Portaria n" 120, de 10 de maio de 201 1 - Associação Cultural da Integração 
e Desenvolvimento de Quatro Barras (ACIDQB), no município de Quatro Barras - PR; 

14 - Portaria nQ 126, de 17 de maio de 201 1 - Associação Progresso do Distrito 
do Bezerra - APDB, no município de Formosa - GO; 

- 1 - 5  - Poiltaria ng 1 29, de-19 de maio-de-2014- Assoeiaqão-Beneficente e Gulturall - - - 
Comunitária Nossa Senhora do Carmo, no município de Monte Carrnelo - MG; 

16 - Portaria n" 133, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária Marluse 
Veiga Araújo, no município de Piraí do Norte - BA; 

17 - Portaria n" 144, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária, Cultural 
e de Radiodifusão de Três Arroios - ACERATRES, no município de Três Arroios - RS; 

18 - Portaria n" 150, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária do Setor 
Fama e Região - ASWMFAR, no município de Goiânia - GO; 

19 - Portaria n" 155, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária 
Ambienta1 do Povoado Ipê, no município de São Paulo das Missões - RS; 

20 - Portaria nQ 160, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária Stúdio 
FM, no município de Guararapes - SP; 

21 - Portaria nQ 169, de 6 de junho de 2011 - Associação do Movimento de 
Radiodifusão Comunitária de Lajedão, no município de Lajedão - BA; 

22 - Portaria nQ 172, de 6 de junho de 201 1 - Instituto Manoel Francisco de 
Comunicação e Desenvolvimento Sócio-Ambienta1 de Paulo Afonso, no município de Paulo 
Afonso - BA; 

23---- PoíltariaaLl T3, d e 6 d e  junho de201-1-=AssociaçãoComunitária Unidos de - -- 

Bonito de Minas, no município de Bonito de Minas - MG; 
24 - Portaria n" 174, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária 

Pedrabonitense de Radiodifusão, no município de Pedra Bonita - MG; 
25 - Portaria nQ 178, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 

Pequenos Produtores Rurais e Moradores do Bairro Comandante José Dias, no município de 
Caracol - PI; 

-- 

26 - Portaria n" 181, de 6 de junho de 201 1 - Associação Comunitária e Cultural 
de Salvador do Sul, no município de Salvador do Sul - RS; 

27 - Portaria n q  82, de 6 de junho de 201 1 - Associação Comunitária Cultural e 
de Radiodifusão de Sertão Santana - ACORASERTÃO, no município de Sertão Santana - RS; 

28 - Portaria n q 8 6 ,  de 6 de junho de 2011 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Treviso, no município de Treviso - SC; 

- o . - - .  - - .  - - 
B-x 1 ZY, de b de junho de ZU11 - A ssociaçao Cultural Parque Rio 

São Lourenço, no inunicípio de Juquitiba - SP; 
30 - Portaria n" 27, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão de Talismã, no município de Talismã - TO; 
3 1 - Portaria nQ 72, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 

Kennedy FM, no município de Presidente Kennedy - TO; 



32 r Portaria nQ 1 19, -de 2 de março -de 201 2 - AssoCiação Rádio Comunitária 
Aguiarnópolis, no município Aguiarnópolis - TO; e 

33 - Portaria n q  74, de 21 de março de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Ribeira FM, no município de Darcinópolis - TO. 

Brasília, 22 de junho de 2012. 
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Brasília, 28 de março de 20 1 1. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária Cultura Viva do Município de 
Jutaí, no Município de Jutaí, Estado do Amazonas, explore o serviço de radiodifusão comunitária, 
em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo a integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n~53000.009295/2008, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5 .  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 5 30 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinntlo eletronicamente por: Paulo Bernrrrdo Silva 



PORTARIA N" 4 DE 1 7  DE FEVEREIRO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 53000.009295/2008, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação Comunitária Cultura Viva do Município de 
Jiitaí, com sede na Rua da Ubada, s/nO, São Francisco, Município de Jutaí, Estado do Amazonas, para 
executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 02" 44' 56"s e longitude em 66" 45' 57"W, utilizando a 
freqüência de 87,9 MHz. 

1 Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 5 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SIL\A 
Ministro de Estado das Comunicações 
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Aviso n 9  1 6 - C. Civil. 

Em 22 de junho de 2012. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES 
PriinCiro ~ e c r e t z o  da Câmara dos Deputados 

Assunto : Radiodifusão. 

Senhor Prirneirs Seereth~io, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete 6 apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de seryiços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nE 20,22, 27, 31, 35,-- 
39,41; 46; 47,-32,'54,*72, 120, 126, 129, 133, 144, 150, 155, 160, 169, 172, 173, 114, Ij8, 181, 
182, 186,189, de 2011; 27,72,119 e 174, de 2012. 

Atenciosamente. 

stado Chefe da Casa Civil 
da República 



FO ULÁRIO PA PARO DA 

PORTARIA 

Processo Administrativo no 53ooo.oo~2951zoo8-ío 

Art. 1" - 

Nome da Entidade: Associação Comunitária Cultura Viva do Município de Jutaí 

Sede: Rua da Ubada, sln - São Francisco 

Município: Jutaí 

Estado: AM 

Art. 3" - 

I~oordenadas: Latitude em 02°44'56"S e Longitude em 66045'57"q 

breqiiência: 87,9 ~ h d  

Número de Volumes: 01 'i 

Relat6rio Final -Processo no 53000.009295/08 -Local: Jutal, UE AM Página 7 de 7 



INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

OUTROS DADOS: 

PROCESSO No 53000.00929512008 
~ssocu~Ao COMUNITA CmTgm 

DO MUNICPIO DE J U T A ~  

ANEXOS: ,. I 



NTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIF'USÃO C O ~ Á R I A  

,%.p9 i 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 
I 

A Associação Comunitária Cultura Viva do Município de Jutaí, inscrita no W J  sob o no. 
, 09.390.24710001-36, com sede na Rua da Ubada, slnO, Bairro São Francisco, na cidade de Jutaí, 

Estado do Amazonas, CEP: 69660-000, telefone OXX-97-3425-1464, correio eletrônico (e-mail): 
culturaviva.jutai@hotmail.com, com entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de V. Ex"., nos 
termos de que trata o item 3 da Norma Complementar no. 112004, demonstrar seu interesse em 

, i executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 
km, com centro localizado na Rua da Ubada, slnO, Bairro São Francisco, de coordenadas 
geograf~cas -02" 44'56,33"S de latitude e -66" 45'57,30"W de longitude, onde pretende instalar o 
sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento do que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o 
Serviço na Localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa 
execução. 

C q Y C > & 5 % / . j  $ 6  
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53QOQ Oit;9295QQ@@ ..g 0 
Presidente 

Nome ao representante da entidade: Antonio Cândido Gomes 
a 

CPF: 049.787.652-34 

Endereço para correspondência: Rua da Ubada s/nO - Bairro São Franciscq na-cidade de Jutaí, 
Estado do Amazonas, CEP: 69660-000. 
Telefone de contato: OXX-97-3425-1242 
Correio eletrônico (e-mail): antoniocandido.jutai@hotmail.com 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

Documento no: 53000.006321/2007-69 

Localidade: Jutaí/AM 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURA VIVA DO MUNICÍPIO DE JUTAÍ 
I Assunto: Requerimento de Demonstração de Interesse 

Senhora Coordenadora 

Tendo em vista que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURA VIVA DO' 
MUNICÍPIO DE JUTAÍ, na localidade de Jutaí, no Estado do Amazonas, apresenta para homologação 

do Ministério das Comunicações Requerimento de Demonstração de Interesse para o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do competente processo 

administrativo. 

Brasília, 8 .;&- de março de 2008. 

Maria OS 

De acordo. Proceda-se conforme proposto. 
-- 

Brasgia, -1 

de março de 2008. 

C ~ ~ J & ~ ~ ~ ~ ~ A  
Sibela Eeandra Portella Matias 

Coordenadora 
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MINISTÉRTO DAS COMUNICAÇÕES I 

i$ 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA U< jkhv, (a 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS %y,, $4 - 5@q ) 
Esplanada dos Ministérios -Bloco '<R7' - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - ~ r a s í l i a l ~ ~  

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 
Oficio 3 c a /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 30 de abril de 2008. 
Ao Senhor 
Antônio Cândido Gomes 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL VIVA DO MUNICÍPIO DE JUTAÍ 
Rua da Ubada, s/nO - São Francisco 
69660-000 JutaílAM 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunit&ria encaminhado pela ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA CULTURAL, 
W A  DO MUNICÍPIO DE JUTAÍ, na localidade de Jutaí, no Estado do Amazonas, 
informamos que seu requerimento foi cadastrado sob protocolo no 53000.009295/08. 

Saliente-se que neste momento, a localidade de interesse, indicada por esta ,, 
entidade não está contemplada em qualquer Aviso de Habilitação cujo prazo esteja aberto, 
para apresentação de documentação que viabilize a análise de seu pedido. Deste modo, 
todos os dados informados por esta requerente, servirão apenas para o registro de sua 
demonstração de interesse na autorização para a execução do Serviço, devendo a entidade 
aguardar futura publicação de Aviso de Habilitação, para então encaminhar a este órgão 
os documentos necessários à análise de seu processo. 

Informamos ainda, que: 

1. Qualquer alteração dos dados inicialmente cadastrados somente será efetuada se 
for apresentado documento escrito, sob a forma de solicitação de alteração ou retificação de 
dados. 

2. Este cadastramento é fase não obrigatória e, o requerimento da entidade 
não gera qualquer direito à autorização ou ao funcionamento de estação de rádio 
comunitária e, 

3. Caso a entidade tenha intere 
aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações p 
Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de 
através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

Atenciosament 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 



I 

I REQUEXUMENTO PARA AUTOR1 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUS TARLQ 

Excelentíssirno Senhor Ministro de Estado das Comunicações, $E;~P&!MGE pp" co,, "7 

A Associação Comunitária Cultura Viva do Município de Jutaí inscrita no CNPJ sob @i,. 

no 09.390.247/0001-36 com sede na Rua da Ubada s/nO Bairro São Francisco na cidadGv@g . 
de Jutaí Estado Amazonas CEP: 69660-000 telefone Oxx(97) 3425 1464 correi; 
eletrônico culturaviva.iutai@hotmail.com entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à 
presença de Vossa Excelência, em atendimento ao AVISO DE HABILITAÇÃO 
OU2009 apresentar a documentação de que trata o item 7 da norma no 112004 norma 
complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária , aprovada pela portaria MC no 

, 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no diário oficial da união de 26 subseqüente. 

JUTAÍ - AM 14 de maio de 2009 

.I presidente 

Nome do representante da entidade: Antonio Candido Gomes. 
CPF: 049.787.652-34 



I - RELA~ÃO DE DOC TOS APRESENTDOS 

Na0 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda - CNPJIMF 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado. 

sim 
X 

3 -Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

Sim 
X 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada. 

/ 6 -Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez I I 

Não 

Sim 
X 

5 -Relações contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 

1 

Não 

Sim 
X 

Não 

Sim 
X 

\ a*-- 

Não 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o pnderéço completo 
z- 

da sede da entidade. sim 
X 

Não 



9 -Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da sim Não 
localidade, conforme o caso X 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço. Sim Não 

X 

1 1 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, Sim Não 
ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem 
como de que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de X 
outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de 
fantasia da emissora, se houver. Sim Não 

X 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem Sim Não 
18.2.7.1 ou 18,2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004 X 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 Sim Não 
ou WGS 84, e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante. X 

e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 



11 - F'ESTAÇÕES DE APOIO 

1 -Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o 
endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a 
assinatura do declarante. 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 -Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, 
contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o 
Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante. 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado. 

Sim 
X 

O1 

3 -Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, 
contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
comunitárias apresentadas 

I11 - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

requerente declara que concorda em associar-se às demais entida 

Não 

Sim 
X 

20 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por 
meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente 
para manifestar apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

Não 

Sim 

X 

Não 

Sim 
- x 

04 

03 

Não 



Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para 
fins de instrução do processo relativo a solicitaçiio de autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a 
documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar no. 112004, 
bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade 

Jutaí - Am 14 de maio de 09 

~---.. . .. ./)i . - , . A. . - .,,-'..,,,. ~ ,>.. 
:* :. I . , !  , . , 

!,~,;,, ; :. 'i . ;  , . 'r.  

- ,  
8 ,.! ,., ..,. , 

,,,; ; ,  . ;.'&I 
I.; 

.:bi ...'' .. . -  . . . .- .-e .;clitoni omes 

Endereço para correspondência: Rua da Ubada s/no Bairro São 
Francisco, na cidade de Jutaí, Estado do Amazonas, CEP 69660- 
000. 
Telefone para contato: OXX-97-3425-1464 
Correio eletrônico e-mail: culturaviva.jutai@hotmail.com 
Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua 
da Ubada s/nO~airro São Francisco, de c 
geográficas: -02' S 44' 56,33" de latitude e -66O W 
de longitude. 

CONFERL 'G'l;hI O UdiGIPCAL 



Contribuinte, !S&vp i) b' 
bh 6'8 ,/ 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie 
junto a RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 0310312008 as 00:48:26 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

privacidade 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
o~.~~o.z~~/OOOI-36  

I 

e uso, 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

~ O ; ~ ~ ~ ~ ~ 8 " T U R A  
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURA VIVA DO MUNICIPIO DE JUTAI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
t**t*m 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.931-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

> 
LOGRADOURO 
R DA UBADA 

BAIRRODISTRITO r) I SAO FRANCISCO 

NOMERO E I  COMPLEMENTO 

S ~ ~ A Ç Á O  CADASTRAL 
ATIVA 

s m r ~ ç Ã o  ESPECIAL 
****H* 

MUNIC/PIO 
JUTAI 

DATA DA SRIAÇÁO CADASRAL 
3010112008 

DATA DA SITUAÇÁO ESPECIAL 
e***** 
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I ASSOCIAÇÃO co TÁRIA CULTURA VIVA DO MUNICÍPIO DE JUTAÍ 
CNPJ: 09.390.247/0001-36 

Rua da Ubada, s/nO. - São Francisco H Cg, ' L< 

CEP: 69660-000 - Jutaí/AJM c,. : I b 
I r 

Declaramos para os devidos fias de direito, que os Associados e Diretores desta 
Associação na relação abaixo, são brasileiros e maiores de dezoito anos. 

Jutaí - AM, 14 de maio de 2009. 

Associados: 

1. Antonio Cândido Gomes - Presidente 
2. Raimundo de Araujo Gomes - Vice Presidente 
3. Deliane de Araujo Gomes - Secretario 
4. Danielle de Araujo Gomes - 2" Secretario 
5, Ramerson de Araujo Gomes - Tesoureiro 
6. Antonio Candido Gomes Filho - 2" Tesoureiro 
7. Darlei Ferreira Gomes - Diretor de Operações 
8. Jociley Ferreira Gomes - Diretor Cultural 
9. Francisco dos Santos Oliveira - Diretor de Comunicação Social 
10. Graciete Araujo Gomes - Diretor de Patrimônio 
1 1. Pedro Candido Gomes - Presidente do Conselho Fiscal 
12. Raimundo Ferreira Candido - Secretario 
13. Jozinaldo Ferreira Candido - Membro Efetivo 
14. Lucineide Conceição de Oliveira - Suplente 
15. Helen Shirlen da Silva Pinheiro - Suplente 
16. Salustiano Candido Trajano - Conselho Comunitário 
17. Rosivel de Pinho Mafra - Conselho Comunitário 
18. José Athaide Daniel - Conselho Comunitário 
19. Nilce Almeida da Costa - Associado 
20. Manuel Roberto Braz da Silva - Associado 
21. Maria da Conceigão do Carmo de Souza - Associado 
22. Sandra Maria Barrozo Araujo - Associado 

I -,-- 

I OBS: Seque em anexo copias de RG e CPF autenticadas dos Diretores da 
como prova que são maiores de idade e Brasileiros. 

I 

I 

L-. 







g3J<::-..: .-' . . . - . . , 
+2,@:+@$;.@C~, . r . .  . . .i . : I I.'. . . . : . .:-, . .:, ' ' i! ,. i l!;, %&g&yy&$i;@.gb"@ - . . . . . .. - . ,L 1, 

i : . .  t I 2 0 .i Q 3 .i 2 
i>:rc r?! ,  A,(, 

ANTDWID CANDIDD 

AN'TDP1 I L1 CA!t[QlDD GOMES 

25.>:91 .,r 

-r .NblSC, O\!,* 7.245 FLÇ ,109 
CART = J U%fi;! ,. . -AM 

v,.. , ' <  ,< ; 

$L ..,?,I&-,!R& F,? :\I:,! r,-,q 

r- ,.Li? I-i: '!.C;%rci<:C! . . . , . . - 













Antonio Candido Gomes, na qualidade de representante legal da Associat;ão Connunl&a Cultura Viva, 
declaro p m  as  devidos qae: Associz$ão C o m ~ ~ W a  Cd$~ra 'Viva, / 

- O e~idemeqr compietu da sede da entidade é na; Rua da Ubada s/no BaízTo São Fritncism, /*" 

- Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estaqão ou, se a 
localidade for menor ou i& a 3 3  Km, m &en wbm da loc&&de; /' 

rl 

- A entidade C executante de qualquer modalidade de serviço d 
senriw be dístríbUig80 de sitlais de eeZe~?isão 

integrante de seu quadro dirt:livo ou de 
OU& e&c!a& detentora de outorga para 

S ~ M ~ ~ Ç O S  rnenciomdos; 

- O L-e fâri2ask da Entidade ou da emissora, se este for uIiEzado, será 

- A entidade apresentar& Projeto T6criico de acordo com as disposiqões da Noma Complementar r,o 
712004 e com os dados indicados em seu seqeesmento, casa seja selsiaaíida; 

- O ibcai pretendido para a hstaIaqão do sistema irradiante possibilita o ate 
subitem 18.2.7.1 ou 18,2,7,1 ,I da Norma Comp1ementar no '1~2MM. 

- A Entidade requerente n% possui qualquer vhcut.o de subordinâ$io ou que a sujeite à gerencih il 
administração, ao dominio, ao comado ou a oríentqão de qua1qur outra entidade, em respeito ao 
disposto no E&. 3.1 i!z lei 9512/98. 

- As coordenadas g e o ~ c u s  na padroniza@o GPS-Sm69 são: -02' S 44' 56,33" de latitude e -66 W 
45'53,30" de Iongittlde e o endexqo pmposto para h t d ~ @ o  do sistema ina&mte é na h da lh&i . 

I 
I Endereqo para c*rrespondência: Rua da Ubada dn" %h São Francisco, na cidade de Jut&, Estado do 
I Ainazonas, CEP 69GGO-000. 

1 
Teleifone pma contato: O X X -  97 -3425 - 1242 

. Correio eletr6nico (e-u~il): a~ttoníocandido.jutai@ho~mslii~corn 

J d 
s/no B&o São F~a~:isco ; 







r;- b@S co-y 
"c s;,. n "rj ?, 
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FESTAÇÃO DE APOIO ab .k. a> 

- 2 " j 
Eu Maria Deiciane dos Santos Falcão, portadora da carteira de identidade no 2393503-0 
residente na pua da Ubada no 340 Bairro São Francisco ,iia cidade de Jutaí Estado do 
Amazonas QEP: 69660-000 vem nos que se trata o subitem 7.2.4 da norma 
complementar no 112004, apoio à iniciativa da Associação 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Comunitária Cultura Viva que tem por interesse executar o 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

JUTAÍ - AM 14 de MAIO DE 2009 





A ~ntidide S' 'cato dos Tmbíhadores Rwais de J&ii, úIscrita m CMJ sob o i"" 01.443.89710001-90 com sede na Estrada da Vila SOníq'sIlis: na cidade de Jutai, Estado do 
Amazonas, CEP: 69660-000 entidade sem fim lucrativos, legalmente wmtitaídos e devidamente 

I registrados no 6rgão competentes, vem, nos termos de que tmta a subitem 7.2.4 da N o ~ a  

I Cornp1enaenta nQ 1/2004, de&ons@~r u se3 %o*A apoio h iniciativa da Associqão Con~uni*&kia 
Cultura Viva do Municipio de Jutai, que tem por interesse executar o Serviço de Radio&fusão 

I Comupitária. M i o  ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestagso da 
1 serviço. 

futai -Amazo~ias, 20 de Fevereiro de 2008. / 

Nome do representante legal: Everaldo ~ o & e s  Januáno. 
CPF: 6641 03392-91 

&.,...i .-.. . '  



1 Confira os dados de IdentificaçSo da Pessoa Jurídica e. se houver qualquer diverg&ncia, providencie junto A 

i RFB a stia atualizq% cadastral. 

~ ~ ~ B f d ~ b l g i ; ~  FEDEMTBVA DO BMSIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA ,JUR~DICA 
..--.------ --- 
COMPROVANTE DE INSCRICAO E DE SITUACÁO ;:";:~"UR* 

GADASTWL 

NOME EMPRESARIAL 
91MDlChTQ DOS TRABALHADORES RURAIS DE JATAI-ãM 

TITLILO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

. r - - - - - - - - - -  - ------ 
C6OiGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL 
94.20-1-00 - Atividades de organlzaçaas sindicais I 
C6DIC90 E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON6MICAS SECUNDARIAS 

( N ~ D  informada 

E DESCRIÇÃO DA NATUREW JURIDICA 
313-1 - ENTIDADE SINDIICAL 

LOGRADOURO NOMERO COMPLEMENTO 
EST V(!& SOMIA 

BAIHHO/DISTRITO 1-1 I CENTRO 
MUNICIPIO 
JUTAI 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRA!. 
03M 112005 I 

Aprovado pela Instru~ão Norinativa RFB no 748, de  28 de junho de 2007. 

En jo no dia 2Pf6212Q08 As 16:19:46 (data e hora de Brasília), I 
I -  

I 
I VoRar f --- 

A RFB agradece a sua visita. Para i~furinações s o b ~  política de privacidade e uso, l:':lqtnv ;~?:pi. 
.. > .i.,tnal{ze suz> I:;;7agzna 
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A ~sssrcciz~ko dos Prodirtcres de Jxihj, Inscrity- no CNPJ sob a ri'31.546.341/000 1 - 8 d 1 n  sede 
na Estrada da Vila Sônia s/no/na cidade de ~tttaI/Éstado do Aniazonas, &I?: 69660-000 entidade 
sem fnzs lu~fc*rivas, legalmente cunstit~ldoç e devidiamente ~egis&ados RQ 6rg& competentes, vem, 
110s ienms de que 'ira% o subitem 7.2.4 da N m a  Con~iplenzeattzr n" T/2004, dexnoiistrar o seu total 
apoio à iniciativa da Associação Comunitiiria Cultura Viva do Níunicipio de Jutai, que tem por 
interesse executar. o Serviço de R d i o d ' i E ~  Com~tnitária Afiwzo ainda que a sede desta enti&de se 
si@a $?a &ea pretendida para a pzes?aqã3 eio %rvigo. 

I 

I : , -  

Jutai -Amamaas, 20 de Fevereiro de 2008. 

/ 

& =ci,-;>z$;*;yP~---"-~- ;.-. 

. p q "'1 y@$pz* &, d m Q  ii>? fi IJc i,,"'"'.df ."" '& 3$;z> 
,: M-.._LC _-.. - --_r.* -- - .. Frailcisco Naareno Mendes da Silva 

Pissideate 

kome do representante legal: Francisco N m n o  Mendes da silva 
CPF: 765,017.792-00 



Confira os dados de IdentificaçBo da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua aiualizaç8o cadastral. 

REPORLIGA FEDEMTIPIA DO B R A W  

CADASTRO NAC,/&PNAL DA PESSOA JUR~~ICA 
---.--.--- ...- --- ..-..----------------.---- 

NOMERO DE INSCRIÇAO 
34.646.34I/OOOq-89 

/ COMPROVANTE DE CADASTML ~NSCRICÃO E DE S - F ' l j  I 
NOME EMPRESARIAL 
ASSQGIACAO DOS PRODUTORES DE JUTAI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONbMICAS SECUNDARIAS 
Niio informada 
. . .---- --. --- .v- 

C6DIG0 E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
313-1 - ENTIDADE SiNDIGAL 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
EST DA VILA SOMIA 

' Aprovado pela Instrução Noirnativa RFB no 748, de  28 de junho de 2007. I 
I . b no dia 2210212008 as 4ã:32:46 (data e hora de Erasilia). 

* .  / A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, ! C ? L Q L ; ~  ;iaui. 









r C,, -5; 
c.; 

A Associagão dos Extrativistas da RQS Cujubim, hscr12a no CNPJ sob o &08.052.679/0001-/ 
74 com sede na Área da Resenra ~ujubim,4~calizada na Rio Jutai Zona Rural da h ulicipio de jutai, 9 Estado do Amazonas, ,@H?: 69660-1300 entidade sem fins lucrativos, legalmente constituidos, e 
de4"4bente registrdos no Oxg310 cou~pefentes, vem, nos teirnos de qrre trata s st1biten-i 7-2.4 da 
Noima Complementar rr" 1/2QO4, demonstras a serr total apoio à iniciativa da Associqão 
Comunitária Culhirn Viva do Munícipio de 3ui&, que tem por interesse executar o Serviço de . 

RadicdifiGio Comlilaitgria. Afizrio ainda que a sede desta entidzide se sim na &ea pvyteudih pa-a a 
prestagk do Sesvip, 

Idome do 
CPF: 256 

. .A .. ... .I ,"" -..,. .<, ".*' 

representante legal: Edivar Bezerra de Mourz 
1.724.102-74 

. ,. , - 



Comprovante de inscrição e de Situao;ãs Cadastras 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificaçso da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
RFB a sua atualização cadastral. 

R E P ~ B L ~ C A  FWDEMTllVA "86 BWS88, 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA J ~ ~ R ~ D B C A  
-.--- - 

N'jÕMRio DE INSCRIÇAO 
[o~.OS~.~~WOOO~-74 

COMPROVANTE DE INSCRIGÃO E DE SITUACAQ Z&&F" 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSQCIACAO DOS EXTRATIVISTAS DA RDS GhlJUBfM - AERDSG 1 - 

DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PnJ CIIJUBIM -AERDJC I 
~ ~ $ 1 ~ 0  E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associaç6es de defesa de direitos sociais 

C6DlGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECUN~MICAS SECUNDÁRIAS 
02.30.6.06 - Atividades de apoio k produção florestal 
94.93-6-00 -Atividades de ouganirações associativas ligadas A cultura a 5 arte 
94.99-5-190 - Atividades assoçiativas não especificadas a~~te~ionmente L 
C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
AR RESERVA CUJUBIM 

BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO 
RIO JUTAI JUTAK 

itido no dia 26/02/2008 &s 10:48:26 (data e hora de  Brasllia). 

i Voltar j 

A W B  agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clqiie aqui, ~~. 



ATA DE WEUNHWO DOS MBMDOhEES DA RDS-CUmBLM 
PARA A ASSEMBE~IA DE POSSE DO NOVO PRZSIDENTE DA 
AERDSG. 

Aos cinco dias do zngs de agosto de dois mil e sete, As f6hOO, na 

Ciojubim, Rio Jutai, municipio de Jtitaí - Arnazo~~as, rexmir~m-se em 
, Assembléia Geral Ordinária os moradores e axociados da AERDSÇ. 
Go~statmdo haver liaimero para fbncioilm-ents da asscmbl6ia3 o senhor 
Sebastião Sarnpaio Ribeiro, declarou instafados os trabalhos, sendo então 
por w~animldlidz h$Iczd~ pera presidi-los. 0 s  mesmos estawm ali paa 
deliberar. sobre e posse do novo o a r  
Bezerra de Mor~ra, ahial vice-presidente. O motivo da elei9;áo foi o 

I 

àfastameiito do atual $residente, Sr. Luis Antonio Acá~io. Culocada a 
proposta ao co&echnenta de todos os associados deu inicio aos 
trabalhos de votaqão, DGS assuciâbos e rnora.dores ali presentes a. n~aloria 
con~ordoi~ com a e'leiqiica da nova presidência a e!elqão se deu p e l ~  iroto 





Aos dias 20 de fevereiro de 2008, &s 15:00 horas, na sede da Associação Comunitária Cultura 
Viva, na Rua da Ubada s/nO Bairro São Francisco, rewUraw-se em Assenltiléia Emaorclinárla os 
Associados da Associação Comuni€ária Culhira Viva do Município de Jutai, com a finalidade 
específica de mnanifesm apoio à iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na Rua da Ubada s/no Bairro São Francisco de 
modo a atender a toda comunidade envoívida, em codormidade com as detemimg6es dispostas na 
Lei 9612198 e demais instrumentos legais e normativos, os quais passamos a leitura para ciência de 
todos aqui presentes onde, os associados manifestaram o total apoio, a iniciativa da Associação 
Comunitária Cultura Viva em executar o serviço de Radiodifusão, onde todos associados ficaram de 
acordo com O assunto exposto na presente Ata, pam efeito do disposto no subitem 7.2.4 dar Noma 
@Òmplementar n" 1/2004, após lida pelos associados Presentes e em dia com as suas obrigações 
estatutárias, que abaixo subscrevem, foi Aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total ' 

apoio à iniciativa. Para fim de direito esta aia serA inscrita e registrada no 
docuil~entos do Cartdrio competente e não havendo mais a tratar foi dada por enc 
16:00 horas do dia 28 de fevereiro de 2008 e eu Delime de Araiijo Gomes, S 
nomeada para secretariar a assembléia, lavrei a presente Ata que vai assinada por 
Presidente e associados que o desejarem. 

~Mlce Almeida da Costa Fereira 
RG: 1266304-2 

i Endereço: Rua São Francisco n"lOO Bairro Centro 

d m u b &  6 0 %  o , , , & s ~ ~ ~ y 2  
"Manuel Roberto Braz da Silva 

J , RG: 1691934-3 1 c -  ..,?, Endereço: Rua Costa e Silva s/nO Baiiio Centro 
i .  

,;,%CEP: 69660600 
\ >. .* .. .I 

- 
I ~ f i c ~ c í r & ~ ~ ~ a d a ~ ~ D &  

3 ., Maria da Conceicão do Caimo de Souza I 
"n ' RG: 1508409-4 
6 Enderep: Rua dia Ubada no 199 Bairro São Francisco 

CEP: 69660-000 

RG: 1326587-3 
Endereço: 'Rua Dario Lasrnm n0529 Bairro §%o Pedro 
CEP: 68660-000 



ESTATUTOS SO 
DA ASSO" 



"É livre a expressão da atividade intelectual, artbtica, cientifica e de 
comunicagão, independente de censura ou licen~a". (ltem I>(, Art. !iiO - 
Constituiqão Brasileira). 



:>AP!T"PULO PRii6dt9RO 
208 6BJETOVOS DA ENTIDADE E DIREiTOS DAS eOP&UPGl#ADES EHVQLLaDAS 

Art. l0 - A Assseia~3s Comunit&ria Bu?turr-a Viva do ?Auali~lpio de J~taí ,  fundada em 30101I08. 
com seda na Rua da Ubada, Bairro de  SSo Fran~isc~, SI%, JuM - AM, 8 urna Entidade civil de S. 
objetivas culturais, dsrnocr5tics e sem fins Iuers~iv~s. 

Pgrdgrafo LSnico - A Assoefã@o f=smufii$$?lâ f=~15ura Wta da ?8ufi6&p;s3~1 &e Jutâ5 manterá sua 
IndependGncia em reIagã~ aos partidos g~liticos, ao Estado e ao Poder Ec~nGmirco. 

Aii. ZQ - A Assoeiã~So ComuniMs-Sa: e~ikus-s Viva ds MrrnicipZs de Juba, tem por finãlibade: 
a) Contribuir com B futg pela demoer8tizaç&o dos meles de comunlcaçãa, pela demacrctti-&aç%o da 
inforrnaçio e pela institucionaliza@o do Direito d e  C~municar; 
b) D ~ T  oportunidade a difusii~ das idéias, eiernent~s de c&~4ra, tradig5es e h&bi%os s#dais da 
comunidade, propagando a música nacional, âkrn do iviterc5rnbio entre as  aspedas cultursls das 
v2ries comunidades organizsdãs; 
c) Prestar sewi~os de utilidade pública, intqrando-se aos servicps de defesa civil, sempre que 
necessário; 
e) coletar, pesquisar, elabarar e divulgar nas t~~e ios  de comuiticaçâs ioeais, regionais e t-tz&anzls, 
inform8çõeç de cunho político, social, econ(trnico, científico, cultural e desportivla, relxionadas às 
carnui~idades e de seu interesse; 
-j) Promover cursos de capacilagSo radioT6nica, observada a iegisla~ao vigente; 
g) Prestar assessoramenio na áirea de eornunieaçiio radiofbica a entidades sindIcâls, comut>it&t.ias, 
reiigiosâs, culturais e outras s@rn f4ns luer8tivos; 
h) Organizar arquivo pilblico e ~ m  registro sonoro, tanogrâfico ou z~diovistinl de dapaimeritos e 
fatos pmduzides QU colhidas na c~misnidade ou de iintsresse gera!; 
i) Pr~maver cantlnuamente o debate sbjetjvanda a amnçu dos prâjetos com 

Art. - Poder& agregar-se âs atividadrs da Associa@o qualquer pessoa, 
raç3 sexo eiu o p ~ ã s  sexu%il, c~rneiiç30 soda1 ou financeira, c ~ n ~ e p ç ã o  
orienta~80 pciIRi~. ou qualquer sutm condiga6 desde que concorde com o dispa 

Art. 4 O  - SBo direitos dos assaciados: 
a) ter VOZ e voto nas ass;ernbléias da Entidade; -1- 
b) Ter acesso a quaiquw documento oficial da Entidade, inclusive ao cadast 
participantes simpatizantes com o projeto, mediarite aeiiciks@er par escrita B 
resguardando-se as informações de  carAter pessoais, exceis se  ãprovzdo em 
c) Desfrutar de eventuais s e ~ ~ i q o s  que ljlenham a ser criados ou adrnjnistradas pela Entidade ou 
atravb de eunvWos. L 

i Art. 5 O  - Para ser considerado associado da Associação Comunitaria Cultura Viva do Municipio de 
Juteí sera nemssgrio ser rnoradw @(na case, de  pessoa f jca]  ou ter sede (nrd C ~ S C )  en.i~%laei@s) nas 
áreas atincífdas pela transmtssGo. Somente ser60 aceitas como Pitiadas as Entidsabes da Sociedade 

I 

Civil s m  fins tue;rat.Ivas. 

Pardgrafo "o - A pessoa ou entidade que faltar a duas AGO sem jilstilcicativa ou ri80 se fizerem 
gresen.Ses nas AGE oçorridas neste pedoda, ser30 co-nv~eados pela Diretoria Exm~~tiva, para 
justificar sua ausência. Caberá à DirecSo, por maioria absoluta, decidir ou n8a a continuidade das t 
fsfitosos 170 seu Qua.dru Sacial. 



Parágrafo 2 O  - O associado que deixar de pagar sua contribui~ao por três meses eensecutivos serã 
)afastado do quadro de associados, cessando o afastamento logo após o recoihiment~ dos débitos. 

1 - CAPITULO SEGUNDO 
OWGANIIZA~AO E F~~~NC~OMAMENTO DA ENP~DADE 

Art. 6 O  - São órgãos da Associação Comunitária Cultura Viva do Município de Jutaí: 

1 1 
Assembl6ia Geral. Diretoria Executiva. Conselho comunitário e Conselho Fiscal. I 

) 

Art. 7" A Assernbi6ia Geral, 6rgão mairno de UecisSo, serã eõwvoeãda ~T-dinariamente uma vez 
'ao ano, sempre no primeiro trimestre, para avaliação dos trabalhos desenvolvidos, prestação de 
, contas do exercício anterjor pela Diretoria Executiva, aprova~ãio da plana ãgãio anual, ttomoiogâle;ãio 
I da composição do Conselho Comunitário e discussão de assuntos gerais da Entidade elou das 
comunidades envolvidês. 

I 
,,bgrafo io - A A 6  poder& ser convãcâ-da ax$r=abrdinãriament~ pela Diretoria Executiva, pelo 

Conselho Comunitário ou por pelo menos 113 dos associados em dia com suas obrigaç8es #$- 

estatutárias, através de abaixo-assinado. A convocação deverá ser feita com antecedência de, no 
I mínimo, oito dias, através de edita1 afixado na sede e estridios da entidade, com diwulgação de pelo 

I , menos quatro chamadas dí8rias durante a progrma~50 da emissera, e par pul?Iica$ãa de Edita! de 
Convocação distribuídos aos associados e afixado em local publico e de fácil acesso aos 

' associados. onde constarão o dia. o local. horário e aaufa da reunião. 
I 

, Parágrafo 2 O  - A AG deliberar& em primeira cõrsvem~ba sonisiite com tnatads 
associados e, em segunda convoca~50, 30 minutos após, com qualquer nQmero 

' presentes. 

' ~ a r ~ f a  3 O  - A represeniaglo das en8dades associadas na Ass&iaçga Comunitá 
do Município de Jutaí se dar& da seguinte forma: 
I - Ate 50 (~inquenta) associados ou filiados na entidade, esta terá I 
II - acima de 50 (cinquenta) até 100 (cem) associados ou filiados na entidade 
representantes; 
1A - Acima de 100 (cem) ate 150 (cento e cinquenta) associados ou filiados na entid 

reseniãntes; 
- Acima de 150 (cento e cinqüenta) até 300 (trezentos) associados ou filiados na Entidade, esfái 

erã 4 representantes; 
V - Acima de 300 (trezentos) associados ou filiados na Entidade esta terá 5 representantes; 

I VI - Se a Entidade em quesfío, ligada a sociedade civil, tiver um cardter de 6NG ou nas contar 
com pessoas filiadas ou associadas em seu quadro, esta terá direito a dois representantes. 

I Art. 8 O  - A Diretoria Executiva rew~ir-se-8 mensalmente, em data, hora 'â IloeaI por ela det@rminada 
e, extraordinariamente sempre que convocada pelo presidente ou secretário, pelo Conselho 

. Comunitário ou por 113 dos membros da Executiva. 
I 

Ar%. Cio - A Bireturia Executiva ser5 e1eif.z j u n t a m e  o cãnselko fiscal para mandato de dois 
anos, em. AGE convocada para este fim, através de votag%s aberta naq chapas inscritas. 
~ a r t i ~ s ~  formaça0 da Diretoria serd a partir da prspõrclònalidade qualificada e direta dos 

' votos; 

rí. ÚC> 9 2 ~ t o d ~ i a  B a rspr#bvfio original . , do ., ( 



Brágrafo  2 O  - A AGE com fim eleitoraf devera ser convocada com arttecedbneia mínima da trinta 
dias, utilizando-se os mesmos meios de divulgação previstos no Art. yO, parágrafo 1°; 

Parágrafo 3 O  - A inàcri@ss das chapas dever3 ser feita 6ité quinze dias antes da daia marcada para 
a realização da AGE, mediante apresentaqão de pedido por escrito a Comissão Eleitorai; 

Parágrafo 4 O  - somente  poder30 votar a sererír votados sa ass.;úciades que tenham pelo rnsnes seis 
meses de filiação e estejam em dia com suas obrigações esiatuiarlas. 

Art. 10° - A Diretoria Executiva será cornpasQã de onze cargos, a saber: Presidente. Vice- 
Presidente, Secretário Geral, Segundo secretário, Tesoureiro, Segundo ~esoureiro, Diretor de 
o p e r a F m c e  - Diretor de Opwat@es, UI-e Cornunica~50 Social, Wce - Diretor 
Cultural e de Comunicação social e Diretor de Patrimônio. 

I Parágrafo iQ - Havendo wcilncia no cargo titular o vice assume imediatamente. Os cargos titulares 
, devem estar sempre preenchidos. Havendo perda de 6 membros da Direção Executiva no Decorrer 

'o Mandato dever6 ser mnvoeada AGE para eleigão de nova Bireçao. Havendo vacância de menos 
de 6 cargos na Diretoria Executiva poderA ser convocada AGE para preenchimento dos cargos 
vagos. 

Parágrafo 2 O  - A vacância ser4 mracterizãdã pala ausbn~ia do diretor ã duas reunitias srdin&Pias 
consecutivas ou três aliernadas,sem justificativa ateita pelo coletivo, ou por motivos pessoaig, o 
que deverá ser comunicado por escrito. \ 

, 
,' 

Ai<. 11° - A Diretoria Executiva podar& qer substituída na todo ou em parte g 
com este fim especifico, nas formas do Art. 7', parágrafo YQ, nos casos d e  M 
comprov;idm de  atitude, ato nu omissiio que comprometa os objetivos da enti 
suas finalidades estatut6ria.s. No caso de substituição total da Diretoria, será elei 
Diretora Provisória, composta por tr&s ssjciós que administrar6 a Entidade até 
diretoria, nos moldes do Art. SO, deste Estatuto. 

;4rt. 1 2 O  - O Conselho Rscai será conslituide por ir& membros efetivos e dois supie 
coordenado por um Presidente e um Secretário. 
Parágrafo i]nico - O mandato do conselho Fiscal será de igual duragão ao da Diretoria 

13O - O conselho Fiscai reunir-se-& trimestralmente para apreciar e aprovar eu não, RS 
ncetes financeiros, os documentos contábeis e os atos administrativos que se relakionam com 

as finanças da entidade. 

Parágrafo f 0  - Os pareceres e as elslibera~bes do conselho Fiscal ser30 registradas em aias 
,circunstanciadas, lavradas em livros próprios e assinada por seus memhros logo apbs o 
encerramento dos trabalhos; 

Parágrafo 2' - Os membros suplentes piadafão, obedecida a ordem de suplica, substit~ir em 
qualquer reunião o membro ou membros efetivos faltosos. 

Art. 14O - O ConsêIEi~ í=ornu[dt~itárh ser5 c~nstit~lído PBT, no minimo três representantes da 
'comunidade, indicados pela Diretoria ExecuLiva e homologadas pela AG, p a a n d a t o  d e  um ano, f 
.e defiriiriio sua organizaçiis .Interna. 



I . Ait. 1 5 O  - O conselho comunitário reunir-se-á a cada dois meses para: 

a} analise da dinsrnica e perfil das atividades imglementadas peja Di~toi.ia, verificando a sua 
- adequação as metas estabelecidas; 

b) aprovação da programação da Emissora. 
t 

1 6 O  - O presente estatuto poderá sei alterado no todo ou em parte mediante convacaçgo de 
AGE, na forma prevista no artigo 7O, parágrafo l0 # 

AI?. I 7" - Caberá a Diretoria Executiva, coletivamente: 

a) Traçar estratégia e planos de ação que garantam a irnplementação dos objetivos definidos em 
1 AG; 
b) Convocar as AG; 
c) Indicar um de seus membros ou um dos associados para representar a Entidade em atos 
públicos ou em outros eventos, no caso do impedimento do presidente ou nos casos que julgar 
conveniente; 
d) Elaborar rdat6risâ semestrais das ci.t~vidades3 iealiza@es e atos administrativos; 
é) Prestar contas bimestralmente ao Conselho Comunitafio e anualmente a AGO, ou quando 
solicitado pela AG; 
f) Autorizar a admissão ou demissão de funcionáiíos, bem como salários, gratificaçaes ou outras 
Yerrnás de remuneia$%o; 
g) Autorizar a aquisigão de equipamentos; 
h) efetivar a realização de eonv6nios que se enquadrem nus abj&iveç da E 
i) Aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou serv 
implementados elou administrados pela Entidade. 

Ail. 1 8 O  - Caberá a cada diretor, individualmente: 

.a) Executar com zele e pontualidade as tarefas decorrente.; ds cargo 
aquelas espontaneamente assumidas; 
b) Manter postura pública compatlvei i2on-i as respansabilidades do cargo 
c) Representar a Entidade externamente, sempre que designado pela Di 
d) Assumir os compromissos concernentes ao desempenho de suas funções. 

Art. 19' - Caberá ao Presidente: 

a) Coordenar as reuni6es de Diretoria e Asãembl&iã Geral; 
b) Representar a Entidade oficialmente junto a outras entjdades, ~ rgãos  pOblicos e comunidade em 
geral; 
c) Responder em juízo pela Entidade; 
d) Assinar, juntamente com o Secretdriú Geral, as atos e demais documentos d e  circula$Cto interna 
e externa; 
e) Assinar, juntamente cem o -i%s~~ureire, OS balanceies e ~s cheques para pagamento das 

1 

I despesas em geral. 

I 



) Art. 20° - Caberá ao Vice-Presidente: 

' a) Participar ativamente das reuniaes da Diretoria, contribuindo com suas funq6es coletivas; 
? -b) Substituir o Presidente em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 
1. c) Substituir o Diretor d e  Patrimonio, no caso d e  seu impedimento temporário ou definitivo, 

b acumulando as funções, sem acumular o seu direito de voto. 

bl ~ r t .  210 - Caberá ao Secretário Geral: 

1 # '  

a) Secretariar as reunioes de diretoria e as sess8es de A@, iavrar e assinar, juntamente com o 
I Presidente, as respectivas atas; 
b' C .  b)' Preparar editais, csnvocãçcjes, eircuiãres, i=eraspsnd&neias sociais diversas, assinando-os 
I juntamente com o Presidente; ' c) Manter o cadastro de associados atualizado; 
! ' d) Manter sob seu controle a documentação legalmente necessária dos funcionários da Entidade. 

b 
,AI%. 22" Caberá ao Segundo Secretario: 

) a) Participar ativamente d a s  reunibes da Diretoria, cantpibuinde com suas fun@es coletivas; 
) b) Substituit' o Secretário Gerai em caso de seu impedimento temporário ou definitjvo; 

Art. 23" - Caberá ao Tesoureiro: 
l 

i 
a) Manter sab seu controle tada a mevimenfaç~o financeira da Entidade; ' b) Supervisionar e ter sob seu controle a esci,tura@o contábil da Entidad 

! c) Apresentar os balanceteç à Diretoria; 
) d) Assinar, juntamente com o Presidente, os cheques para pagament ,. ~ntidade. 

) Art. 24' - Caberá ao Segundo Tesoureiro: 

b 
a) Participar ativamente das reuni6es da Diretoria, ccrn;rMfsuínds ca 
b) Substituir o Tesoureiro em caso de seu impedimento temporário ou d 

b 
, Art. 25"- Caberá ao Diretor de Operaçíies: 

a) Participar ativamente das reuniBes da Biretqriã, r;en'cr+buindo com as suas f u ~ B e s  cde~vaa: 
b) Implementar e supervisionar a programagão, respondendo pela qualidade operacional das 

b transmissaes 

) Art. 2B0 - Caberá ao Vice Diretor de Opera~6,es: 

' a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas func8es coietivas; 
) b) Substituir o Diretor de Operações em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 
t ' 

1 .  Art. 27O - Caberá ao Diretor Cultlrral e de Comunicago Social: 

) a) Participar ativamente das reuni8es da  Diretoria, contribuindo com suas fun~óes Coletivas; 
. b) Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao público em geral; 



/ 6) Promover por todos os meios possíveis, de forma organizada, sistemática e eficiente a 
- divulgação do nome, objetivos e realizações da Entidade; 

d) Coordenar e supervisionar a elaboraição de mateiia! de divuiga~ão da Entidade, bem como dos 
documentos de leitura obrigatória, como este estatuto, regimentos internos e outros. 

Art. 2BD - Caberá ao Vice- Diretor Cultural e de Comunicação Social: 

a) Participar ativamente das reunieies da Diretoria, contribuindo com suas f u ~ g b e s  coletivas; 
b) Substituir o Diretor Cultural e de Comunicaç50 Social em caso de seu impedimento temporário 

1 au definitivo; 

I Art. 2 9 O  - Caberá ao Diretor de Patrimônio: 

a) Manter sob seu controle tede os paSrim6nios da Entidade, quvr sejam bens mbveis ou imbveis, 
materiais de consumo, equipamentos, livros, discos, fitas, filmes, pubiicações em geral; 
b) Implementar o arquivo histórico da Entidade. 

, : 30' - O quorum rninirno para d e ~ i s a o  nas reuniões da Diretoria exueut-ivã é da seis membros 
(50% mais um). Em caso de empate nos processos de votação o assunto deverá ser remetida à 
jróxima reunião - ordinária ou extraordinária - onde tentar-se-á a solução do impasse. 

6WlBUhB QUARTO 
RECEITAS E DESPESAS. 

I Art. 3i0 - A reeeita da Entidade advirá: 
I a) Da contribuição especial de qualquer pessoa, a título de doação, que fica 
I caixa com valer, data e idsntificaçae do doador; 

b) Da contribuição mensal dos associados; 
c) De verbas provenientes de subsídios oficiais; 

I d) De patrocínios do comércio local; + 
e) De campanhas e outras atívidades desenvolvidas para este fim. 

Parágrafo I* - Serao rtsjeitadas as doaçbas de origem duvidosa ou de fo 
comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da Entidade; 

\ 
I 

Pai-hgrafo 2* - Todas as dsap2íe-s ser& ah-ãfisâdãs pela Direioiiã Executiva que perder- aeeitá-ias 
ou não, respeitando o disposto no parágrafo anterior; 

Parágrafo 3 O  - Ser6 garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de ideniificação, que sotnente 
poderá ser quebrado por decisão da Diretoria Executiva, apbs solicitação por escrito, ou por força 
judicial. 

Art. 32O- As despesas da Entidade podem ser: 

a) Despesas uperacionais, tais como aluguel de bens mdveis e imóveis, compra de equipamentos, 
discos, fitas, CD's e outros; 
b) Pagamento de mão-de-obra para açsessoria tflcnica, manutençiio e operação dos equipamentos 
e instalações, a titulo de prá-labore;' 



I t 
- 
3 yJ I.c,v\ ,$ 

I c) "ComissSo" para agenciadores de patrocinios do com8rcio local, em percentagem definid&+8% q"." 
Diretoria; 

I d) Patrocínios a projetos ou atividades com fins comunitários. 
I 8 faragrafo l0 - Nenhum membro da Diretoria poderá ser remunerado, com exceção do Diretor de 

, "Operagijes que, a crltério da Diretoria, poderá receber pró-labore, caso se faça necess3rio sua 
profissionaliza@o; 

1 ~arBgrsfo 2 O  - A conlrataçílo e dernissao dos .funcionários depender4 de apmvaggo da maioria 
abçóluta da Diretoria Executiva; 

I 
~ & @ r a b  3 O  - Os sbcios náo respondem pelas obrigações sodais. 

' 7 . 3 3 O  - Minimamente, a programaçZio deverá constar de: 
-d) Espaço garantido aos segmentos organizados da sociedade para divulgação de seus trabalhos e 
reivindicaçaes, observada apenas a adequa680 de hor6rio na programaçso; 
fb) Reserva de eçpago semanal para programação rolativa de programas produzidos por pessoas 

I , das comunidades, dentro das especifiw@es técnicas definidas pelo Diretor de ProgramaMo. Esse 
I 

' espar;o deverá funcionar como laboratório radiofônico; 
c) Proibição de u s ~  de qualquer espaço com fins polifico-partíd8rios, exceto os de participa@o 
igualitária dos varios partidos com representagão nas comunídades atingidas pela transmíssao, cujo 
convite deverá ser feito pela Associa~ao, por escrito a todos e protocolado. A exceio fica por 
conta do horário político obrigatório, na forma da lei; 

I cl) Proibi~ão de uso de qualquer eçpaqo com f ns religiosos, exçeto os de particip 
das várias convicções religiosas representadas nas comunidades atingidas pela t 
solicitação de espaço devera ser feita por escrito à Diretoria. 

CAP~TULO SEXTO 
D?SSOLU~AO 

.h 34' - A dissolupáo desta Entidade ocorrera apenas por decisão de AO convocadh/6onforme o 
previsto no Art. To, Parágrafo 'i0.desIe Estatuto; 

1 ParQraTo l 0  - Ponto de pauta obrigatdrio na AG convocada para a dissolução da Entidade deverá 
1 j ser a prestação de contas, verificada pelo Conselho Fiscal, até a data da Assembléia; 

Parágrafo 2" - O patrim6nio da Entidade deverá ser doado a outras entidades de atividades, afins, 
sempre de carAter comunitário e sem fins lucrativos, entidades estas a serem definidas pela 
Assembléia; 

.Parágrafo 3 O  - Caso haja dividas na data da dissoluqão, estas devedo ser pagas com a venda do 
patrimonio, sendo doado o saldo conforme previsto no Parágrafo l0 deste Artigo. 
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1 1 1 9 A r t  3s6 - Caber. a Assembi6ia de Fundas30 eleger uma Diretoria Provis6ria com mandato de L 

G n 1 ano, cabendo a essa Diretoria: 

i 
1 8 a) Registrar o presente Estatuto. na forma da lei; I 

b) Estabelecer um piano de metas para os primeiros tr&s anos de existênda da Entidade; 
'1 

a i c) Organizar o çadastro de associados; , I  

1 d) Montar a emissora de radiodifusâo; / I  

. 9 e) Associar a rádio à entidade estadual de radiodifusão comunitária; i1 
f) Manter intercâmbio com a ABRAÇO e outras entidades de radiodifusao comunitária existentes na i ' região, no Brasil elou em outros pises. I/ 

1 - 3 3  1 1  



UNICAÇÁO ELETRÔNICA DO MINISTERIO DAS COMUNIC AÇÕES 

3 R - ANEXO-B, SALA - 300, CEP 70044-900 - BRASILIA-DF. 



+% . 
*h A.s 56- . . , 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES Up~~@ r e *  

$ 1  

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO <,.C %i = S., ,: 1'. 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TECNICA DE RADCOM 

identificação do Processo 

Número: 53000.009295/08 LocalidadeIUF: JutaiIAM 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CULTURA VIVA DO MUNIC~PIO DE JUTA~ 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

f COORDENADAS I 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 0284456 0284448 

Longitude 66W4557 66W4600 

( Distância A6 0.26 I 
( IBGE ) 

Processo I 

1 2.1. 1 Endereqo do Studio I 

I. 

2. 

I São Francisco I 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 
4 I I 

Entregou documentação tempestivamente? 

Número do Processo I Distância 

Sim 

Rua da Ubada, s/no 

Status I 

Endereço da Antena Proposta 
I 

I ~ o t e  ( Processo I Município 

53000.034361/09 

I UF 1 Distância I Status / 

I -- 1 9. / A  área urbana da localidade 6 c= 3.5 km? I 

- 

610,OO 

1 10. /Endereço da Sede Administrativa da Emissora 1 

- -- - 

EMA 

4. 

I ~ u a  da Ubada, s/n" - São Francisco I 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

I 1 1. I Este endereço está çediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I Sim I 
1 12. I ~ o n c l u s ã o  da Análise / , ct," 

\ : 29/09/2009 Página I de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

-. DESPACHO CONTAGEM DE MANIFESTCÃO EM APOIO- 

PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 5380Q.,Q00/ 129 5 / 0 9  
LOCALIDADE: 1 U-TA i- - A M - 

/1 
m: PM- 

ENTIDADE: C ~ \ G C O @ > ~ C A ~  - ,. W ~ M I ; ~ N  ~ ~ ~ ~ n i ~ ~  W ~ - P . ~ J ~ A  W;JA* 

, .Avisi : zg Publicação no DOU do dia :I  2 957 04 Prazo expirou em30/  0% 0 9  

Frente a análise inicial, cuja 1' fase inclui a validação das manifestações em apoio apresentadas pela 
entidade requerente, em atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a 
egtídade conta com os seguintes apoios válidos: 

I - MANUFESTAÇÕES DE APOIO p 
11 - Manifestacão de a ~ o i o  individual contendo o nome. o número da 1 Sim 1 Não . a 

identidade, o endereço do domicílio ou residência e a assinatura do 
declarante. 

/ Quantidade declarada 

I Soma das manifestações individuais apresentadas I 

- ~nde ie~amen to  válido é aquele que indica o logradouro, validando-se at . -, .I: 

;1 os que apenas indicam como no da casa o termo s/no. 
.:i 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenom 

fd 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: 
.{? 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls y 

considerando a falta de 

Despacho Contagem de manifestações em apoio 



2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo- Sim Não 
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio 
ou residência, o Código de Enderegamento Postal (CEP) e a assinatura de 
cada declarante. . S' 

I I -- - I Quantidade declarada 

Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado. 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

I - Endereçamento válido ti! aquele que indica o logradouro, validando-se até 
os que apenas indicam como no da casa o termo s/nO. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o 1" nome do 
declarante ou mesmo aquela assinatura que está no mesmo campo da 
indicação do nome. 
- o CEP é opcional. 

Quantidade v,alidada ,' 

- .  

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: i'. 

lObs: não foram validadas as manifestações As fls: considerando a falta de 1' 
i :: 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 



Não I:.; 1 
;I 

3 -,Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para, a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas Quantidade declarada 
.comunitárias apresentadas. 

Sim 

endereço da sede, o C6digo de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal. i( 

- ~ndereçamento válido é aquele que indica o endereço completo da sede, 
com logradouro'e complemento. Quantidade validada 

Obs: São .válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, 

- CNPJ válido é aquele em que há a cópia impressa do site da receita e cujo 
no é o mesmo declarado. 

devidamente assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição 
junto à Receita (C.NPJ) e a Ata de eleição ou posse do representante legal 
que assinou, devidamente registrada. Entendo-se que: 

- Assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter aurnenos o 
nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda com o constante do 
termo de posse ou Ata de eleição apresentada. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: X5 

3 
. 

. 
. 

I 

, Obs: não foram validadas as manifestações às fls , considerando a falta de 

.:*-i .. 

.:c 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 



I 1 

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. I Quantidade declarada 

Não 4 - Mãnifestação de apoio dos associados da entidade requerente 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 
requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

'1 - Ata válide: Registrada em Cartório. 1 6 

Sim 

d 

Obs: São válidas apenas, as manifestações dos associados que 
preencheram todos os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas 
e cuja Ata esteja registrada. 

- Dados válidos dos associados: Nome e assinatura, endereço, RG ou CPF; 

Obs: não foram validadas as manifestações às fl 

4 
Quantidade validada 

NÚMERO TOTAL DE MANIFESTAÇÕES VALIDAS: 

I 

I1 - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES INTERESSADAS 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

Não 
. .- Caso exista, mais de uma entidade interessada na execução do Serviço na tiiesma 

área de interesse, 'a requerente declara' que concorda em tentar associar-se às 
demais entidades. 

Sim 

X 



Deste modo, considerando a validação das manifestações em apoio apresentadas, tão logo estejam 
definidas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades que porventura sejam 
concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação decidirá sobre o encaminhamento de oficios de 
tentativa associativa, sobrestamento ou arquivamento, dependendo da caracterização das requerentes, 
fkente à documentação apresentada, especialmente os atos constitutivos. 

Analist 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.009295/08 
LOCALIDADE: Jutaíl AM 
ENT1DADE:Associação Comunitária Cultura Viva do Município de Jutaí 

Aviso : 28 Publicação no DOU do dia : 12/05/09 Prazo expirou em: 30/07/09 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 1 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, 
selecionada a executar o serviço na localidade de interesse por possuir 
embora tenha manifestado interesse em acordo, a outra concorrente, não 
por contar com menos manifestações em apoio válido, terá seu processo 
seja ou não selecionada de forma definitiva. 

Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada uma das 
m 

Relação de participantes (d <= 1000 m do Aviso) 

Nome 

Associação Comunitária Cultura 
Viva do Município de Jutaí 
Associação dos Moradores do Bairro 
Vila Sônia 

Processo 

53000.009295/08 

Brasília, 29 de setembro de 2009. 

Pontuação Ponderada 
das Manifestações 

53000.034361/09 

Analista ~ e s ~ o n s á v e l /  Siape: 1-&S/.. s i 3- 

Tem interesse no 
acordo? 

válidas 
48 

I 
I Despacho Inicial -Participante de Aviso- Processo no 53000.009295108 - Local: Jutau AM 

sim 

15 não 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo bl;ss C$$ 

Número: 53000.009295108 LocalidadeIUF: JutaiIAM 8 ''!A 
;*w@ P 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURA VIVA DO MUNIC~PIO DE JUTA~ ts @ a& . 
Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo &v3 c?.p1 
Número: 53000.009295108 LocalidadelUF: JutaiIAM f?i,&3 <-m 

k?b\~f@ 
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURA VIVA DO MUNIC~PIO DE JUTAI o<:&, .. $8 C.' 
Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 
4 
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Nome do Dirigente 

Ramerson de Araújo Gomes 

Antonio Cândido Gomes Filho 

Darley Ferreira Gomes 

i Jociley Ferreira Gomes 

Francisco dos Santos Oliveira 999.999.999-99 Diretor de 
ComunicaçãoSoc Sim Sim Não 

CPF 

804.245.382-53 

529.924.542-49 

801 547.602-00 

968'469'762-72 

Cargo 

Tesoureiro 

2, Tesoureiro 

Diretor de 
Operações 

Diretor Cultural 

Maioridade I 
Emancipação 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Nacionalidade 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Declaracao 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíiiarDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 30 2 q /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 29 de setembro de 2009. 

Ao Senhor 
Antônio Cândido Gomes 
Associação Coinunitária Cultura Viva do Mllllicípio de Jutái 

, , * . * -~ ,,,77.L.s-L->,>.,<, 
.,,.,.,,<, ~ . . , . .L, . .%, s- :=-A=LLcA - v '  --a- 

Rua da Ubada sln, Baiiro São Francisco j r:. , r 
i 4  { c:!:.,j-: -?..a I. : "".- ' '. r-Lr- , ,,,,. j''_;{ i&;;; L' f.8....:i:- !!,;f,,i,~J 

69.660-000 Jutaí - AM 1 $ \ i  i:; $:: .-.. ,, ?- [ I  -L.:%. 
; ; ,,. !.," h Y;-; : . . i 

., Assuilto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo 11. O 53000.009295/08, na localidade I 

de Jutaí-AM, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comtinitária e considerando a docunlentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. S" 
que sejanz enviados os seguintes docun~entos: 

1 - cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norina Coinplementar 0112004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou micr 
Jurídicas: 

Obs. o Estatuto Social remetido pela entidade está registrado 
Livro-B do Registro de Títulos e Documentos; cancelar junto ao cartó 
Livro-A do registro de Pessoas Jurídicas; 

Q' dicação, no cabeçalho do Estatuto e em todos os artigos 
rosamente de acordo com a constante na Ata de Fundação da Ass 

constas: Associação Comunitária Cultura Viva de Jutaí-AM; 
Obs. na Ata de Fundação consta a denominação: Associaçã 
Viva de Jutaí- &; e no Estatuto Social consta Associaçã 
Viva do Município de Jutaí, retificar o Estatuto ou a Ata de Fundação de modo 
que em ambos, a denominação fique rigorosamente igual. 

b)incluis no art.1° que o tempo de duração da entidade é indetermiiado; O (b 

c) acrescentas ao art.2" a finalidade específica de "executar o Serviço de Radiodifusão OP 
Comunitária", 

d) incluir no art. 4" o direito de votas e ser votado para todos os cargos que compõem os 
órgãos administrativos e deliberativos; 

.J/ 
D ' ~  

/.i , .  4:- - ' $,' '. ........+ 
emar - DOSISSCE-MC 



e) substituir no art. 5"§1° pelo que se segue: A pessoa ou entidade que faltar a duas AGO 
sem justificativa ou não se fizerem presentes na AGE ocoiridas neste período, serão 
convocadas pela Diretoria Executiva para justificar sua ausência. Caberá à Direção 0 I x  
submeter a Assembléia Geral para decidir ou não a continuidade dos faltosos no seu 
Quadro Social. 

f) substituir no art. 7"§1° o termo: 113 dos associados por 115 (um quinto) dos Q P 
associados. 

f) incluir dispositivo no CAPÍTULO SEGUNDO que indique de forma expressa as 
determinações dispostas no Código Civil, art. 59 caput e parágrafo único da Lei n" 
10.406, de 10 de janeiro de 2002, alterada pela Lei 11.127, de 28/06/2005, ou seja, o 
Estatuto deverá indicar: "que as alterações estatutárias elou destituição dos 
administradores serão tratadas em Assembléia especialmente convocada para esse o C  
fim"; que será assegurado a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de promover a 
convocação dos órgãos deliberativos; 

g) substituir o art.14 pelo que se segue: 
art.14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria será composto por, no iníniino, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de o t l  
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, c0111 vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu 
' 

iiiterno e cunlprirá as atribuições definidas pela legislação vigent 
radiodifusão comiinitária, devendo periodicamente- elaborar relatóri 
a descrição da grade de progranlação, bem como sua avaliação. 

h) substituir a alínea "d" do art. 31 pelo que se segue: De patrocíni 
cultusal"; 

i) excluir a alínea "c" do art. 32; 
p IC 

j) Por se localizar em faixa de fronteira a entidade deve promov 
dispositivo constando que: a respoiisabilidade e a orientação intelectu 
da entidade caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; (...) 6 k . . 

o quadro de pessoal será constituído de, pelo menos, dois terços de tsabalhadores 
brasileiros; (...) a entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu Estatuto Social 
sem prévia autorização da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional; 

1) - inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizada, única e P k- 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais; 

m) - indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, de que os 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade (3 i6 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial; 

,./? 



2 - comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 09/01/08, foi devidamente registrada no Livro "K7 do Registro de Pessoas Jurídicas, O)& 
em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar -h' 
0112004; 

Obs. A Ata de Fundação remetida pela entidade está registrada indevidamente 
no Livro B do Livro de Títulos e Documentos, retificar junto ao cartório. 

3 - nova Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada, 0 (b 
constando todos os cargos elencados no art.10 do Estatuto Social, tendo em vista que os , q b  
membros eleitos sáo filhos ou parentes do Presidente em desacordo ao art.11 da Lei 9.612 de f-f 
19.02.98, e que os novos integrantes encaminhem as declarações e documentos referentes ao 
subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Noniia Complementar no 0 112004; 

obs: os cargos eleitos devem ser todos os indicados no 
Na Ata de Elei~ão remetida não foi eleito o Vice-Diretor de 

I Cultural e de Coiiiuiiicaçáo Social; e elegeram um Diretor Cultural e um Diretor de Comunicação 
i Social que não constam no Estatuto. 

Outrossim, foram eleitos três integrantes para o Conselho Coniunitário em 
desacordo com a norma que deterlilina ser no mínimo cinco, e não indicou as entidades que cada 
uni representa; Salientanlos que a Eleição do Conselho poderá ser realizada após a en~issão da 
Liceii~a para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

4 - declaração assinada pelo representante legal de que os meinbros que integram à 
diretoria não possuem vínculos familiares; 

5 - Diante do fato de que a requerente se situa em faixa de fronteira, deverá ser 
apresentado, junto ao Ministério das Comunicações, requerinleiito dirigido ao Secretário- 
Exec~itivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidêiicia da República, solicitando o 
assentimento prévio para iilstalas a estação de Radiodifusão Coiilunitária na localidade pretendida, 
em conforniidade com a Lei no 6.634, de 2 de maio de 1979 e o Decreto nQ 85.064, de 26 de 
agosto de 1980. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
i recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 

apresentar os itens solicitados sob pena de arquivanlento do processo. 

Outrossim, inforn~ainos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por ' ' 

vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a docume 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme de 
subitern 7.3 da Nonna Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

ema - Proc. No 53000.009295/08 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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ASSOCUÇÃO COR~ONIT CULTURA VIVA DO 
CNPJ: 09.390.247/0001-36 

Rua da Ubada , s/n,- São Francisco 
CEP: 69660-000 - Jutaí - Am. 

EU, Ramerson de Araújo Gomes, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado á rua da 
Ubada, bairro de São Francisco, nesta cidade de Jutaí, Estado do Amazonas, portador da 
RG:1900792-2 e do CPF : 804.245.382 - 53, Presidente da Associação Comunitária 
Cultura Viva do Município de Jutaí, declaro para os devidos fins de direito e de que 
interessar possa, que membros integrantes da Diretoria da referida Associa~ão, abaixo 

) relacionados, todos são brasileiro natos e maiores de dezoito anos, 

Juar-Am., 27 de novembro de 2009 

""7 
CPF: 804.245.382 - 53 

Presidente 

Membros da Diretoria Executiva, Conselhos Fiscal e Conselho Co 

Ramerson de Araújo Gomes - Presidente 
Antonio Caetano de Oliveira - Vice - presidente 
Idiane Lopes Ferreira - Secretaria 
Francisca Zelia Saboia da Silva - Segunda secretaria 
Jose Athaide Daniel - Tesoureiro 
Edinaldo Pereira Gama - Segundo tesoureiro 
Daniel Soares de Oliveira - Diretor de operações 
Washington de Oliveira Andrade - Vice - diretor de operaçbes 
Luiz Napoleão Alves Ferreira - Diretor de Cultural 
Roberto Augusto Guimarães Mafra - Diretor de Comunicação Social 
Francisco Marques Daniel - Vim- diretor cultural 
Luzinete da Silva de Oliveira - Vice-diretor de 
Moíses Ferreira Gomes - Diretor de Patrimônio 
Malaquias Correa Coelho - Presidente do Conse 

,h ;:C 
%@Tcj,<. >-, .., 



Sebastião Filho Balieiro Castelo - Secretario do Conselbo Fiscal 
Cleomar de Souza Lima - Membro ofetivo 
Carlos Jorge de Souza Ramos - Suplente 
Deuzineide Pergentino dos Santos - Suplente 
Julio Lino Januário - Conselho Comunitário 
Davi Coelho dos Santos - Conselho Comunitário 
Francisco Freitas de Barros - Conselho Comunitário 
Francisco Nazareno Mendes da Silva - Conselho Comunitário 
Manuel Soms Gomes - Conselho Comunitário 

OBS: Seque em anexo cópia de RG e CPF autenticadas dos Diretores da entidade como 
prova que são maiores de idade e Brasileiros. 



PODER JUDICIARIO 
GARTÓRIO DO JUDICIAL E ANEXO DA COMARCA DE 

JUTA~ = AMAZONAS 

NotArio e oficial de Registros Públicos 
CNPJNF No 02.298.048/0001-53 - Rua 7 de Março, 59 -Centro - CEP 69.660-000 

Fones (97) 425-1 137 / e-mail: pariswbf@hotmaíl.com 

CERTIFICO e dou fé, em virtude de atribuições que por lei me são conferidas, e 
atendendo a requerimento escrito1 de parte interessada que revendo os arquivos do 
Cartório do Judicial e Anexo da Comarca de Jutaí, a meu cargo, deles, nos Livros e 
demais papéis findos elou andamento, verifiquei CONSTAR no LIVRO "A-I'PDE 
REGISTROS DE PESSOAS JURíDICA!3Jds folhas 01 e 02, sob os ncímeros de 
Ordem 001 e 002, os registros, seg~iirjtes::l~;~."ATA DE FUNDAÇÃO E CRIAÇÃO, 
APROVAÇÃO DO ESTATUTQ,SOCIA&, .ELEIÇ.~O E POSSE; e 29- ESTATUTO 
SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA 'UULTURA VIVA DO MUNIC~PIO DE 
JUTA~", inscrita no CNPIMF '~ 09.~90.247/0001-36, estabelecida na Rua da 
Ubada, s/nO, Bairro ctivamente, apresentados 
em data d.e 09/12 a Associação Sr. RAMERSON DE 
ARAÚJO GOMES, brasileiro, 
Identidade no. RG-1900792-2-S 
53, residente e domiciliado nes 
referido é verdade; 
11 de dezembro de 
digitei, subscrevo e 

LTERAÇAO, EMENDA OU RASURA INVALIDA ESTE DOCUMENTO. 



DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaíxo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associagão Comunitária Cultura Viva 
do Município de Jutai, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel 
cumprimento da Lei no 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de 

)r Radiodifusão Cornunltzbia. 

1--27 de Novembro de 2009 Jutai - An 

' q$-J\ Caetano de oliveira 
y. e Presidente 
'\ @ CPF: 804.245.382-53 CPF: 099.728.542-72 

*+ 
f3 b. 

Idime Lopes Francisca Zélia Sab6ia da Sib7LêIL-.. 
Secretario 

- \ 
,r- Tesoureiro 

%:L ' ' 
Ségundo Tesoureiro 

CPF: 62 1.050.86268 
<,*vi. , CPF: 570.868.1 82-91 

CPR 712.285.942-87 

F: 21 3.942.532-49 
. & . & d & e u h i L E l t C l a Q e ( o & m  

Luzmete da Silva Oliveira / 
r de Comunicação Social 

CPF: 952.594.222-87 
fp;sfZs ~~~# & Y V V d  

Diretor de Patrimõni 

3-<jX 
Daniel Soares de Oliveira 

e. Diretor de Operações 
F: 669,629.512-72 

' C  "@ -. 
o'J fy@ pw ~ & a ~ o l e b  ves Ferreu 

PF: 21 3.942.532-49 
.&.&d&*& ( o & m  

Luzmete da Silva Oliveira / 

Secretario do Conselho Fiscal 
CPF: 343.1 82.912-00 

Membro Efetivo 
CPF: 002.488.592-42 
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de Pergentino dos Santos 
Suplente 

CPF: 713.158.452-53 

elho Comunitário 
: 073.671.982-20 

. , 

Endereço para correspondência: Rua da Ubada Bairro sln0 São Francisco, na cidade.de Jutai, Estado 
. ... do Amazonas, CEP 69660-000. .:,..-. , . . . .  , : 
. . .. , , , 

Telefone para contato: OXX-97 3425 1464 
Correio eletrônico (e-mail) culturaviva.ju~i@otmail.com 



Senhor Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República, I 

A Associagão Comunitária Cultura Viva do Município de Jutai, Inscrita no CNPJ sob o nQ 
09.390.247/0001-36, com sede na Rua da Ubada s/nO Bairro São Francisco, na cidade de Jutai, 
Estado do Amazonas, CEP: 69660-000 telefone OXX-97-3425-1464, correio eletrônico (e-mail) 
culturaviva.jutai@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, em 
conformidade com a Lei no 6.634, de 2 de maio de 1979,a Lei 10.610, de 22 de janeiro de 2002, o 
Decreto no 85.064, de 26 de agosto de 1980 e nos termos de que trata o item 11 da Norma 
Complementar n"12004, solicitar o assentimento prévio para instalar estação de Radiodifusão 
Comunitária, com centro localizado na Cidade de Jutai Estado do Amazonas na Rua da Ubada s/nO 
Bairro São Francisco . 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina a obtenção do 
assentimento prévio por tratar-se de local situado em faixa de fronteira, vez que a mesma é 
imprescindível para que a autorização junto ao Ministério seja outorgada e ainda, a f i o  ter 
conhecimento de que apenas o assentimento prévio, caso seja concedido, declaro não gera qualquer 
direito referente à autorização para a execugão do serviço pretendido. 

Nome do representante da entidade: Ramerson de Araujo Gomes 
CPF: 804.245.382-53 

Endereço para correspondência: Rua da Ubada s/nO Bairro São Francisco, na cidade de Jutai, Estado 
do Amazonas, CEP: 69660-000. 
Telefone para contato: O(XX)-97 3425-1464 . . 
Correio eletr~nico (e-rnail): ramerson-araujo@hotmail.com 
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ASSOCIAÇ&~ COMUNIT~IA CULTURA VIVA DO C~PIO DE JUTAÍ 
CNPJ: 09.390.247/0001-36 

Rua da Ubada , s/n.* Siio Francisco 
CEP: 69660-000 - Jutaí - Am. 

EU, MALAQUIAS CORREA COELHO, brasileiro, solteiro, residente e 
domiciliado 4 rua da Ubada, bairro de São Francisco, nesta cidade de Jutaí, 
Estado do Amazonas, portador da RG2320283-1 e do CPF : 000.647.762-89, 
Presidente do Conselho Fiscal da Associaqão Comunitária Cultura Viva do 
Município de Jutaí, declaro para as devidos fins de direito e de que interessar 
possa, que não possuo víncuIo consangiiíneo ( grau de parentesco) com nenhum 
dos membros integrantes da Diretoria da referida Associaçâo, 

Jutaí-Am., 27 de novembro de 2009 

MALAQUIAS CORREA COELHO 
CPF: 000.647.762-39 

Presidente do Consalho Fiscal 

-. .& --.- .--. -."----.-.*-.4-.*,.- ". ,-.. . . 
i~tECOiUNEC=lWil"PdPd~Cf I 

1 Reconheço como verdadeiva (s) ;s (S) firw ($1: 
reta ou indioadorl 
ser de seu ~16l)rio) 



ASSOCIAÇÃO C O M U N I T ~ I A  CULTURA VIVA DO MUNICÍPIO DE JUTAÍ 
CNPJ: 09390.247/0001-36 

Rua da Ubada , s/n,- São Francisco 
CEP: 69660-000 - Jutaí - Am. 

EU, SEBASTIÃO FILHO BALIEIRO CASTELO, brasileiro, solteiro, residente e 
domiciliado á rua da Ubada, bairro de São Francisco, nesta cidade de Jutaí, 
Estado do Amazonas, portador da RG:904,904 e do CPE" 343.182.912-00, 
Secretario do Conselho Comunitário da Associação Comunitária Cultura Viva do 
Município de Jutaí, declaro para os devidos fins de direito e de que interessar 
possa, que não possuo vínculo consangüíneo ( grau de parentesco) com nenhum 
dos membros integrantes da Diretoria da referida Associação. 

JutaiAm,, 27 de novembro de 2009 

~ e k f i i i ~  fiho ~ g f i e i r o  
SEBASTIÁO FILHO BALIEIRO CASTELO 

CPF: 343.182.912 - 00 
Secretario do Conselho Fiscal 



ASSOCIA~ÃO COMUNITÁRIA CULTURA VIVA DO MCTNIC$PIO DE JUTA 
CNPJ: 09.390.247/0001-36 

Rua da Ubada , s/n.-. São Francisco 
CEP: 69660-Q00 - Jutai - Am. 

EU, CARLOS JORGE DE SOUZA RAMOS brasileiro, solteiro, residente e 
domiciliado li rua da Ubada, bairro de SLo Francisco, nesta cidade de Jutaí, 
Estado do Amazonas, portador da RG12350801-9 e do CPF : 009.828.772-93, 
Suplente do Conselho Fiscal da AssociaçSo Comunitária Cultura Viva do 
Muniçipio de Jutaí, declaro para os devidos fins de direito e de que interessar 
possa, que n ã ~  possuo vínculo çoasangüúteo ( grau de parentesco) com nenham 
dos membros integrantes da Diretoria da referida Associação. 

r) F,:T;ZBAL 
! Jtitaf-Am., 27 de novembro de 2009 

CPF: 009,828,772-93 ' 

Suplente do Conselho Fiscal 



ASSOCIAÇAO COMUNITÁRU CULTURA W A  DO MIJNIcÍPIo DE JUTA 
CNPJ: 09.390.247/0001-36 

Rua da Ubadõr , s/n,- São Francisco 
CEP: 69660-000 - Jutaí - Am. 

EU, DEUZINEIDE PERGENTINO DOS SANTOS, brasileira, solteira, residente e '1 

domiciliada tí rua da Ubada, bairro de São Francisco, nesta cidade de Jutaí, 
Estado do Amazonas, portadora da RGt 1326595-4 e do CPF : 713.158.452-53, 
Suplente do Conselho Fiscal da Associação Comunitária Cultura Viva do 
Município de Jutaí, declaro para os devidos fins de direito e de que interessar 
possa, que não possuo vínculo consangüíneo ( grau de parentesco) c,om nenhum 
dos membros Integrantes da Diretoria da referida Associação, 

I Jutaí-Am., 27 de novembro de 2009 T;;,;, : .% , 

1 ,  <. -! 
s3 '" '"A, " , 

-8 / I  

'""%/ 

3 e u 8 i ~ t i l b ~ ~ v 6 ~ M l i ~ o  clab =do3, 
DEUZINEIDE PERGENTINO DOS SANTOS 

CPF: 713.158.452-53 ' 

Suplente do Conseiho Fiscal 



CNPJ: 09.390.24710001-36 
Rua da Ubada , s1n.- São Francisco 

CEP: 69660-000 - Jutaí - Am. 

EU, CLEOMAR DE SOUZA LIMA, brasileira, solteira, reside 
rua da Ubada, bairro de São Francisco, nesta cidade de 
Amazonas, portador da RG:2380588-9 e do CPF : 002.488.592- 
do Conselho Fiscal da Associação Comunitária Cultura Viv 
Jutaí, declaro para os devidos fins de direito e de que intere 
possuo vínculo consangüíneo ( grau de parentesco) com nenhum doi membros 
integrantes da Diretoria da referida Associação. 

?, (2. .. .i. Jutaí-Am.. 27 de novembro de 2009 

CLEOMAR DE SOUZA LIMA 
CPF: 002.488.592-42 

Membro do Conselho Fiscal 



ASSOCLAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURA VIVA DO 
CNP& 09.390,247/0001-36 

Rua da Ubada , stn.* São Francisco 
CEP: 69660-000 - Jutai - Am, 

EU, IMANOEL SOARES GOMES, brasileiro, casado, residente e domiciliado 4 
rua Travessa Olavo Biiaç, bairro - Centro, nesta cidade de Jutaf, Estado do 
Amazonas, portador da RG:0918479-1 e do CPP t 345.051.562-49, membro do 

I 

Conselho Comunitário da Associação Comunitária Cultura Viva do Município de 
Jutaí, declaro para os devidos fins de direito e de que interessar possa, que não 
possuo vínculo consangiiíneo ( grau de parentesco) com nenhum dos membros 
integrantes da Diretoria da referida Assodação. 

Jutaí-Am,, 27 de novembro de 2009 

' kd 5wM @m 
OEL SOARES GOMES 

CPF; 345,051,562-49 
Membro do Conselho Comunitário 



ASSOCIAÇAO C O M U N I T ~ I A  CULTURA VIVA DO MUNICÍPIO DE JUTAÍ 
CNPJ: 09.390.247/0001-36 

Rua da Ubada , s/n.- São Francisco 
CEP: 69660-000 - Jutaí - Am. 

EU, FRANCISCO NAZARENO MENDES DA SILVA, brasileiro, casado, I 

residente e domiciliado á rua da Mario Andreaza, bairro São Francisco, nesta 
cidade de Jutaí, Estado do Amazonas, portador da RGz1779504-4 e do CPF : 
765.017.792-00, membro do Conselho Comunitário da Associação Comunitária 
Cultura Viva do Municipio de Jutaí, declaro para os devidos fins de direito e de 
que interessar possa, que não possuo vínculo consangüíneo ( grau de parentesco) 
com nenhum dos membros integrantes da Diretoria da referida Associação. 

Jutaí-Am,, 27 de novembro de 2009 

MENDES DA SILVA 

selho Comunitário 
i..' - 
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ASSOCIAÇAO COMUNITARIA CULTURA VIVA DO MUMC~PXQ DE JUTAÍ 
CNPJ: 09.390.247/0001-36 

Rua da Ubada , s/n.- São Francisco 
CEP: 69660.000 - Jutai - Am. 

EU, FRANCISCO FREITAS DE BARROS, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado á rua da Ubaàa, bairro S%o Francisco, nesta cidade de Jutaí, Estado 
do Amazonas, portador da RG:l376258-3 e do CPF : 606.260.972-15, membro do 
Conselho Comunitário da Associação Comunitária Cultura Viva do Município de 
Jutal, declaro para os devidos fins de direito e de que interessar possa, que não 
possuo vhculo consangüíneo ( grau de parentesco) com nenhum dos membros 
integrantes da Diretoria da referida Associação. 

A Jutaí-Am., 27 de novembro de 2009 

~embroldo Conseiho ComunitBrio 



ASSOCIAÇAO C O M U N I T ~ I A  CULTURA VIVA DO MUMCÍPIO DE JUTAÍ 
CNPJ: 09,390.247/0001-36 

Rua da Ubada , s/n,- São Francisco 
CEP: 69660-000 - Jutaí - Am. 

EU, SUL10 LINO JANUARTO, brasileiro, casado, residente e domiciliado á rua da \ 

Mario Andreaza, bairro Mariano, nesta cidade de Jutaí, Estado do Amazonas, 
portador da RG:1542915-6 e do CPF : 073.671.982-20, membro do Conselho 
Comunitõírio da Associação Comunitária Cultura Viva do Município de Jutaí, 
declaro para os devidos fins de direito e de que interessar possa, que não possuo 
vínculo consangüfneo ( grau de parentesco) com nenhum dos membros integrantes 
da Diretoria da referida Associaqão, 

/% Jutaí-Am., 27 de novembro de 2009 
(&/ e ,., 

1 \\ yi . 2,; \.. L 

4 \ \,L, !n, 

-+. I, ), S. 

\'%r y, . 

.!E . 
L:. ,,.!*-:::,,- 

hL10 LPNO JANUARIO 
CPF: 073.671.982-20 

Membro do Conselho Comunitário 



ASSOCIAÇAO COMUNITÁR~~ CULTURA VIVA DO MUNICÍPIO DE JUTAÍ 
CNPJ: 09+390,247/0001-36 

Rua da Ubada , sln.- São Prancisco 
CEP: 69660-000 - Jutaí - Am. 

EU, DAVI COELHO DOS SANTOS, brasileiro, casado, residente e domiciliado 
rua Sete Marqo, bairro - Centro, nesta cidade de Jutaí, Estado do Amazonas, 
portador da RGh384.070 e do CPF : 136.568.212-91, membro do Conseiho 
Comunitária da Associação Comunitária Cultura Viva do Município de Jubí, 
declaro para os devidos fias de direito e de que interessar possa, que não possuo 
vínculo consangüíneo ( grau de parentesco) com nenhum dos membros integrantes 
da Diretoria da referida Associação. 

Jutaí-Am., 27 de novembro de 2009 
Min;;! ,, i : )munir B 
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@ow2- af-v%{o L- 
DAVI COELHO DOS SANTOS 

CPP: 136.568.212-91 
Membro do Conselho Comunittirio 

(Indicada (s) coin a s@b ou.iildibadorl 
m 8 1 Por nlo ter declarado ierld-e seu pioprioI 



ASSOCLAÇAO COMUNITÁRIA CULTURA VIVA DO ICÍPXODEJUTAÍ 
CNPJ: 09.390.247/0001-36 

Rua da Ubada , s/n.- São Francisco 
CEP: 69660-000 - Jutai - Am. 

EU, Rarnerson de Araújo Gomes, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado á rua 
da Ubada, bairro de São Francisco, nesta cidade de Jutaí, Estado do Amazonas, 
portador da RG:l900792-2 e do CPF : 804.245.382 - 53, Presidente da Associação 
Comunitária Cultura Viva da Município de autai, declaro para os devidos fms de 
direito e de que interessar possa, que não possuo vínculo consangiiíneo ( grau de 
parentesco) com nenhum dos membros integrantes da Diretoria da referida 
Associação. 

Jutai-Am., 27 de novembro de 2009 



ASSQ~LAÇAO COMUNIT~U CULTURA VIYA DO MUNI~PIO DE JUT& 
CNPJ: 09.390.247/0001-36 

Rua da Ubada , s/n.- São Francísco 
CEP: 69660-000 - Jutaí - Am. 

EU, ANTONIO CAETANO DE OLIVEIRA, brasileiro, rasado, resideate e 
domiciuodo á rua da Presidente Kenned, Centro, nesta cidade de Jntaí, Estado do 
Amazonas, portador da RG:384.059 e do CPF : 099.728.542 - 72, Vice - Presidente 
da AssociaçHo Comunithria Cultuni Viva do Município de Jutaí, declaro para os 
devidos f i s  de direito e de que interessar possa, que não possuo vinculo 
consangüíneo ( grau de parentesco) com nenhum dos membros integrantes da 
Diretoria da referida Associação. 

Jutai-Am., 27 de novembro de 2009 

A.NTONZQ CAETANO DE OLIVEIRA 
CPF: 099.728.542-72 



ASSOCIA~ÃQ COMUNITÁRIA CULTURA VIVA DO ~ L C Í P I O  DE JUTAÍ 
CNPJ: 09,390.247/0001-36 

Rua da Ubada , sln,- São Francisco 
CEP: 69660-000 - Jutaí - Am, 

EU, IDIAME LOPES FERREIRA, brasileira, solteira, residente e domiciliada B 
rua Belo Ferreira, bairro da Vila Sania, nesta cidade de Jutai, Estado do I 

Amazonas, portador da RG:lS33406-6 e do CPF : 721.740.802-49, Secretaria da 
associação Comunitária Cultura V i a  do Município de Jutai, declaro para os 
devidos fins de direito e de que interessar possa, que não possuo vínculo 
coasangüfneo ( grau de parentesco) com nenhum dos membros integrantes da 
Diretoria da referida Associação. 

/. Jutai-Am., 27 de novembro de 2009 SERVICO PÚBLICO FEOEWL 
MinistOrio das ComunicaçSes 

I CONFERE COM O ORIGINAL 

VM-P) .%w~ 
U)IANE LOPES FFXREIRA. 

CPF: 721,740.802-49 



AS$OCIAÇÃO COMIUNLTÁRLG CULTURA W A  DO C~PIO DX JUTAÍ 
CNPJ: 09.390.24710001-36 

Rua da Ubada , s1n.q Sâio Francisco 
CEP: 69660-000 - Jutaí - Am. 

EU, FRANCISCA ZELIA SABOIA DA SILVA, brasileira, solteira, residente e 
domicuiada á rua Travessa Olavù Bilac, bairro - Centro, nesta cidade de Jutaí, 
Estado do Amazonas, portador da RG:l716826-0 e do ÇPF : 776.656.352-53, Vice- 
Secretaria da Associaçlo Comunitária Cultura Viva do Município de Jutaí, 
declaro para os devidos fins de direito e de que interessar possa, que não possuo 
vínculo consangüíneo ( grau de parentesco) com nenhum dos membros integrantes 
da Diretoria da referida Associação. 

Jutaí-Am., 27 de novembro de 2009 

FRANCISCO ZELIA SABOIA DA SILVA 
CPF: 776.656352 - 53 

Vice - secretaria 
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ASSO~IAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURA VIVA DO MUNICÍPIO DE J U T ~  
CNPJ: 09,390,247/0001-36 

Rua da Ubada , s/n.- Siio Francisco 
CEP: 69660-000 - Jutaí - Am. 

EU, JOSE ATHAIDE DANEL, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado tí rua 
de São Francisco, bairro de Vila SÔnia, nesta cidade de Jutaí, Estado do I 

Amazonas, portador da RG;1060076*0 e do CPF : 621.050.862-68, Tesoureiro da 
Associação Comunitária Cultura Viva do Município de Jutai) declaro para os 
devidos fins de direito e de que interessar possa, que não possuo vínculo 
consangiiíneo ( grau de parentesco) com nenhum dos rnembras integrantes da 
Diretoria da referida Associafio. 

novembro 

JOSE ATHGIDE RAJVIEL 
CPF: 621.050.862 68 

Tesoureiro 

, : q r ; ~ a ~ q ~ ~ c ~ ~ ~ ~ ~ r G  . ....... -.2.-Lu--.----4L.~-,.- -..,,.-, ~ ..,.*,.4, 
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5; 1 R~ctnhqo c o ~ o  vzrdad~ira ($1 z (S) firm 1s): 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURA VIVA DO MUNICÍPIO DE JUTAÍ 
CNPJ: 09390.24710001-36 

Rua da Ubada , s/n.- São Francisco 
CEP: 69660-000 - Jutaí - Am. 

EU, EDINALDO PEREIRA GAMA , brasileiro, casado, residente e domiciliado á 
rua São Pedro, bairro de São Pedro, nesta cidade de Jutaí, Estado do Amazonas, 
partador da Ra0741439-0 e do CPF : 570.868.182-91, Segundo Tesoureiro da 
Associaçlo Comunitária Cultura Viva do Município de Jutaí, declaro para os 
devidos fins de direito e de que interessar possa, que não possuo vínculo 
consangiiíneo ( grau de parentesco) com nenhum dos membros integrantes da 
Diretoria da referida Associa~ão, 

Jutaí-Am., 27 de novembro de 2009 

!/I;:::; L. <,, 

, , ' :: ,.. . ., 
'Q.$,.jp,>,% -:; ,. 

-; 'i. .,%. ' 
'.c.' -:,,; j; .. 

CPF: 570.868.182-91 
Segundo Tesoureiro 

CONFERE COM O ORIGINAL 
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ASSOCIAÇÃO COMUNIT~UA CULTURA VIVA DO CÍPIO DE JUTAÍ -.a' , se 

CNPJ: 09.390.247/0001-36 
Rua da Ubada , s/n,- Siio Francisco 

CEP: 69660-000 - Jutaí - Am. 

EU, DANIEL SOARES DE OLIVEJIU, solteiro, residente e domiciliado á rua Slo 
Francisco , bairro de Vila Sonia, nesta cidade de Jutaí, Estado do Amazonas, I 

portador da RG:1441840-1 e do CPF : 669.629.512 - 72, Diretor de Operações da 
Associação Comunitária Cultura Viva do Município de Jutaí, declaro para os 
devidos fins de direito e de que interessar possa, que não possuo vínculo 
consangüíneo ( grau de parentesco) com nenhum dos membros integrantes da 
Diretoria da referida Associação. 

DANIEL SOARES DE OLIVEIRA 
CPP: 669.629.512 - 72 
Diretor de Operações 



ASSOCUÇ~Q COMUNITÁRIA CULTURA VIVA DO MLTMCÍPIO DE J U T ~  
CNPJ: 09390.247/0001-36 

Rua da Ubada , s/n.- São Francisco 
CEP: 69660-000 - Jutaí - Am. 

EU, WASHINGTON DE OLIVEIRA ANDRADE, brasileiro, solteiro, residente e I 

domiciiiado á rua Travessa Olavo Bilac, bairro de Santo Antonio, nesta cidade de 
Jutaí, Estado do Amazonas, portador da RG:1707504-1 e do CPF : 712.28$,945 - 
87, Vice-diretor de Operações da Associação Comunitária Cultura Viva do 
Município de Jutai, declaro para os devidos fins de direito e de que interessar 
possa, que não possuo vínculo consangüíneo ( grau de parentesco) com nenhum 
dos membros integrantes da Diretoria da referida Associação. 

Jutaí-Am,, 27 de novembro de 2009 

@ t L f i U  A! 
BLIVEZRA ANDRADE 

CPP: 712,285.942 - 87 
Vice-diretor de operações 
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ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA CULTURA VIVA DO MZTNICÍPIO DE JUTAÍ 
CNPJ: 09.390.247/0001-36 

Rua da Ubada , stn.- São Francisco 
CEP: 69660-000 - Jutaí - Am. 

EU, LUIZ NAPOLEÃO ALVES PERREIRA, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado á rua Grande Circular, bairro de São José, nesta cidade de Jiitaí, 
Estado do Amazonas, portador da RG:670.113 e do CPF : 213.942.532 - 49, 
Diretor de Cultura da Associação Comunitária Cultura Viva do Município de 
Jutaí, declaro para os devidos fins de direito e de que interessar possa, que não 
possuo vínculo consangiiíneo ( grau de parentesco) com nenhum dos membros 
integrantes da Diretoria da referida Associação. 

Jutaí-Am., 27 da novembro de 2009 

IRA 
CPP: 213.942.532-49 
Diretor de Cultura 



CNPJ: 09.390.24710001-36 
Rua da Ubada , s/n.- São Francisco 

CEP: 69660-000 - Jutaí - Am. 

EU, ROBERTO AUGUSTO GUIMARÃES W R A ,  brasileiro, solteiro, residente 
e domiciliado á rua Cícero Tuchaua, bairro de Santo Antonio, nesta cidade de 
Jutaí, Estado do Amazonas, portador da RG1933259-9 e do CPF : 845,272,422 - 
53, Diretor de Comunicaç30 Social da Associação Comunitiiria Cultura Viva do 
Município de Jutaí, declaro para os devidos fins de direito e de qde interessar 
possa, que não possuo vínculo consangüíneo ( grau de parentesco) com nenhum 
dos membros integrantes da Diretoria da referida Associação. 

i1 
/ /  

Jutaí-Am., 27 de novembro de 2009 j! 
1 1  

CPF: 845,272.422 - 53 
Diretor de Comunicação Social L 
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ASSOCIAÇÃO COMUNIT~UA CULTURA VIVA DO MUNIC~PIO DE JUT& o 

CNPJ: 09,390.247/0001-36 <P - Se@ 
Rua da Ubada , s/n.- Slo Francisco 
CEP: 69660-000 - Jutaí - Am. 

EU, FRANCISCO MARQUES DANIEL, brasileiro, solteiro, residente e 
domiciliado á rua da Travessa Bom Pastor, bairro Bom Pastor, nesta cidade de 
Jutaf, Estado da Amazonas, portador da RG:l442143-7 e. do CPF : 952.594322 - I 

87, Vice-Diretor Cultural da Associaçâo Comunitária Cultura Viva da Município 
de Jutaí, declaro para os devidos fins de direito e de que interessar possa, que não 
possuo vínculo coasiangiiíneo ( grau de parentesco) com nenhum dos membros 
integrantes da Diretoria da referida Associação. 

Jutaí-Am,, 27 de novembro de 2009 

,i' 

' ,. e DW L2 L GII >q LI'! rn wflyqV 
FRANCISCO MARQUES DANLEL 

CPF: 952.594.222 87 
Vice - Diretor Cultural 



ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA CULTURA MVA DO MCTPITICÍPIO DE JUTAÍ 
9h;TJ 

CNPJ: 09.390.247/0001-36 
Rua da Ubada , s/n.- São Francisco 

CEP: 69660-000 - Jutai - Am. 

EU, MOISES FERREIRA GOMES, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado á 
rua Travessa Olavo Bilac, bairro de Santo Antonio, nesta cidade de Jutaf, Estado 
do Amazonas, portador da RG:1178807-0 e do CPF : 582.480.052-91, Diretor de 
Patrimônio da Associação Comunitária Cultura Viva do Município de Jutaí, 
declaro para os devidos fins de direito e de que interessar possa, que não possuo 
vínculo consangüíneo ( grau de parentesco) com nenhum dos membros integrantes 
da Diretoria da referida Associação. 

Jutaí-Am,, 27 de novembro de 2009 

MOISES FERREIRA GOMES 
CPF: 582.480.052 - 91 
Diretor de Patrimônio 



CNPJ: 09.390.247/0001-36 
Rua da Ubada , s/n,- São Francisco 

CEP: 69660-000 - Jutaí - Am. 

i EU, LUZINETE DA SILVA DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, residente e 
domiciliado á rua Osvaldo Arante, bairro do Plínio Caelho, nesta cidade de Jutaí, 
Estado do Amazonas, portador da RG:1883161-3 e do CPF : 797,417,202-97, Vice- 
Diretora de Comunicação Social da Associação Comunithria Cultura Viva do 
Município de Jutaí, declaro para os devidos fins de direito e de que interessar 
possa, que não possuo vínculo consangüíneo ( grau de parentesco) com nenhum 
dos membros integrantes da Diretoria da referida Associação. 

mv\Ço f-tcjP{ FEbF 
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Jutai-Am., 27 de novembro de 2009 
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LUZDXTE DA SILVA DE OLIVEIRA 
CPF: 797.417.202 - 97 

Vice-Diretora de Comunicação Social 
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PORTA 

Processo Administrativo no 53000.009295/2008-10 I 
! 

Art. 1" - 

Nome da Entidade: Associaqão Comunitária Cultura Viva do Município de Jutaí 

Sede: Rua da Ubada, sln - São Francisco 

Município: Jutaí 

Art. 3" - 

I~oordenadas: Latitude em 02O44'56"S e Longitude em 66045'57"fl 

I Número de Volumes: 01 
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ESTATUTOS SOC 
DA ASSOC 



"6 livre a exeFessâo da  tiv vida de intelec4uai, artística, cientifice e de 
ccriílunicaç&, independente de censura ou licença". [titem ÇX, 
Ccançtituio;Ss Brasileira). 



DOS O RES DAS 

Art. Ia - A Associagão Comunitária Cultura =va do Município de Jutaí, fúndada em 
25/01/2008, com sede na Rua da Ubadq &tiri0 São Francisco, s/nO, Jutai-Am, é uma 
entidade civil de objetivo culturais, democrática e sem fins lucrativos com tempo de 
d q ã o  indeterminado. 

Parágrafo único - A Associagão Comunittiria Cultura Viva do 
manterá sua independência em relagão aos partidos politims, 
ecodmico. 

Art. 2" - A Associaçiio Comunitária Qltura Viva do Municip 
finalidade especifica executar o Servigo de Radiodifusão Comunitiiria: 

a) Contribuir com a iutã gela demoeratizagão dos meias 
dernocratiza~ão da informação e pela instit~cionali 
Csmuaicar; 

b) Dar oportunidade á difüsão das idéias, elementos de cultura, tmdigões e hábitos 
sociais da comunidade, propagando a música nacional, alem do intercâmbio 
entre os aspectos cnltrirais das virias comunidades organizadas; 

c) Prestar s e ~ q o s  de utilidade pubica, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessário; 

d) Co1etac, pespim, elabora e divdgar nos meios de 60munica@o Iocais, 
regionais e nacionais, inform~ões de cunho político, social, econômico, 
cientifica, cuitural e desportívo, relacionadas ás comunidades e de seu inxeresse; 

e) Promover cursos de capacitqão radjoBniea, observada a legislação vigente; 
f )  Prestar assessoramento na área de comunícação radioIonica a entidades 

sindicais, comunitárias, religiosa, culhiraís e outras sem h s  lucrativos; 
g) Organizar arquivo piiblico com registro sonoro, fonogr~co ou audiovisd de 

depoimento e fotos produzidas ou colhidas na comunidade ou de interesse geral; 
h) Promover contii~uamente o debate objetivando o avanço dos projetos 

comunitários. 

Art. 3" - Poderá agregar-se ás atividades da associação qualquer pessoa, 
independente de cor, raqa ou sexo ou opção sexual, condi~ão social financeira, 
concepção religiosa ou filosófi~a, orientaqão política ou qualquer outra condição 
desde que concorde com disposto neste estatuto. 

Art. 4" - São direitos dos associados: 

Ter voz e voto nas assembl6ias da Entidade; 
Ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao cadastro de 
funcionhios e participantes simpatizantes com projeto, mediante solicitação por 
escrito á diretoria Executiva, r9sguardaodo-se as idomações caráter pessoais, 
exceto sé aprovado em rewiião 1 
Deshtar de eventuais serviço 
entidade ou através de convênio 



6s cargas que compõem os órgãos administrativos 
erativos ela entidade; 

Art. 5" - Para ser considerado associado da Associagão Conlunitária Cultura Viva do 
Munícípio de Sutaí ser6 necessário ser morador (no caso de pessoa física) ou ter sede 
(no caso entidades) nas áreas atingidas pela transmissão. Somente serão aceitas 
como filiadas as Entidades da Sociedade Civil sem fins lucrativos. 

Parágrafo 1" - A pessoa ou entidade que fkItar a duas AGO sem justificativa ou não 
se fizerem presentes na AGE ocorridas neste período, serão convocadas pela 
Diretoria Ex9x;utiva para justificar sua ausência. Caberá. h direção submeter CE 
Assembléia Gera1 para decidir cnz não a continuidade dos faltosos no seu Quadro 
Social. 

Parágrafo 2 O  - O associado que deixar de pagar sua contribui$ 
consecutivos será afastado do quadro de associados, cessando o 
após o recolhimento dos débitos. 

CONFERE C@IY C) OF31"NAL 

1 
Art. 6 O  - São 6rgãos da hociagão Comunitária Cultura Viva do 
Jutaí: 

Assembléia Geral, Diretoria Exewtiva, Conselho Comunitário e. Conselho Fiscal. 

AI%. 7 O  - A Assembléia Geral, órgão *mo de decisão, sera convocada 
ordinariarizente uma vez ao ano, sempre no primeko trimestre, para avalía@o dos 
trabalhos desenvolvidos, prestação de contas do exercício anterior pela Diretoria 
Executiva, aprovaqão do plana de aç5o anual, homologagão da composição do 
Conselhe Comunitário e discussão de asmtltos gerais da Entidade, dou das 
comunidades envolvidas. 

Parágrafo 1" - A AG poderá ser convocada e x t r a d i a m e n t e  pela Diretoria 
Executiva, pelo Conselho Comunitário ou por pelo menos 1/5 (um quinto) dos / 
associados em dias com suas obrigações e&tbA&iw através de abaixo-assinado. A 
convoeagão devera ser feita com antecedência de, no mínimo, aito dias, através de 
edital afixado na sede e estúdios da entidade, com divulgação de pelo menos quatro 
chamadas &&.rias durante a programação da emissora, e por publicação de edital de 
convocagão distribuido aos associados e em locd publico e de fizcil acesso 
aos associados, onde constarão o dia, o local, horário e pauta da reunião. 

Parágrafo 2" - A AG deliberará em primeira convocação somente com a metade e 
mais um dos associados e, em segunda convaca~ão, 30 minutos após, com qualquer 
número de  assocíados presentes. 

ParámaSo 3 O  - As alterações estatutánqs e/ou destituicão dos administradores serão ,/ 
tratadas em Assembléia especialmente 



Parágrafo 4" - Será assegurado a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de 
promover a convocação dos órgãos deliberativos da entidade; /' 

Parágraiò 5" - A representação das entidades associadas na Associação Comunitária 
Cultura Viva do Municipio de Jutd se dará da seguinte forma: 

I -Até 50 {cinqüenta) associados ou filiados na entidade, esta terá 1 representante; 
II - Acima de 50 (cinqüeiita) at4 100 (cem) associados ou filiados na entidade, esta 
terá 2 representante: 
III - Acima de 100 (cem) até 150 (cento e cinqüenta) associados ou filiados na 
entidade, esta ter(?. 3representmte: 
N - Ate 150 (cento e cinqüenta) até 300 ( trezentos) associados ou filiados na 
entidade, esta terá 4 representante: 
V - Acima de 300 (trezentos) associados ou filiados na entídad 
representante: 
VI - Se a Entidade em questão, ligada à sociedade civil, tiver um car 
não contar com pessoas filiadas ou associadas em seu quadro, esta ter 
representmtes. 

Art. 8" - A Diretoria Executiva reunir-se-á mensalmente, em data, ho 
ela determinada e, exbaordinânamente sempre que convocadâ pele 
secretário, pelo Conselho Comunitário ou por 1/3 dos membros da 

. "1. 
Art. P - A Diretoria Executiva será eleita juntamente com o Conselho Fiscal para 
&anoatos de -s, em AGE convocada para este fim, através de votação aberta 
n=chaPas inscritas. 

Parágrafo 1" - A formagão da Diretoria será a partir da proporcionalidade 
qualificada e direta dos votos; 

Paragrafo 2 " - A AGE com fuxi eleitoral deverá ser convocada com antecedência 
mínima de trinta dias, atilizando-se os meios de divulgavão previstos no AFt. 7", 
parágrafo 1"; 

Parágrafio 3" - A iniscriqão das chapas deverá ser feita quinze dias antes da data 
rnarcada para a realiza@o da AGE, mediante apresentação de pedido por escrito a 
comissão eleitoral; 

Parágrafo 4 O - Somente poderão votar e serem votado os associados que tenham 
pelo menos seis meses de filiagiio e estejam em dias com suas obriga~ões 
estatuthias; 

Art. 10 -A Diretoria Executiva será com~osta de onze cargos, a saber: Presidente, 
%ice - Presidente Secretario Geral, Segundo Secretario, ~esoureh ,  Segundo 
,~soureiro)~ ' ietor  de Oper_a~;oes, V 

w ice - Diretor de Operacões, Diretor Cultural e 
de Comunicação Social, Vice -Diretor Cultwal e de Comunicapão Social e Diretor - 
de etrunônio- - - - - - -- - 
Parágrafo 
cargos tif 

i" - Havendo 
dares devem 

vacãnc 
estar 

:ia rio cargo titular o h 



membros da Diregão Executiva no decorrer do mandato deverá ser convocada AGE 
para eleição de nova Direção. Havendo vacância de menos de 6 (seis) cargos na 
Diretoria Executiva poderá ser convocada AGE para preenchimento dos cargos 
vagos: 

Parágrafo 2" - A vacância ser4 caracterizada pela ausência do diretor a duas reuniões 
ordinttrias consecutivas ou três alternadas sem justificativa aceita pelo coletivo, ou 
por motivos pessoais, o que deverá ser comunicado por escrito. 

Art. I1 O- A Diretoria Executiva poderá ser substituida no todo ou em parte pela 
AGE convocada com este fim especifico, nas formas do Art. 7 O, Parágrafo l0 , nos 
casos de incUria ou nos casos cmprovadus de atitude, ato ou omissão que 
comprometa os objetivos da entidade, o desvirtue suas finalidades estatutárias. No 
caso de substituição total da Diretoria, será eleita uma comissão Diretora Provisória, 
composta por trGs sócios que adnzinistmA a Entidade até a eleição da nsva diretoria, 
nos moldes do Art. 9 O, deste Estatuto. 

Art. 12" - O Censeao Fiscal ser& constituída por três membros 
suplentes e será coordenado por um Presidente e um Secretário. 
Parágrafo Única - O mandato do Conselho Fiscal será de igual 
Diretona Executiva. I 

Art. 13" - O Conselho Fiscal reunir-se-á trimestralmente para apre 
não, os balancetes £manceiros, os d-ociimentos contábeis e os ato 
que se relacionam com as financias da entidade. 

Parágrafo l0 - Os pareceres e as deliberagões do Conselho Fiscal serão registradas 
em atas circunstanciadas, lavrada em livros pr6prios e assinada por seus memt)ros 
logo após o encerramento dos Qabalhos; 

Parágrafo 2" - Os membros suplentes poderão, obedecida á ordem de shplica, 
substituir em qualquer reunigo o membro ou membros efetivos faltosos. 

A I .  14 O - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato 
igual ao da Diretoria será composto por, no múlimo, 5 (cinco) pessoas representante 
das entidades da Comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, 
religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com objetivo de 
acompanhar a programaqão da emissora, com vista ao atendimento do interesse 
exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário dever& organizar-se através de seu 
regimento interno e cumprira as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, devendo periodicamente elaborar relatórios 
resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 



Att. I !jO - O conselho comunitário reunir-se-á a cada dois meses para: I 
si) an81íçe da dinâmica e perfil das aitividadw implementaas gela Direto~ia, veríEmndo a sua 
adequação às metas esbbelecidas; 
b) aprovação da programação da Emissora. 

Art. 1 7 O  - Caberá à Diretoria Executiva, coletivamentsz: 

d) Prar;ar estr&&@a e pianos de que garantam a impíamentat;ao dos abj 
AG; 
b) Convocar as AG; 
c) Indicar um cIe seus membros ou um dos associados parai representar a Entidade em aios 
p0bHcos ou em outros eventos, no caso do impedimento do presidente ou nos casos que julgar 
conveniente 
st) Elaborar rekat6ri~s semestcals das atividades, reafizaçiies e atos aeirninistraívos; 
e) Prestar contas bimestralmente ao Conselho Comunitário e anualmente à AGO, ou quando 
solicitado pela ÀG; 
f) Auforizar a admissão ou demissão de funcionários, bem como salários, gratificaçiies ou outras 
formas d e  remuneraçao; 
g) Autorizar a aquisição de equipamentos; 
h) efeiivâr a realizag3o de coi~v&liies que se enquadrem nas objetivos da Entidade; - 
i) Aprovar e modificar regimentos internos de depaFtamentos Q# servi~os que venham a s e r  
implementados elou administrados pela f ntidade. 

* 
Art. í6O - Q presente estatuto poder& ser alterado no 'rodo ou em parte media 
AGE, na forma prevista no artigo 7*, pa~grafo l0 

Art. 1 - Caberá a i=ada bi~eto~, individualmente: 

1 
I 
1 
I 

,ia) Executar com zdo e pontualidade as twefas daesrrent-es do cargo que exerce, betn como 
aquelas espontaneamente asçumídas: 
b) Manter postura pública compatível m m  as responsabilidades do cargo que exerrre; 
c) Representar a Entidade externamente, sempre que designado pela Diretoria; 
d) Assumir os compromissos concernentes ao desempenho de suas funções, 

Art. l Q O  - Caberá ao Presidente: 

a) Coordenar ais reuniões de Diretoria e AsçsmPli&.ia Gera\; 
b) Representar a Entidade oficialmente junto a outras entidades, órgãos pirblicos e comunidade em 
geral; 
c) Responder e m  juizo pele Entidade; 
d) Assinar, juntamente com o Secretári~ Geral, as atas e demais documentos de drculaggs interna 
e externa; 
e) Assinar, juntamente com o Tesoureiro, os laalanceteç e os cheques para pagamento das 
despesas em geral. 

Rg!i: Ili  Q 344 iio CPC qua á presenti i 
Facrtj:.i, L: il :eprodj~\o originai &q 



Art. 20° - Caber& ao Vice-Presidente: I 
a) Participar ativamente das reuniéies da Diretoria, contribuindo com suas *. -..- ** 

b) Substituir 
c) Substituir o Diretor de Patrim6ni0, no caso d e  seu impedimento 
acumulando as funções, sem acumular o s e u  direito de  voto, 

Art. 2j0 - Cab6rA ao SecretCirio Geral: 

a) Secretariar as  rwniõss  de diretoria eo as sessi5as de  AG, lavrar e assinar, j 
Presidente, as respectivas atas; 
b) Preparar editais, convoeaçQes, dicul~res, comspandencias ssciais dive 
juntamente com o Presidente; 
c) Manter o cadãsfro de associados aluãfizado; 

, dl Manter sob seu controle a: documentação legalmente mcesçária dos funcionários da  Entidade. , 
1 

Art. 22O - Caberá ao Segundo Secrei&rio: I 

I 
, 
I 

a) Participar ativamente das reuní6es da Diretoria, contribuindo com suas funfies coletivas; Il 
b) Substituir o Sewetirió Geral e m  caso de seu  impedimento temporário ou definitivo; 

I 
I 

I 

Art. 23O - Caberá ao Tesotireircz: 

a) Manter sob seu controle tada a m~virrtenb@o financeim da Entict&e; 
b) Supervisionar e ter sob seu controle a escríluração conmil da Entidade; 

, c) Apresent%T os balancetes à Diretoria; 
d) Assinar. juntamente com o Presidente. os dieques para pagamento das cantas diversas da 
Entidade. 

Art. 2 4 O  - Caberá ao Segundo Tesou~eiro: 

a) Participar atRramsnte atas reuniões da Diretorícn, contribuindo com s u a s  fun~i5eç coletívas; 
b) Substituir o Tesoureiro em caso d e  seu  impedimento lempor&río ou definitivo; 
, 

h .  25O - Caber& ao Diretor de ~ i e r a ~ b e s :  

a) Participar ativamente das reunitles de Diretoria, eentribuí~ela w m  as riuas fun@ss coletivas; 
b) Implementar e çupewísionar a programâ@o, respondendo pela qualidade operacíonal das 
f ransmissões 

Art. 2 6 O  - Caberá ao Vice Diretor de  Bper@çõeq: 

a) Participar ativamente das reuni8es da Diretoria, contribuindo com suas funções c6letivas; 
b) Substituir o Diretor da  Operacões em caso, de seu impedimento tempor5rio OU definitivo: 

:. 27O - Cabe& ao Diretor Cultural e de Csmunica@o Social: 

Participar a t i v a i e n b  daã rebini6-w da Diretoria, contribuindo com s u a  funçties Col&ivas; 
Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas 



c) Promover por todos os meios possíveis, de foma organizada, sistemática e eficiente a 
divulgagão do nome, objetivo e: realizações da entidade; 

d) Coordenar e supervisionar a elabora~ão de material de divulgagão da entidade, bem 
como dos documentos de leitam abrigztóría, como esta estatutu, regimentos internos e 
outros. 

Art. 28" - Caberá ao Vice - Diretor Cultural e de Commicac;ão Social: 

a) Participar ativamente das reuniões da DiFetoFia, contribuindo com suas funções 
coletivas; 

b) Substituir o Diretor Cultural e de Comunicaqão Social em caso de seu 
impedimento temporário ou definitivo; 

Art. 29 O - Caberá ao Diretor de Patrimônio: 

a) Manter sob seu controle os patr imks  da Entiade quer sejam bem m6veis ou 
imóveis, materias de consumo, equipamentos, livros disco, fitas, filmes, 
publicafles em geral; 

b) Implementar o arquivo histórico da Entidade. I 

Art. 30 O - O qorum m b i ~ ~  para decisão nas r e d e s  da Diretoria Executiva é de 
seis membros ( 50 % mais um). Em caso de empate nos processos de votação o 
assunto deverá ser remetido a pr0xima reun'ão - o~dhária ou extra .-*- ,. . .h--... 
tentar-se-á a solu@o do impasse. 

O QUARTO 
E DESPESAS. 

Art. 3 1 O - A receita da Entidade advirá: 

a) Da contribuição espe~ial de qialquer pessoa, a tituto de duaqãu., que ficará 
registrada em livro caixa com v h r ,  data e identifícação do doador; 

b) Da contribuigão mensal dos Associados; 
c) De verbas provenientes & subsidias o-fkiais; 
d) De patrocínio sob forma de apoio niltural; 
e) De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim. 

Parágrdo í 0  - Serão rejeitada as doações de origem duvidosa ou de k0nte ilegal ou que 
comprometam de forma &ireta ou indireta os objetivos da Entidade; 

Parágrafo 2" - Todas as doações serão analisadas pela Diretoria Executiva que poderá 
aceitá-las ou não, respeitando o disposto no partigrafo anterior; 

Parágrafo 3' - Será garantido aos 
que somente poderá ser quebrado 
por escrito, ou por força judicial. 

doa 
Por 

.dores que o desejareq 



Art. 32' - As despesas da Entidade podem ser: 

Parágráfo 1" - Nenhum membro da Diretoria poderá ser remunerado, com exceção 
do Diret~r de Operações que, a critkrio da Diretoria, pode~h receber p6-labo~e, caso 
se faça necesshrio m profissionalizaçãrr; 

Parágraf~ 2" - A contratação e demissão dos funcion&rios dependerá de aprovação 
da maioria absoluta da Diretoria Exenitiva; 

Parágrafo 3" - Os sócios Pião respondem pelas obrigações sociais. 

Art. 3 3 O  - Por se localizar em faixa de fronteira a responsabilidade e orientação 
intelectual e administrativa da Entidade caberão sempre a brasileiros natos ou 
naturalizados a mais de dez anos. 

a) O quadro pessoal será constituído de, pelo menos, dois terços de trabdhadores 
brasileiros; 

b) A entidade não poderá efetuar nenhuma dteraqão do seu Estatuto Social sem 
prévia autarkza@o da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional. 

c) A receita da entidade será utilizada única e exclosivamente para a cbnseniGão de 
finalidades institucionais. - 

d) Farão parte da Diretoria da Diretoria Executiva da entidade os brasiIeiros natos 
ou naturaíizados a mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 (dezoito) anos ou 
emancipados; (Ci.----.a- 

e) Os dirigentes da entidade não pode rã^ estar no exercício de m j$Y% rEDEF@L 
lhe assegure imunidade parlamentar ou fiinção da qual decorra ~orinunica@cs 

Art. 3 4 O  - Minimamente, a programação dever6 constar de: 

a) Espaço gaa'atátido aos segmentos organizados da sociedade para disrcrlgstção de 
seus trabalhos e reivindicações, observada apenas a adequação de horário na 
prOgramac$Xo; 

b) Reserva de espago semanal para progama~5o rotativa de programas produzidos 
por pessoas das comunidades, dentro das especificações técnicas definidas pelo 
Diretor de Prograrna@o. Esse espqo deverá funcionar como laboratório 
radioBnico; 

c) Proibição de uso de qualquer espaçò com fins político-partidários, exceto os de 
participaggo igualitária dos vários partidos com representagão nas comunidades 
atingida pela transmissão, cujo convite deverá ser feito pela Associagão, por 



escrito a todas e protocolado. A exceção fica por conta do horário político 
obrigatório, na forma da lei; 

d) Proibigão de uso de qualquer espaço com fins religiosos, exceto os de 
participaqão igualitária das várias convicg6es religiosas 
comunidade atingidas pela transmissão. A solicitação de espa 
por escrito á Diretaria 

Art. 35' - A dissolução destabtidade ocorrerá apenas por decisã 
convocada conforme o previsto no Art. 7; Parágrafo 1" deste Est 

Parágrafo 1 O - Ponto de pauta obrigatória na AG convocada para a dissoiu@o da 
Entidade deverá ser a prestação de contas, verificada pelo Conselho Fiscal, até a 

j 

I data da; Assembléia; 

Parágrafo 2' - O patrhônio da Entidade deverá ser doado a outras entidades de 
atividades, sempre de carát&r comuntitário e sem fins lucrativos, entidades estas i 

a serem dentidas pela AssernbEéia; 

Parágrafo 3' - Caso haja dividas na data da dissolu~ão, esta deverão ser pagas com a 
venda do patrimônio, sendo doado o saído confome previsto no Parágrafo 1 O deste 
Artigo. 

- 

Art. 3 6 O  - Caberá a Assembléia de Fuadagão eteger uma Diretoria Provisória, com 
mandato de um ano, cabendo a essa Diretoria: 

a) Registrar o presente Estatuto, na f m  da lei; 
I b) ~stábelecerkm plano de metas para os três anos de existência da 

Entidade; 
c) Organizar o cadastro de associados; 
d) Montar a emissora deradiodifasão; 
e) Associar a rádio a entidade estadual de radiodihsão comunitária; 
f )  Manter intercambio com a D - Ç O  e outras entidades de radiodifusão 

comunitária existente na região, no Brasil dou em outros países. 





MINISTÉRIO DAS C O ~ I C A Ç ~ E S  ~p ( I  i7 

42 E.;" 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO i@$c q?PL,[ , 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

~eferent? Ofício no b 15'2 4 /O /RADCOM/DOS/SS CE-MC d e 2 4 / 0 7 / 3 7  

Entidade: f i  55 C&'?' A ~ ' 6 3  c0 rn u /V 1 - A - m ~  W&-V/>Z Ú/'JA 00 r f l ~ ~ ~ & 3 / x ~  

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
( )  parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( )  ~ u r n ~ r i d á s  integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABJLITADA 

/ Brasaia, 1 Analista responsável: / 
i .  

SIAPE: i_ 

I 
( )  Cumpridas integralmente 
(a) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

4 G / V ~ ~ . Q A O G  RGMGE/~-, DE A L S E ~ ~ U S T ~ ~  G E I ~ ~ O ( .  

f lL fGíZA/vQíJ  P Q ~ A / ~ J B ~ ~ ~ V ~ ~ C ; A U  DA E N ~ / ~ ~ L I @ &  PAY?KI @ ~ t '  

" CONTINUAÇÃO - VERSO -, 



- 
DENOMINAÇÃO . . FANTASIA: F'LS. 3 4  - - i  i '  J ~ J ' T A I ,  F/L3 

. . 
CNPJ - FLS. 4 O . 
ESTATUTO SOCIA' - ms. 124 

~ ATA DE FUNDAÇÃO/CONS~TUIÇÃO - FLS. / 3 
! 

ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃ.O, DA DENOMINAÇÃO - . FLS. . . . 

. . 

Brasilia, &9/ ,I 2 i W Q ! '  Analista responsável: 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVICOS DE COMUNICACÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENT~ DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-90 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 6 6 2 3  /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Ramerson de Araújo Gomes 
Associação Comunitária Cultura Viva do Município de Jutái 
Rua da Ubada sln, Bairro São Francisco 
69.660-000 Jiitai - AM 

Assunto: Solicitação de Dociimentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.009295/08, na localidade de 
Jutaí-AM, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Coniunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. Sa que 
sejam enviados os seguintes documentos: 

1 - Ata de Assembléia Geral alterando o norile da Associação para Associação Comunitária I 

Cultura Viva do Município de Jutaí , conforme consta no Estatuto Social, tendo em vista OIC 
que a associação foi fundada com a denominação de Associação Comunitária Cultura Viva. 

Obs: a denominação da entidade deve ser a mesma na Ata de Fundação e no 132 
Estatuto Social. 

2 - declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem na P1-C 
área da coin~~nidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, co'nfoi-me o caso, de 17 6 
acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar no 0112004; 

3- declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de seu dL 
quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora ,?O 
de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o disposto no subitein 
7.1, alínea "j" da Norma Complementar 01/2004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossin~, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, 
por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Nornia 
Complementar 0112004. n 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



i 
i 

Eu Ramerson de Araújo Gomes, na qualidade de representante legal da 
1 

I Viva do Municipio de Jutai, declaro para os devidos fins que: Associa9 

i *  Município de Jutai. 

i 2 F E r  zon - O endereço completo da sede da entidade é na; Rua da Ubada s/nO Bairro S ~rancls O. -y 

- Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser 
localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; ' 

- A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviç 
comunitária, ou de dQuer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem 

\ como a entidade não tem/ como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, 
/ nessas condições, 'e. ipem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos 

1 serviços mencionados; 

I - O nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Radio Jutai Fm. 
I 

- O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n: 112004. - 

- As coordenadas geográficas na padronização GPS-SAD69 são: -02" S 44' 56,33" de latitude e -66" W 
45'57,30" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é na Rua da Ubada 
s/nO Bairro São Francisco ; 

!s 

- A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 
112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

ordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, qualquer outra entidade, em respeito ao 

MlNiS~&~iii::t bj,G.$ BQk LilpjlC.6, Q I ~ E ~  
bawaeibl~. . aF 

53660 Oús4i966,C?OQ03.1 

Telefone para contato: OXX- 97 -3425 - 1464 

!i!'JW - lY-I(àB' 3Q OX3NV 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇQES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

0 
ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio no 6'6 ?3 /@&/RADCOMIDOSISSCE-MC de dLII I Y  1 2007 

Localidade: dd7-A~ - 19M 

Entidade: P 530 caA' Ar& (?ow /Y 1 TA-w -4 e u  k r v  L 4  v r' QQ ,w d/v ; "r-0,~9 r3 L-- 
/ -3 WTA 1: 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

(-O Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
I 

( )  Cpmpridy parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
C )  cumpridk integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA i 

~bkerva~ões :  

5+ka~aG3= ?nQ- 
.C-- 

. . 

Brasília, /O '? 1 * 1/3 Analista responsável: 

SIAPE: 

I EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(-4 Cumpridas integralmente 
(-1 Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documenta 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -, 
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D E N O ~ A Ç Ã O  FANTASIA: FLS. a d  - ~ & 7 / 1 )  3 u8m , &m h 

. . 
CNPJ - FLS. 16) 

a r r > ~ ç Ã o ~ c o ~ s ~ ~ ~ u ~ ç Á o  -.FLS. .I 3 

MEMBROS FLS. 7 ? 

-L.- ,- 
.-..--.----'.--------.---- 

--\ 

Brasília, / 9 i m/ ' Analista responsável: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70014-900 - BrasíliaIDF i 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 
' 1  /,; 

Oficio no ~ c i  1 12O1O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, C=& de abril de 201 0. 

Ao Senhor 
RAMERSON DE ARAÚJO GOMES 
Associação Comunitária Cultura Viva do Município de Jutaí i- ---:-.=A=%s=.. - , . :~$.. :.. . . , .. . .. .. . :-.~,:: z,,. :, .., ..,.. :<:I 

. .  - ... I 

Rua Ubada, sln - Bairro São Francisco i ?  : : : :  . , :. , . i L>:.,; : ,,., .L:c;:: :::. , , . . , .  &S.: 

E r. ;.:**,-.'?=,. ,- c : ..,,.... cz.  

:j 

69.660-000 - JutaYAM , . . . . . . . > y;. , ,  !-I '.r: .'', : 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo no. 53.000.009 
de Jutaí - AM, no qual essa Entidade requer autoiização para execução do S 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, s 
sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da 
0112004, aprovada pela Portaiia no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técni 

a) Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do Radcom, confoime disposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar para 
o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - 
preencher com endereço e coordenadas geográficas do local de instalação; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 
25 Watts, categoria 2H, infonilar fabricante, modelo e o c o ~ ~ e t o  número de 
certificação/hoii~ologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no subitein 18.3.1 da Norma 01/2004; 

- item 8 - ANTENNTORRE, informar o fabricante da antena, modelo, ganho, altura 
em relação ao solo, altura da torre e altitude do local. , 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, confoinle disposto no 
subitein 12.1, alínea "b" e subalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complenlentar 01/2004, ou seja: 

b.1) Declaração f m a d a  pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperá 
imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas 
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c) Planta de arruamento, com indicação da escala, compatível com a área tda 
localidade objeto da outorga, que permita a visualizapão do nome das ruas, onde deverão e%ar 141 

tii &,;,.c: 
assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com indicação das coordenadas geográfica?? 
no foimato GGOMM'SS", assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contoino de 91 dBp. Na planta de amamento indicar o local e 
endereço do estúdio e da sede da entidade, em conformidade com o disposto no subitem 12.1, alínea 
"c" da Norma Complementar 0 112004; 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro; diagrama de iiradiação vertical e especificações técnicas do sistema iiradiante 
proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas 
distintas das componentes horizontal e vei-tical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "d" da Noima Complenlentar 0112004. Este diagrama deverá ser coirespondente ao indicado 
no item 8 do foimulário de infoimações técnicas; 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, 
confoime deteimina o item 18.2.7.1.1, confoime disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Noima 
Conlplementar O 112004; 

f )  Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, confoiine disposto no subiteni 12.1, alínea "f ' da Norma Complementar 
0112004; I 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das noiinas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e 
que o contorno de 9ldBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da Noima 
Coinplementar 0112004; 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
confoime disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Noima Complementar 0112004, acompanhada de 
comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Infoiniamos que o M i g o  9" da Resolução 218173-CONFEA, confere a Engenheiro 
~letncista,' Engenheiro Eletrônico ou Engenheiro de Comunicação a responsabilidade para este tipo 
de projeto; ou a profissional que mediante pedido de revisão de atribuições ou apostilamento de 
curso, obtenha nas Câmaras Especializadas de Engenharia dos CREAs estas atribuições, as quais 
passam a constar dos dados cadastrais do profissional 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebililento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, infoimainos que o refeiido prazo poderá ser proi-rogado, por uma única 
vez, por igual peiíodo, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, 
uina solicitação foimal neste sentido e ainda, toda a docuinentação enviada deve 
original ou em cópia autenticada, confoime deteiminação disposta no sub 
Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

CORDEIRO 
orga de Sei-viços 

wsl 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO E L E T R Ô N I C ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  ,, c-,, ,,,, C,>,, 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS s~;iasft.~a . $F 

~--~-="%fi r..-- s 3 p + b  ,L a 
saBfiilef UJ'I z~~ , ,Zbi0 . .~%3 

Diretor Substituto do Departamento de Outorga de Serviços 
Sr. Anacleto Rodrigues Cordeiro &p&f$çE 

- ,. n .- r L. r ::..tbre~&3i:8-$9 158 

Referêncía : Apresentação do Projeto Técnico de Radiodifusão Comunitária, 
solicitação do ofício nr. 01912/20091RADCOMIDOSISSCE- MC, datado d 
de 2010, referente ao processo no 53000.009295108, através do qual a 
Comunitária Cultura Viva do Município de Jutaí requer a autorização par 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária em Jutaí - AM. 

Prezado Senhor, 

Estamos apresentando o acima referenciado de acordo com 
COMPLEMENTAR 0112004 - SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA. 

Em atendimento as exigências estabelecidas em Lei, seguem documentos 
relativos ao projeto técnico ora mencionado. 

I. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea a, segue como ANEXO A, o 
Formulário Padronizado, devidamente preenchido, contendo as características 
técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom. 

2. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea b, "bl"  e "b2", segue como 
ANEXO B, a declaração firmada pelo representante legal da entidade, 
devidamente assinada. 

3. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea d, segue como ANEXO C, o 
diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificação técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou 
elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e 
vertical dos diagramas. 

4. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea e, Segue como ANEXO D, a 
declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 
ou estudo específico, conforme determina o item 18.2.7.1 .I 

5. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea f, segue como ANEXO D, a 
declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não 
fere os gabaritos de proteção aos aeródromos. 

6. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea g, segue como ANEXO D, o 
parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor 



aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBp da emissora não fica situado a 
mais de um Km de distância da antena transmissora em nenhuma direção. 

t9' 

7. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea h, Segue como ANEXO E, a 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta. 

8. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea c, segue como ANEXO F, a 
Planta de Arruamento com identificação do local de instalação do Sistema 
Irradiante, com indicação das Coordenadas Geográficas na forma GGOMM'SS", 
o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área 
abrangida pelo contorno de 91 dBv, e o local da sede da entidade. 

Outrossim, estaremos a inteira disposição para dirimir eventuais dúvidas caso 
venham a existir. 

Sem mais para o momento, 



ANEXO A 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES -: >,,, L . _ . j  c, 2 .< 

Secretaria de Serviços de Radiodifusão - Departamento de Outorga de Serviços de ~adiodifu@ò'" 
, . 1 e;: 

1 - SERVIÇO 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

2 - REGISTRO FISTEL 

I l l l l l / l / l l l - l l l  USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

I~IsIslolc.I I c I o I M ~ u N I I T / Á I R / I I A I  C I U I L / T I U I R I A I  I v / I I v I A I  1 ~ 1 0 1  1 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

J M I U I N I I  I c I I I P / I ~ o ~  I D E ~  I J I u I T I A I I I  1 1 0 1 9 1 3 9 1 0 1 2 1 4 1 7 1 0 1 0 1 0 1 1 1 3 1 6 1  
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I 

E-MAIL 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

I R I u I A I  I D I A I  I u I B I A I D I A I - I s I I I N I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

I s l~ lo l  I ~ I ~ l ~ l ~ l c l ~ l s l c l o l  I I I I I I I ~ l u l ~ I ~ l i l  I I I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 l T [ M ]  1 0  12 01414 '1516 ''1 S 1 1  6 16 014 15 ' 1  5 17 "IWI 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

I 

MODELO POTENCIA CERTIFICAÇAO 

I s I T I R I  1 2 / 5 1  1 I 1 I I I I I 1 1 2 1 5 1 . I 0 I  ~ a t t s  I I O S I S I I  - 103 - l05ls0l 

8 - ANTENAITORRE 

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

I I I D I E I A I L I  I I I N I D I  I c I o I M I  I A N I T  I I L I T D I A I  I P I T I  l i 1 1 1 4 1  1 I 1 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

FABRICANTE MODELO 

I I ~ I M I P I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I  I ~ I ~ I C 1 2 1 1 1 3 1  1 I / 

I 6 l i l . I o l m  I 0 1  . / O  b~ / 2 1 5 . 0 l m  I 2 1 5 1 . / 0 1 m  



COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) 

1 3 1 0 1 .  O Imetros I 1 4 1 .  5 I d ~  I i I . I 3 1 5 1 d ~  

Perdas na linha @'L)='-- - 100 

'I. i 0  
Eficiência da linha (EF) = 10 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . 'q ) = 10 log ( 0,025~ 1 x 1 x 0,73) = - 17,38 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em 1cW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de trarismissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP = potência efetiva irradiada 

d = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBp) = 107 + (- 17,38) - 20 log 1 Km = 89,62 (dBu) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

12 - OUTRAS INPORMAÇÕES DE INTERESSE 

O TRANSMISSOR A SER UTILIZADO É O STR25, DE FABRICAÇÃO DE JOSÉ WILSON ROCHA- 

ME ONDE, E M  ANEXO A ESTE FORMULÁRIO SEGUE CÓP 
HOMOLOGAÇÃO No 0861-03-0580 NA CATEGORIA I1 COM E 
VALIDADE INDETERMINADA. ESTE TRANSMISSOR POSSUI 
SAÍDA. EM ATENDIMENTO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DA NO 
DA PORTARIA 83/99, A ERP (POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA) SERA DE 
INFERIOR A 25 WATTS. 

I 13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
1 NOME COMPLETO 

I M I A I Y I R I A I  / F I E I R I R I E I I R I A I  I D ( E I  I A I N I D I R I A I D I E I  I G /  R I D I I I M I  I I 
REG.CREA ENDEREÇO I / 

7 1 3 / 5 / 6  I s ~ I ~ D ]  I R ~ U A ~  I Q I U ~ I N I T I I I N I O I  I B ~ o ~ c / A I I I u I v I A I - ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  / 
I ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO i 

I 
CIDADE 

[ S I A I N I T  / A I  I R I I I T I A I  I D O I  I s I A I P I u I c I A I I I  I I I I I I I I I I 
CEP TELEFONE FAX 

1 3 1 7 1 5 1 4 l 0 1 - 1 0 1 o l 0 1  1 0 / 3 / 5 1 - 1 3 1 4 1 7 1 1 1 3 1 2 I 7 I 2 l  I I I 1 - 1  I I I I I I I I 
E-MAIL 

~ m / a ~ y / r ~ a ~ @ ~ v ~ i a ~ ~ a ~ t ~ n ~ e ~ t ~ . ~ c ~ o ~ m ~ . b ~ r ~  1 I I I I I I 1 I I 1 I 
LOCAL DATA 

I s I T I A I  / R I I I T / A I  1 ~ 1 0 1  I s A I P I u I c I A I I I - I M I G I  1 1 2 1 5 1 1 1 0 1 5 1 1 1 2 1 0 1 1 1 0 I  
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Eu, Ramerson de Araújo Gomes, Brasileiro, Solteiro, Autônomo inscrito no CPF no 

804.245.382-53, residente no Rua da Ubada - 350 - Bairro São Francisco, na cidade de 

Jutai - AM, na condição de Presidente da Associação Comunitária Cultura Viva do 

Município de Jutai, neste ato 

Declaro, para fins de outorga junto ao Ministério das Comunicações e a ANATEL, 

que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação de Rádio ---- --7 

----l_l_ , Comunitária da Associação Comunitária Cultura Viva do Município de Jutai, a mesma 

interromperá imediatamente suas transmissões até que os problemas sejam sanados. 
-- , # 

Declaro, ainda, que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 
Z _ _ _ _ _ _ _ _ ~ - -  --- 
L 

estação, caso estas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, a mesma 

interromperá suas transmissões. 

Para que a presente surta seus devidos efeitos legais, vai, por mim, devidamente 

assinada. 

I 

Jutai - AM, 25 
I 

í 
I 

I 

CONFERE Cili',d 0 ORIGINAL, 
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Presidente - ~~~ :804 .245 .382-53  
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CARACTERISTICA PLANO TERRA 1-4 h@ 
' A  

I C.O.E. nominal 1 1, l  1 

Faixa de frequência 
Polarização 
Ganho nominal PT 114 

OBS: ( Tudo N Verdadeiro se encontra a O" ) 

87,9 a 108 
Vertical 
O dBd 

I IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS LTDA. 
I R.: Fernando Ferreira da Silva, 100 - Santa Cecília Tel: (35)3423 8688 Fax : (35) 3421 2043 

I 



i 

CARACTERISTICA PLANO TERRA 1-4 y ' g j  
' c ' .  A/ 

Diagrama de Irradiação 
Antena Plano Terra 

J 1 IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS LTDA. 
R.: Fernando Ferreira da Silva, 100 - Santa Cecília Tel: (35)3423 8688 Fax : (35) 3421 2043 I ' Pouso Alegre - MG 37550400 e-mail: ideal@idealantenas.com.br 



ANTENA PLANO TERRA 114" 

I CONFERE COfJ 8 ORIGINAL 1 

l i IDEAL IND. (L COM. DE ANTENAS LTDA. I 

R.: Fernando Ferreira da Silva, 100 - Santa Cecília Tel: (35)3423 8688 Fax : (35) 3421 2043 



CARACTER~~TICAS TÉCNICAS DO TRANSMISSOR DE 25 Watts 
FABRICANTE : José Wilson Rocha - EPP - Modelo : STR 25 

ESPECIFICAÇÃO DO TRANSMISSOR 

a) FREQUÊNCIAS: Ajustável ittterttanzettte através de jumper's de programação de 
87,9 a 108,O MHz 

b) POTÊNCIA MAXIMA E REDUÇÕES: 25 m] com redução até 5 [W]. I 

c) DESIGNAÇÃO DAS EMISS~ES : 180KF3EGN 

d) QUANTIDADE DE CANAIS DE TRANSMISSÃO: 1 - Sintetizado 

e )  SEPARAÇÃO ENTRE CANAIS : 1: 
f )  OUTRAS INFORMAÇ~ES: - Impedância entrada de áudio 6 0 0 0  desbal. - conector RCA 

- impedância saída 50Q desbalanceado - conector UHF 
- Nível de entrada @, 75kHz de desvio - OdBm 

1. CARACTERÍSTICAS GERAIS l1 
a) - Equipamento: 
b) Potência: 
c) Tipo De Emissão: 

d) Impedância De Saída : 
e) Número De Canais: 
f) Tensão De Alimentação: 
a) Faixa De Frequência: 
h) Geração de Frequência: 
i) Consumo máximo: 
j) Dimensões e peso: 

Transmissor de FM 
25 W com redução até 5 W 
18OKF3EGN 

256KF8EHF 
3OOKF8EWF 
50Q - desbalanceada 
1 por programação interna; 
220 Vac / 1 I 0Yac ; 
8 7,9MHz a 107,9MHz 
Sintetizada; 
90 Watts 
Largura: 482 [mm] 
Altura: 95 [mm] 
Profundidade: 41 0 [mm] 
Peso: 5,8kg 

Ministério dai  Cai;i,:n;':;@es 

COMFERE COM ,'!O GKIGIML 

I 

I 1 .I 1- IMPEDÂNCIA DE ENTRADA DE AUDIO: 
I 

Impedância de Entrada Áudio Mono de 20Hz a 15 kHz : 6000 balanceada - conector CANNON com Pré- 
ênfases de O. 25.~5'~ 50.d e 75.d: 

Irnpedância de Entrada de Áudio Composto de 20Hz a 53kHz : I O k n  desbalanceada - conector B K ;  . 
Impedância de Entrada de Áudio SCA de 53kHz a 100kHz: I O k n  desbalanceada - conector BNC: . 

Impedância de Saída de RF : 50R desbalanceada - conectbu UHF fêmea . 

1 1 .I 2- NIVEL DE ENTRADA DE AUDIO: 
Nível de entrada de Áudio Mono para + 75kHz de desvio : +l2dBm / 9.2Vvu: 

Nível de entrada de Áudio Composto para + 751cHz de desvio : o ~ B ~ ~  /2,2vDv: 

Nível de entrada de Áudio SCA para 7,5kHz de desvio : OdBm /2,2@p: 



1.13- O TRANSMISSOR É DOTADO DAS SEGUINTES LEITURAS : 
a) Tensão contínua do estágio de potência; 
b) Corrente do estágio de potência; 
b) Potência direta 
c) Potência refletida. 
d) índice de Modulação 

1 . I4  - O TRANSMISSOR CONTA AINDA COM OS SEGUINTES CIRCUITOS DE PROTEÇÃO: 
a) Sobretemperatura; 
b) Alarme e bloqueio do transmissor por falta de lock do sintetizador; 
c) Alarme e bloqueio do transmissor por estacionária elevada; 

2 - EXAMES EXECUTADOS 

NOTA : As medidas de estabilidade climática foram executadas no laboratório do INATEL - Instituto 
Nacional de Telecomunicações, em sua câmara climática. 

I 

I 2.1.2 - Por tempo em "Stand by": 

2.1.3 - Instrumental Utilizado: 
Frequency Counter Yaesu YC500J 
Multímetro digital CIE 5125 
Câmara Climática ROHM 
Wattímetro BIRD - Mod. 43 
Carga fantasma DENKI - RC 800130 

Tempo [min] 
1 
5 
10 
15 
20 
25 
3 o 

Freqüência [Hz] - 

100.100.015 
100.100.017 
100.100.018 
100.100.018 
100.100.019 
100.100.019 
100.100.020 



2.2 - MEDIDAS DE POTÊNCIA 

2.2.1 - Potência da Portadora sem Modulação: 

2.2.2 - Consumo de Potência de Fonte : 
Aplicado um tom de modulação constante de I kHz, com amplitude suficiente para obter desvio 
pleno. 

2.2.3 - Instrumental Utilizado : 
Varivolt DENKI - RC 800130 
Gerador de Áudio ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Demodulador Padrão ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Multímetro Digital CIE 5125 
Wattímetro ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Carga Fantasma ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 

RENDIMENTO [%I 
30% 
16% 
10% 

Nota: a potência é ajustável internamente por um trimpot, de forma linear, sem acesso externo. 

CONSUMO [W] 
84W 
76W 
48W 

POTÊNCIA W 
25W 

I 
12,5W 
05W 



2.3 - ANÁLISE ESPECTRAL 

2.3.1 - Atenuação de Emissões Espúrias: 

2.3.1 . I  - Emissões Superiores a Portadora sem modulação > Af 6OOKHz: 

2.3.1.2 - Emissões inferiores à freqüência da portadora: 

Valores lidos até 1,8 GHz. 
Freqüência Atenuação de emissão não essencial [dBc] 

Para 25 [W] Para 12,5 [W] Para 5 [W] 
2". Harmônico 67 68 68 
3 ". Harmônico 65 69 69 
4". Harmônico 66 69 68 
5 O .  harmônico 68 >80 >80 
6". harmônico 81 >80 >80 
7". harmônico 81 >80 >80 
8". harmônico 81 >80 >80 
9". harmônico 

, 10". harmônico 
11". harmônico 
12". harmônico 
13 ". harmônico 
14". harmônico 
15". harmônico 
16". harmônico 

2.3.1.3 - Emiss BaIJ~~WI-LULI -~UZ" . - *  

O ?Ú,LIc(-) FF:DkRAí.. 
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Freqüência 

[mzl  
O a 100.100,00 

'2.3. I .4 - Emiss 

69 
80 
80 
80 
80 
80 
80 
80 

2.3.2 - Instrumental Utilizado: ! ,  

Atenuação de emissão não essencial Af > 600kHz [dBc] 

Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54 - NS.: 840.0009.54 
Analisador de Espectro : Áudio Analizer HP 8903A 

>80 
>80 
>80 
>80 
>80 
>80 
>80 
>80 

Para 25 [W] 
>80 

>80 
>80 
>80 
>80 
>80 
>80 
>80 
>80 

Para 12,5 [W] 
. >80 

Para 5 [W] 
>80 



2.4 - RESPOSTA DE ÁUDIO 

2.4.1 - Resposta de Áudio @ Freqüências de 50 a 100.000 Hz : 

2.4.1.1 - Resposta de Áudio Mono de 20 a 15.000 Hz, com Pré-ênfase de 75pS 

Desvio [kHz] 
Freq'Modulante EHz1 PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: 

25% ou f 18,75kHz 50% ou f 37,5kHz 100% ou I 7 5 m z  

50 18,77 37,69 75,Ol 
200 18,77 37,58 75,Ol 
500 19,08 38,53 77,02 
800 20,02 40,33 80,30 

1.000 20,65 41,92 83,36 
2.000 25,91 52,49 * 
4.000 40,12 81,04 * 
6.000 56,08 * * 
8.000 72,58 * * 
10.000 88,97 * * 
12.000 * * * 
15.000 * * * 

- Para estas medidas, houve sobremodulação ( modulação acima de f 100kHz ) devido a atuação da Pré-enfase, cabe 
aos equipamentos de áudio ( processador de áudio ) evitar a sobremodulação. 

2.4.1.2 - Resposta de Áudio SCA de 53 a 100.000 Hz, sem Pré-ênfase . 

CONFERE cOi'~l O ORIGIML i 
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2.4.1.3 - Resposta de Áudio Composto de 50 a 53.000 Hz, sem Pré-ênfase . 
Desvio [kHz] 

Freq.Modulante [Hz] 
PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: 
25% ou f 18,75kHz 50% ou f 37,5kHz 100% ou I75kHz 

50 18,70 37,79 76,07 
200 18,60 37,60 75,43 
500 18,55 37,58 75,54 
800 18,73 37,58 75,54 

1.000 18,73 37,58 75,54 
2.000 18,55 37,58 75,54 
4.000 18,50 37,50 75,43 

-- - 
6.000 18,52 37,50 75,54 
8.000 18,45 37,41 75,75 
10.000 18,48 37,52 75,86 
12.000 18,45 37,52 75,80 
15.000 18,41 37,52 75,65 
17.000 18,41 37,41 75,43 
20.000 18,ll  36,74 74,06 
23.000 17,38 35,15 73,25 
25.000 17,30 34,55 73,15 
27.000 17,25 34,48 73,07 
30.000 17,ll 34,90 72,95 
33.000 16,95 34,25 72,82 
35.000 16,80 34,23 72,80 
37.000 16,75 34,15 72,65 
40.000 16,70 33,95 72,40 
43.000 16,68 33,82 72,15 
45.000 16,55 33,75 71,95 , 

47.000 16,50 33,68 71,82 
50.000 16,42 33,65 71,78 
53.000 16,41 33,51 71,70 

2.4.1.5 - Instrumental Utilizado 
Gerador de áudio TRIO AG 203 
Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54 - NS.: 840.0009.54 
Analisador de Distorção 33A - HP 
Medidor de Desvio MS57C - ANRITSU 

2.5 - DISTORÇÃO HARM~NICA DE AUDIO : 

2.5.1 - Distorção Harmônica de Áudio SCA de 55 a 100.000 Hz 

CONFERGCjid O ORIGINAL 
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2.5.2 - Distorção Harmônica de Audio Composto de 50 a 53.000 Hz, sem Pré-ênfase . 
Distorção Harmônica 

Freq.Modulante 
[&I PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: 

25% ou& 18.75kHz 50% ou + 37.5kiHz 100% ou + 75kHz 

* - Para estas medidas, houve sobremodulação (modulação acima de If: 100kHz ) devido a atuação da Pré-enfase, cabe aos 
equipamentos de áudio ( processador de áudio ) evitarem a sobremodulação. 



2.6 - RU~DO POR MODULAÇÃO : 

2.6.1 - Ruído Por Modulação de Freqüência 
Sinal medido na faixa de 50 a 15.000 Hz 
Valor Encontrado: 66 dB 

2.6.2 - Ruído Por Modulação de Amplitude 
Sinal medido na faixa de 50 a 15.000 Hz 
Valor Encontrado: 50 dB 

I 2.7 - Instrumental Utilizado : 

Gerador de Áudio Audio Analizer HP 8903A 
Demodulador Padrão ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Wattímetro ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Medidor de Desvio ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 

I ' 
Carga Fantasma ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 

w - m _ n _ X d _ _  
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I \\VI/ VIAÇAT VIASAT Tecnologia em Comunicações Lfda. 

1. SERVIÇO 

Radiodifitsdo Comunitária - RaclCotn 

2. REGISTRO FISTEL 

3. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Denominação Social: Associação Comunitária Cultura Viva do Município de Jutai CNPJ : 09.390.247/0001-36 

4. ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

Logradouro : Rua da Ubada- s/n Bairro : São Francisco 

Cidade : Jutai UF:AM 

CEP : 69660-000 Telefone : Fax : 

5. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 

Logradouro: Rua da Ubada - S/N Bairro : São Francisco 

Cidade : Jutai UF:AM 1 '  
Coordenadas Geográficas : Latitude 02'44'56'' S Longitude : 66'45'57'' W 

6. TRANSMISSOR 

Fabricante : José Wilson Rocha - ME Modelo : STR 25 

Potência Saída ( Pt ) : 25w Certificação : 0861-03-0580 COFJFF,RE ÇOkt O 6IRIGIN 

7. ANTENA / TORRE 

Fabricante :Ideal Indústria e Comércio de Antenas Ltda. Modelo : PT 114 Ganho má 

Altura em relação ao solo : 25 m Altura da torre : 25m Altitude do local : 61m I 
8. LINHA DE TRANSMISSÃO I - 
Fabricante : RFS do Brasil Telecom Ltda Modelo : RGC 213 Comprimento ( L ) : 30 m 

Atenuação em 100 m ( A1 ) : 4,5 dB Perdas na linha : ( P1) : 1,3 5dB Eficiência da linha ( Ef ) : 0,73 

Perdasnalinha: ( P l ) :  ( L x A l ) /  100 Eficiência da linha ( Ef ) : 

9. POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA ( ERP ) 

ERP (dBk) = l0xlog ( Pt x Ght x Gvt x ) = l0xlog ( 0,025 x 1 x 1 x 0,73 ) = -17,38dBk 
Onde : Pt +Potência do transmissor, em kW ; 

Ght + Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes; 
Gvt + Ganho da antena, no plano vertical, em vezes; 
q + Eficiência da linha de transmissão. 

I 
I 

_~.i-- 
? \ !  

' 

RESUMO DO PROJETO TÉCNICO DA EMISSORA RESPONSAVEL-TEC~@O " i SANTA RITA DO S A P U C ~  - MG i associação COMUNITARIA cuuunn vivn DO MUNICIPIO E@. Mayra F 25 de maio de 2010 
DE JUTAI Folha 01 de 03 
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\\V// VIASA"" VIASAT Tecnologia em Comunicações Lfda. 

10. INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E ( d B u ) =  107+ERP(&k)-20*logd(km) 

107+ ( - 17,38 ) - 20 10g 1,0 = 89,62 &U 

Onde : ERP -+ Potência efetiva irradiada. 

d -+ distância da antena transmissora ao limite da área de serviço ( raio da área de serviço ). 

13. OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

O transmissor utilizado será o transmissor STR 25. 
Obs.: o transmissor será calibrado internamente para operar com 25, O Watts, desta forma, como a atenuação dos 
30 m de cabo RGC213 utilizado será de 1,35 dB's, .r7 = 0,73, a potência que chegará à extremidade do cabo será de - 
17,38 dBk, portanto, como o ganho da antena é unitário, apotência irrclflinrln será inferior a 25 Watts. 
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I I \\VI/ VIASAT VIASA T Tecnologia em Comunicações Ltda. 

I Eu, Engl. Mayra Ferreira de Andrade Gardim, CREA 73.568D - MG, declaro que a cota do terreno ( solo ) I I no local de instalação do sistema irradiante ( base da torre ) da emissora de Rádio Comunitária da Associação I 
( Comunitária Cultura Viva do Município de Jutai, sediada à Rua da Ubada, s/n - Bairro São Francisco, na cidade de 1 I Jutai, no estado da Amazonas, de Coordenadas 02'44'56" S de latitude e 66'45'57" W de longitude não tem desnível I I maior que 30 ( trinta ) metros com relação a cota de qualquer ponto do terreno no raio de 1 krn em torno do local ( I I torre ) do sistema irradiante, atendendo, assim, as condições exigidas pela Norma Complementar 0112004, item I 
I ;8.2*7.1 Declaro, ainda, a inexistência de aeródromo na localidade onde a emissora será instalada. 

I A instalação proposta atende a todas as exigências das Normas Técnicas em vigor aplicáveis à mesma, e o 

contorno de 91 dBu da emissora, conforme especificado neste projeto, não fica situado a mais de 01 ( um ) krn de 

distância da antena transmissora em nenhuma direção. 

16. DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

Nome Completo :Mayra Ferreira de Andrade Gardim Reg. CREA : 73.568D - MG 
Endereço : Rua Quintino Bocaiúva, 294 Bairro : Centro 

Cidade : Santa Rita do Sapucaí 

CEP : 37.540-000 

E.mai1 : mayra@viasatnet.com.br 

I 

UF : MG 
w*__*_fl--- 

Telefone : ( 035 ) 3471 - 3272 Fax E Z ~  .%?i& E 13 E 
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~ J A ~ M  ERREIRA DE A?IDRiDf ~ ~ R ~ I ~  

~ ~ @ ~ n h & j r a  Eletricista 
TBEA I ?do 73 5WF 

RESPONSAVEL TÉCNICO 
RESUMO DO PROJETO TECN~CO DA EMISSORA EnS Mayra Andrade Fardim 

SANTA RITA DO SAPUCAÍ - MG 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURA VIVA DO 25 de maio de 2010 

MUNIC~PIO DE JUTAI CREA73.568D - MG 
Folha 03 de 03 



ANEXO E 

SERVIÇO ~ Ú i i l l  lCO F'F3ERAL 
Ministério (!5:*, caríii~it8;-r~hes 

CONFERE CGElii O ORIGINAL 





I N  7 

L AV. Álvares Cabral, 1600 . StOAgostinho . Belo HorizontelMG ART NúMFRO 
30 170-001 www.crea-mg.org.br Tel.: 31.3299-8700 a i. +if!- 

.gional deEnwonharia, Arquitetura 
gronomfadeHnnasGerair 0800 28 30 273 (Ouvidoria) .o800 031 2732 (Atendimento) 1 - 5x227549 

I 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART 
MATRIZOBRAISERVIÇO 

CONTRATADO 
04 Nome do profissional responsável pela Obra ou Serviço 05 Registro no CREA 07 CPF 

MAYRA FERREIRADE ANDRADE GARDIM MG-73568lD 688.51 2.196-72 
06 Títuio(s) do Profissional 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 

09 Endereço resldencial do Profisslonai 10 CEP 08 Telefone 

RUA QUINTINO BOCAIUVA21 3 CENTRO SANTA RITA DO SAPUCAI MG 37540-000 ( 35) 3471-1248 

I I 

11 Nome da empresa contratada 

VIASAT TECNOLOGIA EM COMUNICACOES LTDA 
12 Registro no CREA 13 CNPJ 14 Capltal Social 15 Telefone 

39035 71.402.73910001 -78 50.000,OO ( 35) 347 1-3272 
16 Endereço para correspondência 17 CEP 

RUAQUINTINO BOCAIUVA294 CENTRO SANTA RITADO SAPUCAI MG 37540-000 

I 

CONTRATANTE 
18 Nome do contratante 19 CPF ou CNPJ 

1 ASSOC COM CULTURAVIVADO MUNIC DE JUTAI 1 09.390.247/0001-36 I 
20 Endereço para correspondência 21 CEP 

RUA DA UBADASIN SAO FRANCISCO 69660-000 
I 

DADOS DA OBRA I SERVIÇO 
22 Nome do proprietário 1 23 CPF ou CNPJ 

I ASSOC COM CULTURAVIVADO MUNIC DE JUTAI 1 09.390.24710001-36 I 
24 Endereço da obra ou serviço I RUA DAUBADASIN SAO FRANCISCO 
25 Município I JUTAI-AM 

26 CEP 

69660-000 

40 Descrição complementar 

PROJETO TECNICO DE RADIODIFUSAO(FM) DE BAIXA POTENCIA(25W) 
b F E ~ J o i 1  I 

I 41 Responsabilizamo-nos pela veracida8e 
I 

VINCULAÇÃO LEGAL 
AART é regida pela Lei 6496177 e, na falta de outro documento, 
vale para todos os efeitos legais, como contrato entre as partes. 

LEMBRETE 
Concluida a obra ou serviço, há a necessidade de solicitar baixa 
da ART no CREA-MO. Cada ART baixada incorpora-se ao acervo 
técnico do profissional, do qual pode-se obter certidão mediante 
requerimento. O acervo técnico é documento de grande valia, 
principalmente como currículo, para participação de licitaçóes e 
comprovações junto a previdência para efeito de aposentadoria. 

42 Data do pagamento 1 43 Valor da taxa de ART I Esta ART foi verificada eletronicamente v elo CREA-MG em25105/2010 

31 ,50 Documento válido após a comprovação do pagamento. É de responsabilidade do 
profissional o envio da via do CREA-MO para fins de registro no acervo técnico. 
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ESTADO .DO AMAZONAS 
PREFEITURA M6JNICIPAL DE JUTAÍ 

DECLARAMOS para os devidos fins de direito e a quem interessar 
possa que fora detectada erro na Planta de Arniamento da Cidade de 
Jutai, no que concerne a Rua da Ubada e S%o Francisco. Devendo, 

7 2 

onde se lê: Rua São Francisco, deveria constar: RUA DA UBADA. 
Portanto, o nome da Rua, onde esta IocaIizada a Associação 
Comunitária Cultura Viva do Mu~icípio de Jutaí 6: RUA DA 
UBADA e não São Francisco. Já o Bairro, este sim, é: Bairro de São 
Francisco. Assim, a RUA DA UBADA fica localizada no bairro de 
São P1p"mcnseo. 

Por ser a expressfio da verdade, fírrnamos a presente Declaraçtio. 

Jutai, 10 de junho de 20 10. 

SERVIçO P~IR!. !C0 FFDEHAL 
Ministdrio da:; Comi~rlicuçrlcç 

CORFERE COM O ORIGINAL. 

;:YUoir1 

L 

r l>epatíamdto de Terras 







"s MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO * {?5!. ''I; 

K,,)wlcd B 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO % *c?  tpq 
ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM %Si , x; A 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009295/08 LocalidadeIUF: JutaiIAM 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURA VIVA DO MUNIC~PIO DE JUTA~ 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

f 
COORDENADAS 

\ f 
DISTÂNCIA 

\ 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 0284456 0284448 Distância A:B 0.26 
( IBGE ) 

Longitude 66W4557 66W4600 
i J L / 

I Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua da Ubada, sIn - Bairro São Francisco I 

2.1 Endereço do Studio 

Rua da Ubada, s/n - Bairro São Francisco 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.034361/09 610,OO SOB 

I 
4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d 4000 m) 

Lote 

5 
I 

Processo 

53630.0001 01/99 

Município 

Jutai 

U F 

AM 

Distância 

260,OO 

Status 

ARQ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALACÃO DA ESTACÃO DE 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009295108 Localidade/UF: JutailAM 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURA VIVA DO MUNIC~PIO DE JUTA~ 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 
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; MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no I ,  4 zZ /~~RADCOM/DOS/SSCE-MC de-- "0 /oY/  B l ' D  

Processono 5 3 00 O O 0 9 3 3 ~i-~a' Localidade: 3 7 bx 

Entidade: 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instniído 

EXXGÊNCIAS T~CNICAS: 
I 

( )  Cunlpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . , 
( )  Cun~pridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documenta<;ão abaixo descrita: 
(&) ~ u m ~ r i d a s  integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: ~.5~..CMrao 

Brasaia, Analista responsável: , 

EXIGÊNCIAS JUR~ICAS:  
I 

(-OCumpridas integralmente 

. 

* CONTINUAÇÁO - VERSO I 



DENOMINACÃO FANTASIA: n s .  - 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. , 

ATA DE FUNDAÇÃOICONSTITUIÇÃO - FLS. 

ATA DE ALTERAÇÃO/DE~ÇÃ,O, DA DENOMINAÇÃO - FLS. . , 

*. . : c 

, DIRÉTORIA: VALIDA ATÉ: I I . ' . M A N D A T O : A N O S  - ART. - ' 
MEMBROS ns; 

, - Brasilia, 1 ./ Analista responsável: . . . .  , 
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ADVOCACBA-GERAL DA Uiuia0 .c 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 

COORDENAÇÁO-GERAL DE ASSUNTOSJUR~DICOS DE COMUNICAÇAO E L E T R O N I C A ~ ' ~  . 

COTA ido 26Z/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU , ! J  j 
ASSUNTO : Autorização para execução d e  serviço d e  radiodifusão comunitária. Necessidade 
d e  instrução complementar acerca da comprovação d e  idoneidade dos dirigentes. 

Senhor Coordenador do Departamento de  Outorga d e  Servíços d e  
~adiodif-US~Q Cgmu-~itária, . . . . 

CONSIDERANDO que  o art. 221 da Lei Maior estatui que  a produção e a programação das  
emissoras d e  rádio e televisão atenderão à s  finalidadgs educativas, artfsticas, culturais e fl 

informativas, respeitando valores éticos'e sociais da  pessoa e da família. 

\ CONSIDERANDO a inegável presença do interesse p6blico em todas a s  outorga relativas aos 
serviços d e  radiodifusão, vez que d_e livre e direto recebimento pelo pfiblico em geral. 

CONSIDERANDO que  a Lei 9,612/98 disp6e e m  seu  art. 29 que  o serviço d e  radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que  couber, ao  disposto no Código Brasileiro d e  i 

Telecomunicações e demais disposiçGes legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do código Brasileiro d e  TelecomunicaçÕes trata da 
necessidade da comprovação d e  idoneidade daqueles que  pretendem executar serviço de  
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os  princípios setoriais que  regulamentam a atividade d e  radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter  intuitupersonae. 

CONSIDERANDO a necessidade d e  verificação da  idoneidade dos dirigentes das entidades 
q u e  pretendem executar serviço d e  iadiodifusão comunitária,. 

2.  Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que  passe a adotar  a s  
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das  entidades que  forem 
consideradas aptas à execução do serviço d e  radiodifusão comunitária. 

2.  informo que para tanto dever20 s e r  exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos hltimo 
local d e  residência, bem como se em desfavor destes  há existência 
execução d e  serviço d e  radiodi 

3. Este é o motivo 
execução do serviço d e  radio 
Assuntos Jurídicos d e  Comuni 
prosseguimento ao  feito apósa  

. .*" 

Coordenador-Geral d e  
.A A 

~ s ~ l a f i a d a  dos Ministérios, - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF 
Telefones: (61) 3311-65351331 11-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C O ~ C A Ç Ã O  ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: Associação Comunitária Cultura Viva do Município de Jutaí 
Localidade: JUT& AM 

I 

Processo: 53000.009295/08 

I 
i Em atendimento à Cota no 26 1/20 lO/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 

folha 173 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por opera~ão clandestina nos 
últimos 5 anos, em que constem razão socia1,nome fantasia, endereço, nome/CPF/RG dos 
dirigentes ou 
da ANATEL, 

CNPJ da-ntidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fisc 

Brasília, 08 de novembro de 2010. 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
. SECRETARIA. DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício no ..----- 10 /RADCOM/DOSlSSCE-MC 

- 
5 0 A <A-$ L, Entidade: A 5 " ~ t 7 ~ / 2 1 0  ( ? / J h - 7 ( . / / ~ 4  U i ' d ~  '2.2 

l 
- u  i . .  

bsL!~q n/'? 9 . -  , 
6 . I  ulri 7 . 

( ) única entidade no local oii; 
( )com coricorrentes: ( ) arquivadc>(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

1 Observações: 
1, 

I 

I 
1 
4 

EXIGÊNCIAS TECNICAS: 

(-) Cuiiipridas integraImente - Processo iilstruído (1" Fase) . 
( - ) Cumpridas parcialmente, restaiido a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

I 
(-) ~ u i n ~ r i d a s  iiitegralineiite - Processo iintruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

I 

lt3rasíiia, 1 1  Analista responsável: 

EXIGÊNCIAS ,JURÍDICAS: CONFERE COM i4 ORIGINAL/ 
i 

I 

i 

I 
I 

( )  Cumpridas integralmente 
(-) Ciinipridas parcialiliente, restando a apreseiitaçiio da seguinte documentaçáo: 

Observações: 

\,-os ~ ~ A . L - ~ T ~ > R ~ J , ,  - 
--"----- -------. * 

C'._* ...... - 
,,*.. :.:. 

-.... . .............. -'--.,. , ..... ... 
I ._ ....... '...I. ..- , -.. ...... .... 

">>z-< . ...- 
-r, <__.._-- --.. _ <... .. 

-...--- "i, --.. ....... 
."\ 

I 
* CONTNUAÇÃO - VERSO -+ 



DENOMTNACÃO FANTASIA: FLS. - 1; 

. . 
CWJ - FLS. 

ESTATUTO SOCIAL'- FlLS, , 

ATA DE FUNDAÇÁO/~QNSTITUI($.Q - FLS. 

I >  

. , 
,DIRETORIA: VBLIDA.ATE: 1' . I M A H D A T O : ~ O S  - ART. - 

--P I 
Brasília, Dy/// //a Analista responsável: & .i+%' &2'/2/6~J,, l .  1 

SIAPE:J. y)IJ.J/+ . 
I 



MINISTÉRIO DAS COMXJNICAÇÕES 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasiliafDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 30 3 1201 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 5 0 de 3) de 2010. 

Ao Senhor 
RAMERSON DE ARAUJO GOMES 
Associação Comunitária Cultura Viva do Município de Jutái 
Rua da Ubada sln, Bairro São Francisco 
69.660-000 Jutaí - AM 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.009295/08, na localidade 
de Jutaí - AM, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1 - Em atenção à COTA No 261/2010/DPF/CGCElCONJUR-MCIAGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

a) Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos OS(cinco) 
anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
I recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 

apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentaç 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determi 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosament 

Diretor do Departamento de Outorga&serviços I / 



ASSUCIA~ÃO COMUNITÁRIA CULTURA VIVA DO MUNIC~PIO DE J U T A ~  
CNPJ: 09.390.247J0001-36 

Rua da Ubada, sln. - São Francisco ..ii.i9iiRi3 OHs i2,3~iiHi,-.~,,2i~ES 
CEP: 69660-000 - Jatai - AM, ~Fi..b..';iil.b. . DF 

SE icr;p&fgz: 
[;*z.,':?,:.: ;.. . 

SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMEmG'i:r-iQ-43 :I6 .. , 

.-.. 

Ao Senl~or 
CAR%OS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

A@siuito: Documentação em resposta ao oficio no 7079 de 10 de novembro2010 

Phcesso no 53000.009295/08 
1 

Local: WTAÍ UF: AM 

Em atendimento às sdicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo a 
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do Serviço 

1 de Radiodifusiio Comunitária, em nome da A S S O C I A G ~  COMUNITARIA CULTURA VIVA 

I 
DO MUNICIPIO DE JUTAI, comunico que estou encaminhando em anexo: 

I - a) Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos OS(cinco) anos do local de 
residência, de todos os diretores ou cargos similares, I 

I Jutd - Amazonas Q3de Dezembro de 2010. 

Nome do representante da entidade: Ramerson de Araujo Gomes 
CPF: 804.245.382-53 

I Endereço para correspond&icia: Rua da Ubada no 350, Bairro São Francisco, nk <idade de Jutai, 
Estado Amazonas, CEP - 69,660-000, 
Telefone para contato: OXX-97- 3425-1592 

I Correio eletrônico (e-mail): ramerson~araujo@hotmail.com 



PODER JÚDICIARIO ..i - 

CART~RIO DO JUDICIAL E ANEXO DA COMARCA DE 

Escriviío Judicial 
CNPJIMF No 02.298.048/0001-53 - Rua 7 de Março, 59 -Centro - CEP 69.660-000 

Fones (97) 425-1 137 1 e-mail: pariswbf@hotmail.co~n 

CERTIDÃO NEGATIVA 
(CRIMINAL) 

CERTBFICO e dou fé, em virtude de atribuições que por lei me são 
conferidas, e atendendo a pedido verbal de parte interessada, que, 
revendo os Livros, autos e demais papéis do Cartório do Judicial e 
Anexos da Comarca de Jutaí, a meu cargo, verifiquei constar: 

INEXISTÊNCIA. de processos criminais ou pedidos de 
nto contra a pessoa do Sr. RAMERSON 

asileiro, maior, cornerciário, convivente, 
portador da Carteira de Ide idade RG: no 1900792-2 SSPIAM, inscrito T no CPF no 804.245.382-53, filho de Antonio Candido Gomes e Graciete 
Soares de Araújo, residente no Município de JutaíIAm. 

NADA CONSTA no Livro ROL DOS 
CULPADOS. 

O referido é verdade; dou fé. Dada e passada nesta 
cidade e Comarca de Jutaí, aos seis dias do mês de dezembro de 
201 O. , Escrivão Judicial, conferi, digitei, subscrevo e assino 
em pú I 

SERVIÇO PLIBLICIC~ :E: 
Ministério d83 SOII;!J~~;C~ 

CONFERE COId 0 ORlt 

VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL, QUALQUER ADULTERAÇÃO, EMENDA OU RASURA INVALIDA ESTE DOCUMENTO. 

RAL 
jes 

I1AL 



P O D E R  J U D I C I A R I Q  
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO AMAZONAS 

Comarca de Manaus 

CRIMINAL 

CERTIDAO NO: 001040257 FOLHA: 411 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela intemet no site do Tribunal de Justiça. 

Pesquisando os re istros de distribuição de feitos na Comarca,de Manaus, no 9 sistema informatizado do Tribuna de Ju tiça do Estado do Amazonas anteriores a data de 
3011 112010, Certifico NADA  CONSTA^^^ nome de: 

RAMERSON DE ARAUJO GOMES/ oitador do RG: 1900792-2, CPF: 804.245.38243, 
filho de ANTONIO CANDIDO GOMES e GRACIETE ARAUIO GOMES nascido aos 0911 219 985. M ~ * * L " ~ ~ U * * * W ~ ~ ~ ~ ~ * ~ ~ ~ * * * * * * X R I L ~ ~ L W " W + * X * ~ C R ~ X « L  

Certidão expedida gratuitamente pela intemet, com validade de 30 dias. 

Manauç, quinta-feira, 2 de dezembro de 2010. 

CONFERE COFd O ORIGINAL 

BEBIDO No: I 
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PODER JUDICIAWO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Se~ão Judiciiiria do Estado do Amazonas 

Certidão de Distribuição 
Açiies e Execuções Civeis, Criminais e JEF Na 298582 

CERTXWCO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 
1.967 até a presente data, que contra: 

MMERSON DE A M U 3 0  00MES, ou vinculado ao CPF: 804.245.382-53, /" 
N A D A C O N S T A na Justiça Federal de l a  Instância, Seção Judiciária 
do Estado do Amazonas. 

i 
Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 
Estado do Amazonas. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da 1-nternet, com base na 
Portaria no 301/04-SECAD/DIREF; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Estado do Amazonas (www.am.trf1.gov.br); 

-..a-S 

d)válida por 30 (trinta) dias; PLIBLIC'O FEDERAL 
das C:irnu;;icaçdes 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses apó 
sua expedição, NFERE COM O OKIGII~AL 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcã 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário confer 
titulãridade do número do CPF informado, bem como confirma 
autenticidade da certidão na página eletr8nica da Justiça federal. 

Manaus - AM, 18h13, 02/12/2010. 

Endere~o: Av.Andrt! Araiijo, 25 - Aleixo, CEP: 69060-000, Manaus - AM. 
Fone: (92) 214-9104. e+Mall: nucju@árn.trfl.gov.br 



PODER JCIDICIARIO 
CARTÓR~O DO JUDICIAL E A N D O  DA COMARCA DE 

Escrivão Judicial 
CNPJIMF No 02.298.048/0001-53 - Rua 7 de Março, 59 -Centro -CEP 69.660-000 

Fones (97) 425-1137 1 e-maíl: pariswbf@liotmail.com 

CERTIDÃO NEGATIVA 
(CRIMINAL) 

CERTlF/CO e dou fé, em virtude de atribuições que por lei me são 
conferidas, e atendendo a pedido verbal de parte interessada, que, 
revendo os Livros, autos e demais papéis do Cartório do Judicial e 
Anexos da Comarca de Jutaí, a meu cargo, verifiquei constar: 

INEXISTÊNCIA de processos criminais ou pedidos de 
prisão findos ou em andamento contra a pessoa do Sr. ANTONIO 
CAETANO DE OLIVEIRA, brasileiro, amazonense, natural de 
JutaíIAm., maior, portador da Carteira de Identid e RG: no 384.059 
SSPIAM, inscrito no CPF no 099.782.542-72 7 filho de Waldomiro 
Caetano de Oliveira e Elvira Ramos de Oliveira, residente no Município 
de JutaíIAm. 

DA CONSTA registrado no Livro ROL DOS 
CULPADOS. r"' 

O referido é verdade; dou fé. Dada e passada nesta 
cidade e Comarca de Jutaí, aos seis dias do mês de 
201 0. Eu, I$;, , Escrivão Judicial, conferi, digitei, subs 
em p ú b l p ç o .  

Em Testo. 

ENDA OU RASURA INVALIDA ESTE DOCUMENTO. 111 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA b0 ESTADO DO A 

Comarca de Manauç 

CRIMINAL 

C E R T ~ D ~ O  No: 001040155 FOLHA: 111 
A autenticidade desta certidão poder4 ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

Pesquisando os re istros de distribuição de feitos na Comarca de Manaus, no 9 sistema informatizado do Tribuna de J s Iça do Estado do Amazonas anteriores a data de 
30/11/2010, Certifico NADA CONSTA$& nome de: /. 
ANTONIO CAETANO DE 0~1~ElRPdportador do RO: 384059, CPF: 099.728.542-72/hlho 
de waldomiro Caetano de oliveira s elvira ramos de oliveira, nascido aos 05/09/1951. ** 

Certidao expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

Manaus, quinta-feira, 2 de dezembro de 2010, 

CONFERE COM 0 ORIGINAL 

'j! 8 FEV 2011 
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PODER JUDIC~~RIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção Judiciária do Estado do Amazonas 

Certidão de Distribuicgio 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF No 210588 

CERTTFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 
1.967 até a presente data, que contra: 

ANTONIO CAETANO DE OLIVEIRA,/ vinculado ao CPF: 099.728.542- 

72, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de I a  Instância, Seção Judiciária 
do Estado do Amazonas. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 
Estado do Amazonas. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 
Portaria no 301104-SECAB/DIREF; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 
Judiciária do Estado do Amazonas (www.am.trPl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 
CONFERE COM O ORtGiNAL 

e) a autenticacão poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses 
sua expediçaio, 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no bal -- 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferi 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Manauç - AM, 18h16, 02/12/2010. 

Endereço: Av,André Araújo, 25 - Aleixo, CEP: 69060-000, Manaus - Ak. 
Fone: (92) 214-9104. e-Mail: nucjuQam.trf1.gov.br 

4 
I 

http://www,trfl .jus. brlsewicos/certidao/trfl emiteeertidao.php?orgao=M&nome=AN.. , 211 2/20 10 
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PODER JUDICIARIO 
CAIR"~RIO DO JUDICIAL E ANEXO DA COMARCA DE 

Escrivno Judicial 
CNPJIIvIF No 02.298.04810001-53 - Rua7 de Março, 59 -Centro - CEP 69.660-000 

Foiies (97) 425-1 137 / e-mail: paríswbf@liotmnail.com 

CERTIDÃO NEGATIVA 
(C-AL) 

CERTIFICO e dou fé, em virtude de atribuições que por lei me são 
conferidas, e atendendo a pedido verbal de parte interessada, que, 
revendo os Livros, autos e demais papéis do Cartório do Judicial e 
Anexos da Comarca de Jutaí, a meu cargo, verifiquei constar: 

INEXISTENCIA de processos criminais ou pedidos de 
prisão findos ou em ndamento contra a pessoa da Sra. IDIANE 

/@ LOPES FERREIRA, brasileira, ama onense, natural de JutaíIAm., 
maior, portadora da Carteira de Identi f ade RG: no 1533406 -6 SSPIAM, 
inscrito no CPF no 721.740.802-49, bilha -de José Napoleão Ferreira e 
Iracema Lopes Soares, residente no Município de JutaíIAm. 

#DA CONSTA registrado no Livro ROL DOS 
CULPADOS. 

O referido é verdade; dou fé. Dada e passada nesta 
cidade e Comarca de Jutaí, aos seis dias do mês de dezembro de 

, Escrivão Judicial, conferi, digitei, sumevo- 
~ I Ç O  P~BLICO FEDE 

~ s t t j n o  das Ccniunicaç 

WNFERE COM O ORIGI 

I 

VÁLIDO EM TODO O TERRITORIO NACIONAL, QUALQUER ADULTERAÇÃO. EMENDA OU RASUW INVALIDA ESTE DOCUMENTO. 111 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

Cnmarca de Manatis 

CRIMINAL 

cERTIMO No: 001040262 FOLHA: I14 
A autenticidade desta certidlo poderá ser contirmada pela intemet no site do Tribunal de Justica. 

Pesquisando os re istros de distribui@o de feitos na Comarca.de Manaus, no 9 sistema informatizado do Tribuna de Justiça do Estado do Amazonas anteriores a data de 
. 3011 112010, Certifico NADA C NSTAR em nome de: ? /' 

IRIANE LOPES FERREIRA/ ortador d~ RG: 1533406-6, CPF: 721.740.802-49/fifha de 
JOSE NAPOLEAO FERREI& e IRACEMA LOPES SOARES. nascida aos 19,4111979. .*. 

Certidão expedida gratuitamente nela internet, com validade de 30 dias. , 

Manaus, quinta-feira, 2 de dezembro de 201 0. 

i COIVFERE COM 0 ORIGINAL 1 
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PODER ~ ~ ~ 1 6 1 ~ ~ 1 0  
Tribunal Regional Federal da Ia Re'gjão 

âeqbio Judiciária do Estado cio Amaxsnas 

Certidão de Distribuição 
Acões e Execuções Civeis, Criminais e JEF N" 210589 

CERTEFICÇO, revendo os rsgistros de distribuição de 25 de abril de 
1.967 até a presente data, que contra: 

IDIANE LOPES F E R R E I M  vinculado ao CPF: 721.740.8482-49, 

N A D A C O N S T A Federal de I a  Instância, Seção Judiciária 
do Estado do Amazonas. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 
Estado do Amazonas. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Ipternet, com base na 
Portaria no 301/04-SECAD/DIREF; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Estado do Amazonas (www,am.Prfi.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dlas; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses apó 
sua expedição. 

f)  esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcã 
Justiça Federal, ressalvada a obtigatoriedade do destinatário confe 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirma 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Manaus - AM, 18h20,02/12/2010. 

Endereso: Av.André Araújo, 25 - Aleixo, CEP: 69060-000, Manaus - AM. 
Fone: (92) 214-9104. e-Mall: nucju@am,trfl.gov.br 
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PODER JUDICIARIO .H 
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CART~RIO Do JUDICIAL E A N B o  DA C o M A R a  % - 

Escrivão Judicial 
CNPJIMF No 02.298.04810001-53 - Rua 7 de Março, 59 - Centro - CEP 69.660-000 

Fones (97) 425-1137 1 e-mail: pariswbf@hotmail.com 

CERTIDÃO NEGATIVA 
(CRIMINAL) 

CIFRTIFICO e dou fé, em virtude de atribuições que por lei me são 
conferidas, e atendendo a pedido verbal de parte interessada, que, 
revendo os Livros, autos e demais papéis do Cartório do Judicial e 
Anexos da Comarca de Jutaí, a meu cargo, verifiquei constar: 

INEXISTÊNCIA de processos criminais ou pedidos de 
andamento contra a pessoa do Sr. JOSÉ 

amazonense, natural de JutaíIAm., 
maior, portador da Carteira de Identidade RG: no 1060076-0 SSPIAM, 
inscrito no CPF no 621.050.862-68, filho de Sebastião Gonzaga Daniel 
e Maria do Livramento de Oliveira, residente no Município de JutaíIAm. 

N A CONSTA registrado no Livro ROL DOS 
CULPADOS. P I 

O referido é verdade; dou fé. Dada e passada nesta 
cidade e Comarca de Jutaí, aos seis dias do mês de dezembro de 

, , Escrivão Judicial, conferi, digitei, subscr 

/ VÁLIDO EM TODO O TERRITORIO NACIONAL, QUALQUER ADULTERAÇÃO, EMENDA OU RASURA INVALIDA ESTE DOCUMENTO. 



P O D E R  J U D I C I Á R I O  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

Comarca de Manaus 

CRIMINAL 

CERTIMO No: 001040290 FOLHA: 111 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

Pesquisando os re istros de distribuição de feitos na C~srnarm de Manaus, no 9 sistema informatizado do Trib na de Justiça do Estado do Amazonas anteríoms ;a data de 
01/12/2010, Certifico NADA Ç~NSTAR em nome de: 1 

JOSE ATHAIDE  portador do RG: 1060076-0, CPF: 621.050.862-6$filho de 
SEBASTIAO GONZAGA DANIEL e MARIA DO LIVRAMENTO DE OLIVEIRA, nascido aos 29/08/1969, * C M " k M * C * * X * * * * * * * * * M * * h L ~ ~ M H W r L ~ * ~ C X * ~ M H H C X ~  

Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

Manaus, quinta-feira, 2 de dezembro de 2010. 

1040290 
PEDIDO No: 
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PODER JUDICIARIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Regi30 

Seção Judiciária do Estado do Amazonas 

Certidão de Distribuição 
Açaese Execuções Cíveis, Criminais e JEF N" 210605 

CERT'ZFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 
1.967 até a presente data, que contra: 

/ 

JOSE ATHAIDE DANIEL, vinculado ao CPF: 621.050.862-68, / 
N A D A C O N S 1 A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 
do Estado do Amazonas.' 

/' 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 
Estado do Amazonas. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 
Portaria no 301/04-SECADIDIREF; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Se " 
Judiciária do Estado do Amazonas (www.am.trf1.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses ap 
sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no bale3 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário eonfer 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirm 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Manaus - AM, 18h44, 02/12/2010, 

Endereço: Av.And& AratÍjo, 25 - Aleixa, CEP: 69060-000, Manauâ - AM. 
Fone: (92) 214-9104. e-Mail: nucju@am.trFl.gov.br 



PODER JUDICIARIO 
CART~RIO DO JUDICIAL E ANEXO DA COMARCA DE 

JUTA~~ = AIARB+OPBAS 

Escrivão Judicial 
CNPJIMF No 02.298.04810001-53 - Rua 7 de Março, 59 - Centro -CEP 69.660400 

Fones (97) 425-1 137 / e-mnail: panswbf@hottnail.corn 

CERTIDÃO NEGATIVA 
(C-AL) 

CERTIFICO e dou fé, em virtude de atribuições que por lei me são 
conferidas, e atendendo a pedido verbal de parte interessada, que, 
revendo os Livros, autos e demais papéis do Cartório do Judicial e 
Anexos da Comarca de Jutaí, a meu cargo, verifiquei constar: 

INEXISTÊNCIA de processos criminais ou pedidos de 
prisão findos ou em andamen ontra a pessoa da Sra. FRANCISCA 
ZELIA S A B ~ I A  DA SILV nense, natural de 
JutaílAm., maior, portadora da Carteira de Id de RG: no 1716826- 
O SSPIAM, inscrito no CPF no 77 a de Manoel Carlos 
Sabóia e Raimunda Sabóia d no Município de 
JutaíIAm. / 

NADA CONSTA /registrado no Livro ROL DOS 
CULPADOS. 

O referido é verdade; dou fé. Dada e passada nesta 
cidade e Comarca de Jutaí, aos seis dias do mês 

. , Escrivão Judicial, conferi, digitei, su 

VALIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL, QU INVALIDA ESTE DOCUMENTO 



P O D E R  J U D I C I Á R I O  '-0 .%! !$*> 
TRIBUNAL DE JUSTLÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

Comarca de Manaus 

CRIMINAL 

CERTIDÃO No: 001040274 FOLHA: 111 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela intemet no site do Tribunal de Justiça. 

Pesquisando os re istros de feitos na C ~ n - r ~ a  de .iaS~ijaus, no 
sistema informatizado do Tribuna 9 de do Amazo~as a n t e ~ i m ~ s  a data de 
0111 2120t0, Certifi NADA CQNSTAR em 7 

LIA SABOIA DA SILVA,. ortador do RG: 1716826-0, CPF: 
de MANOEL CARLOS S A ~ O I A  e RAIMUNDA SABOIA DA SILVA 

* * ~ " * * * k X * * * * * * * * X * * ~ * W * M * * * C M r * * ~ W ~ * W * * * * X * h M M * * C X * * ~  

Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

Manaus, quinta-feira, 2 de dezembro de 20'1'0. 

í 648n4 
PEDIDO No: 
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PODER JUDIGIARIQ 
Tribunal Regional Federal da la Regi30 

Seh;ãas Judiclaria do EsQds d~ Amazonas 

Certidão de Distribuigão 
Ações e Execucões Cíveis, Criminais e JEF No 218593 

CERTIFXCO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 
1.967 até a presente data, que contra: 

SABOlA DA iIWl,/óu vin~ulado ao CPF: 
776.656.382-53, 

N A D A  C O N Ç T  a Justiça Federal de i a  Instância, Seção Judiciária 
do Estado do Amazona 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção 3udiciária do 
Estado do Amazonas. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Inherw@t, com base na 

Portaria no 301/04-SECAD/DIREF; 

b)a informação do no do CPF acima 6 de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

\ destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na pagina da Seção 
Judiciária do Estado do Amazonas (w .arn.trfl,gav.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, att5 3(três) meses após a 
sua expedição. . w-s- 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário 
titularidade do número do CPF informado, bem como confir PNSEHk COM O DRI(IlNI\L 
autentlcidgide da certidão na página eletrônica da Justiça federal, 

Manaus - AM, 18h27, Q2/12/2010. 

Endereço: Av.André Araújo, 25 - Aleixo, CEP: 69060-000, Manaus - AM. 
Fone: (92) 214-9104. e-Mail: oucju@am.tríi.gov.br 



PODER JUDICIARIO 
CAR+~RIO DO JUDICIAL E ANEXO DA COMARCA DE 

Esciiváo Judicial 
CNPJIMF Ns 02.298.048/0001-53 - Rua 7 de Março, 59 -Centro - CEP 69.660-000 

Fones (97) 425-1137 / e-mail: pariswbf@hotmail.com 

CERTIDAO NEGATIVA 
(CRTMINAL) 

CERTIFICO e dou fé, em virtude de atribuições que por lei me são 
conferidas, e atendendo a pedido verbal de parte interessada, que, 
revendo os Livros, autos e demais papéis do Cartório do Judicial e 
Anexos da Comarca de Jutaí, a meu cargo, verifiquei constar: 

INEXISTÊNCIA de processos criminais ou pedidos de 
prisão findos ou andamento contra a pessoa do Sr. EDINALDO 
PEREIRA GAMA asileiro, amazonense, natural de utaílAm., maior, 
portador da Carteira de Identidade RG: no 0741439- d SSPIAM, filho de 
Aguinaldo Pereira e Darcy Gama, residente no Município de JutaíIAm. 

NADA CONSTA registrado no Livro ROL DOS 
CULPADOS. 

O referido é verdade; dou fé. Dada e passada nesta 
cidade e Comarca de Jutaí, aos seis dias do mês de dezembro de 

, Escrivão Judicial, conferi, digitei, subscrevo e assino 



PODERJUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

Comarca de Manaus 

CRIMINAL 

CERTIDÃO N o  00q040303 FOLHA: 111 
A autenticidade desta certida poderá ser confirmada pela lnternet no site do Tribunal de Justiça. 

Pesquisando os registros de distribuição de feitos na Comarca de Manaus, no 
sistema informatFado do Tribuna .de Justiga do Estado do Amazonas anteriores a data de 

- 01 11 2,201 0, Certifico NADA C d T A R  em nome de: / 
EDINALDO PEREIRPI ~ ~ ~ ~ / ~ o r t a d o r  do RG: 0741439-O/CPF: 570.868.182-911, filho de 
AGUINALDO PEREIRA e DARCY GAMA, nascido aos 28112111963. 

Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

Manaus, quinta-feira, 2 de dezembro de 2010. 

" * . . I X I . b _ C  d..B1L-MI.. 

CONFERE COM O ORIGYAI. 



.. - sistema de Ermssao de CertidOes Negativas da i" Kegigo 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1' Regiao 

Seção Judicihria do Estado do Amazonas 

Certidão de Distribuicão 
Acões e Execucões Cíveis, Criminais e JEF Na 210608 

CERTiFICO, revendo as registros de distribuição de 25 de abril de 
1.967 até a presente data, que contra: 

EDINALDO PEREIRA GAM vinculado ao CPF: 570.868.182-91, 

N A D A C O N S T Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 
da Estado do Amazonas. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 
Estado do Amazonas. 

Obsenra~ões : 

a)CertT&o expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 
Portaria no 301/04-SECADIDIREF; 

b)a ínformãção do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
(=ertidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

C) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na págim da Seção . - 

iudicia~ia do Estado do Amazonas (www.am.trf1.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada. no máximo, até 3(três) meses ~ ~ ~ & ~ ) N F E R E  COM O ORIGIIIAI. 
sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcã 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário confelr --- 
titularidade do número do CPF informado, bem como cónfirmar 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. li 

Manaus - AM, 18h50, 02/12/2010. 

Endereço: Av.André Araújo, 25 - Aleixo, CEP: 69060-000, Manaus - AM. 
Fone: (92) 214-9104. e-Mail: nucjuQam.trf1.gov.br 



PODER JUDICIARIO 
CART~RIO DO JUDICIAL E ANEXO DA COMARCA DE 

Escrivão Judicial 
CNPJIMF No 02.298.048/0001-53 - Rua 7 de Março, 59 -Centro - CEP 69.660-000 

Fones (97) 425-1 137 1 e-rnail: paríswbf@liotinail.con~ 

CERTIDAO NEGATIVA 
(CRIMINAL) 

CERTIFICO e dou fé, em virtude de atribuições que por lei me são 
conferidas, e atendendo a pedido verbal de parte interessada, que, 
revendo os Livros, autos e demais papéis do Cartório do Judicial e 
Anexos da Comarca de Jutaí, a meu cargo, verifiquei constar: 

INEXISTÊNCIA de processos criminais ou pedidos de 
prisão findos ou em andamento contra a pessoa do Sr. DANIEL 
SOARES DE OLIVEIRA, brasileiro, amazonense, natural de JutaíIAm., 
maior, portador da Carteira de Identidade RG: no 1441 840-1 SSPIAM, 
inscrito no CPF no 669.629.512-72, filho de Francisco de Oliveira e 
Eulavia Soares, residente no Município de JutaíIAm. 

NADA CONSTA registrado no Livro ROL DOS 
CULPADOS. 

O referido é verdade; dou fé. Dada e passada nesta 
cidade e Comarca de Jutaí, aos seis dias do mês de dezembro de 

, Escrivão Judicial, conferi, digitei, su 

l 

1 VALIDO EM TODO O TERRIT~RIO NACIONAL. QUALQUER ADULTERAQ~O. EMENDA OU RAÇURA INVALIDA ESTE DOCUMENTO. 



I 

P O D E R  J U D I G I Á R I O  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

Comarca de Manaus 

CRIMINAL 

CERTIDÃO No: OOf040313 FOLHA: 111 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

Pesquisando os registros de distribuição de feitos na Comarca de Manaus, no 
sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas anteriores a data de 
0111 21201 0, Certifico NADA CONSTAR em nome de: 

DANIEL SOARES DE OLtVEtRA, ortador do RG: 4441840-1, CPF: 669.629.512-72, filho e de FRANCfSCO DE OLIVEIRA e ULAVIA SOARES, nascido aos 20/04/1978. 

Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

Manaus, quinta-feira, 2 de dezembro de 201 0. 



Page 1 of 1 

PODER JUDIC~~RIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção Judiciária do Estado do Amazonas 

Certidão de Distribuicão 
Acões e Execuções Cíveis. Criminais e JEF NO 210614 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 
1.967 at6a presente data, que contra: 

RAMIEL SOARES DE OLIVEIRA, ou vinculado ao CPF: 669.629.512-72, 

N A f) A C O N S T A na Justiça Federal de i a  Instância, Seção Judiciária 
do Estado do Amazonas. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 
Estado do Amazonas. 

a)Certirdão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 
Portaria no 30 1/04-SECAD/DIREF; 

b]a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

I c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Estado do Amazonas (www.am.trfl.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 
sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário 
titularidade do número do CPF informado, bem como co 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Manaus - AM, 18h54,02/12/2010, 

Endereço: Av.Andr4 Araújo, 25 - Aleixo, CEP: 69060-000, Manaus - AM. 
Fone: (92) 214-9104, e-Mail: nucju@am.trfl.gov.br 



CARTÓRIO DO JUDICIAL E ANEXO DA COMARCA DE 

Escriviio Judicial 
CNPJIbIF No 02.298.04810001-53 - Rua7 de Março, 59 -Centro -CEP 69.660-000 

Fones (97) 425-1137 / e-mail: pariswbf@liotinail.com 

CERTIDÃO NEGATIVA 
(CRWIINAL) 

CERTIFICO e dou fé, em virtude de atribuições que por lei me são 
conferidas, e atendendo a pedido verbal de parte interessada, que, 
revendo os Livros, autos e demais papéis do Cartório do Judicial e 
Anexos da Comarca de Jutaí, a meu cargo, verifiquei constar: 

INEXISTENCIA e processos criminais ou pedidos de 
prisão findos ou em andament contra a pessoa do Sr. WASHINGTON 
DE OLIVEIRA ANDRADE, ? brasileiro, amazonense, natural de 
JutaíIAm., maior, portador da Carteira de Ide tidade RG: no 1707504-1 
SSPfAM, inscrito no CPF no 71 2.285.942-87 filho de Gracíano Ferreira 

JutaíIAm. 

P 
de Andrade e Maria Marques de Oliveira, residente no Município de 

ADA CONSTA registrado no Livro ROL DOS 
CULPADOS. 

O referido é verdade; dou fé. Dada e passada nesta 
cidade e Comarca de Jutaí, aos seis dias do mês de dezembro de 

, Escrivão Judicial, conferi, digitei, su 

I 

des 

j V ~ I W  EM TODO O T E R R ~ ~ ~ R I O  NACIONAL, QUALQUER ADULTERAÇ!AO, EMENDA OU RASUF!A INVALIDA ESTE DOCUMENTO 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

Comarca de Manaus 

." 

CRIMINAL 

CERTIDÃO No: 007840367 FOLHA: 111 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

Pesquisando os re istros de distribuição de feitos na Comarca de Manaus, no (I . sistema informatizado do Tribuna de Justiça do Eptado do Amazonas anteriores a data de 
0111 212010, Certifi o NADA CONSTAR em nome e: 7 P 
WASHINGTON OLIVEIRA ANDRADEJ portador do RG: 1707504-1, CPF: 
71 2.285.942-87 o de GRACIANO FERREIRA DE ANDRADE e MARIA MARQUES DE 
OLIVEIRA, nas aos 08/01/1981. 

Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

Manaus, quinta-feira, 2 de dezembro de 2010. 



PODER JUDICIARIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção Judicihria do Estado do Amazonas 

Certidão de Distribuição 
A- e Exe~uções Cíveis, Criminais e JEF TV 210619 

CERTIFZCO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 
1.967 até a presente data, que contra: 

/ 
WASHINGTON DE OLIVEIFW ANDRADE/ OU vinculado ao CPF: 
71Z285.942-87, /' 
WC A D A C O N S T A na Justiça Federal de i a  Instância, Seção Judiciária 

I 

da Estado do Amazonas. / 
Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciáría do 
Estado do Amazonas. 

a)Certicião expedida gratuitamente, através da ~n te rne t ,  com base na 
Portaria no 301/04-SECAD/DIREF; 

b;Za informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Ce&:idão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado' e 

I destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Estado do Amazonas (www.am.tãl.gov,br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 
-a--- -"-a 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses ap 
sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no b a l c ã d ~ ~ ~ ~ i ~  Cil:vi i. ORIGINAL 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário 'con 
titularidade do número do CPF informado, bem como confir 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal, 

Manaus - AM, 19h01, 02/12/2010. I ' 

Endergo: Av.Andr6 Araújo, 25 - Aleixo, CEP: 69060-000, Manaus - AM. 
Fone: (92) 214-9104. e-Mail: nucju@am.trfl.gov.br 



Escriváo Judicial 
CNPJIMF No 02.298.048/0001-53 - Rua 7 de Março, 59 -Centro - CEP 69.660400 

Fones (97) 425-1137 1 e-mail: pariswbf@hotmail.coni 

CERTIDÃO NEGATIVA 
(C-AL) 

CLFRTIFICO e dou fé, em virtude de atríbuições que por lei me são 
conferidas, e atendendo a pedido verbal de parte interessada, que, 
revendo os Livros, autos e demais papéis do Cartório do Judicial e 
Anexos da Comarca de Jutaí, a meu cargo, verifiquei constar: 

INEXISTÊNCIA de processos criminais ou pedidos de 
contra a pessoa do Sr. LUIZ 

brasileiro, amazonense, natural de 
Fonte Boa/Am., maior, portador da Carteira de Ider)tídade RG: no 
670.1 13 SSP/AM, inscrito no CPF no 213.942.532-49/filho de Sabino 
Ferreira da Silva e Genezia Alves Delmiro, residente no Município de 
JutaíIAm. 

NADA CONSTA registrado no Livro ROL DOS 
CULPADOS. .4 

O referido é verdade; dou fé. Dada e passada nesta 
cidade e Comarca de Jutaí, aos seis dias do mês de dezembro de 

, Escrivão Judicial, conferi, digitei, subscrevo e assino 

Ministpx 4 - ; , - , . c~x ic~~  

CONFERE C(  !h1 0 OWIGl 

VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL, QUA INVALIDA ESTE DOCUMENTO 



P O D E R  J U D I C I Á R I O  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

Comarca de Manaus \ 

CRIMINAL 

CERTIDAO No: 001040361 FOLHA: 111 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

Pesquisando os re istros de distribuição de feitos na Comarca de Manaus, no 9 sistema informatizado do Tribuna de Justi do Estado do Amazonas anteriores a data de 
01/12/2010, Certifico NADA CONSTAR e$orne de: / 

filho de SABINO 

Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

Manaus, quinta-feira, 2 de dezembro de 2010. 

SERVIÇO PÚBLIS~? FCelkRAL 
Ministéri:, da:: Ci:nuiiicsç6es -1 

CONFmRIE.: CiXJ 0 ORIGINAL 

PEDIDO No: lll~~lillll~i~lil~llll~i1Il EIliil~ 



PODER JUDICIARIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção Judiciária do Estado do Amazonas 

Certidão de Distribuicãio 
Ações e Execucões Cíveís. Criminais e JEF No 210642 

CERTiFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 
1.967 até a presente data, que contra: / 

LUIZ NAPOLEAO ALVES vinculado ao CPF: 213.942.532- 

49, 

N W f). A C O N S T A  Justiça Federal de I a  Instância, Seção Judiciária 
do Estado do Amazonas. 

Esta ceeidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 
Estado do Amazonas. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 
Fartaria no 301104-SECADIDIREF; 

b)o informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Ceitictão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

i destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Estado do Amazonas (www.am.trf1.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 
sua expedição. 

f \  esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário' 
titularidade do número do CPF informado, bem como co 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Manaus - AM, 19h56, 02/12/2010, 

Endereço: Av.Andr6 Araújo, 25 - Aleixo, CEP: 69060-000, Manaus - AM. 
Fone: (92) 214-9104. e-Mail: nucju@am.trfl.gov.br 

http://www.trfl .jus.br/servicos/certidao/trfl~~mitecertidao.php?orgao=AM&nome=LU. . . 211 2/20 1 O 



CARTÓRIO DO JUDICIAL E ANEXO DA GOMARCA DE 
JUTA~ AMAZONAS 

Escrivão Judicial 
CNPJIMF No02.298.048/0001-53 - Rua7 de Março, 59 -Centro -CEP 69.660-000 

Fones (97) 425-1 137 1 e-mail: pariswbf@hotmail.com 

CERTIDÃO NEGATIVA 
(C-AL) 

CERTIFICO e dou fé, em virtude de atribuições que por lei me são 
conferidas, e atendendo a pedido verbal de parte interessada, que, 
revendo os Livros, autos e demais papéis do Cartório do Judicial e 
Anexos da Comarca de Jutaí, a meu cargo, verifiquei constar: 

INEXISTENCIA de processos criminais ou pedidos, de 
prisão findos ou em andamento contra a pessoa do Sr. ROBE~TO 
AUGUSTO GUIMARAES azonense, natural de 
JutaíIAm., maior, portador RG: no 1933259-9 
SSPIAM, inscrito no CPF Roberto Balieiro 

JutaíIAm. 
Mafra e Ana Maria Guimarães Mafra, residente no Município de 

NADA CONSTA registrado no Livro ROL DOS 
CULPADOS. / 

O referido é verdade; dou fé. Dada e passada nesta 
cidade e Comarca de Jutaí, aos seis dias do mês de dezembro de 

, Escrivão Judicial, conferi, digitei, su 



P O D E R  J U D I C I Á R I O  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

Comarca de Manaus 

CRIMINAL 

CERTIDÃO No: 004040373 FOLHA: 111 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

Pesquisando os re istros de distribuição,de feitos na Comarca de Manaus, no 
sistema informatizado do Tribuna 9 de Justiça do Est 60 do Amazonas anteriores a data de 
01/12/2010, CertificopADA CONSTAR em nome d g  

ROBERTO AUG  TO GUIMARÃES M A F R A ~  ortador do RG: 1933259-9, CpF: 
845.272.422-63, $ho de R O B E R ~ S  
MAFRA, nascido aos 1310411985. 

Certidão expedida gratuitamente pela intemet, com validade de 30 dias. 

Manaus, quinta-feira, 2 de dezembro de 2010. 

040°C"- 
PEDIDO No: 



PODER JUDICIARIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção Judiciária do Estado do Amazonas 

Certidão de Distribuicão 
Ames e Execuções Giveis, Criminais e JEF No 210646 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 
1.967 até a presente data, que  contra: / 

i ROBERTO vinculado ao CPF: 
845.272.422-53, 

I 

N Ã D A C 8 N S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária / I 

do Estado do Amazonas. / 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 
Estado do Amazonas. 

Observações : 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da ~ n t e r n e t ,  com base na 
Portaria no 301104-SECADIDIREF; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
I 

Judiciária do Estado do Amazonas (www.am.trf1.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses a PUBI.!CO FEDE 
sua expedição. Miriistkrio das í:fii;!i!nicnçfies 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balc & W E R E  CQí'd 0 ORIGIML 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário co 
titularidade do número do ÇPF informado, bem como confi 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Manaus - AM, 20h08, 02/12/2010. I 
\ I 

Endereço: Av.Andr6 Aralijo, 25 - Aleixo, CEP: 69060-000, Manaus - AM. 
' 

Fone: (92) 214-9104. e-Mail: nucju@am.trfl.gov,br 



Escrivão Judicial 
CNPUMF No 02.298.04810001-53 - Rua 7 de Março, 59 -Centro - CEP 69.660-000 

Fones (97) 425-1 137 1 e-mail: paiiswbf@liotmail.com 

CERTIDÃO NEGATIVA 
(CRIMINAL) 

CIERTIFICO e dou fé, em virtude de atribuições que por lei me são 
conferidas, e atendendo a pedido verbal de parte interessada, que, 
revendo os Livros, autos e demais papéis do Cartório do Judicial e 
Anexos da Comarca de Jutaí, a meu cargo, verifiquei constar: 

INEXISTENCIA de prooessos criminais ou pedidos de 
prisão findos ou em andamento contra a pessoa do Sr. FRANCISCO 
MARQUES DANIEL, brasileiro, amaz nense, natural de JutaíIAm., 
maior, portador da Carteira de Identid de RG: no 1442143-7 SSP/AM, i inscrito no CPF no 952.594.222-87, filho de Francisco Marques de 
Oliveira e Ivonilde Daniel, residente no Município de JutaíIAm. 

NADA CONSTA registrado no Livro ROL DOS 
CULPADOS. 

O referido é verdade; dou fé. Dada e passada nesta 
1 cidade e Comarca de Jutaí, aos seis dias do mês de dezembro d e  

, Escrivão Judicial, conferi, digitei, subscrevo e assino 

I 

'F, / L- .*r n,, P;T 
\\ ' . 

VALIDO EM TODO O TERRITORIO NACIONAL, QUALQUER ADULTERAFÃO, EMENDA OU RASURA 

- L i n r n l . - l > - T i u X r . .  

PÚ~l.!i>!5 FEl 
Ministério dr:~ !:r.i:;iir:i~ 

CONFERE CblJ O ORI{ 

INVALIDA ESTE DOCUMENTO. 



P O D E R  J U D I C I A R I O  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

Comarca de Manaus 

CRIMINAL 

CERTIDÃO No: 00í040375 FOLHA: 111 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

Pesquisando os registros de distribuição de feitos na Comarca de Manaus, no 
sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas anteriores a data de 
01 11 21201 0, Certifico NADA CONSTARy'm nome de: / 

Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

Manaus, quinta-feira, 2 de dezembro de 2010. 

PEDIDO Mo: iii ii~~i~~i~i~iiiiii!I~It IIIiIIIIII 



I .. - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1" Região 
- - 

1 
Page 1 of 1 I 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção Judiciária do Estado do Amazonas 

Certidão de Distribuicão 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF No 210648 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 
1.967 até a presente data, que contra: 

/ / 
FRANCISCO MARQUES DANIEL,~ vinculado ao CPF: 952.594.222-87,/ I 
N A D A C O N S T A Justiça Federal de i a  Instância, Seção Judiciária 
do Estado do Amazonas. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 
Estado do Amazonas. 

Observações: I j 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 
Portaria no 301/04-SECADIDIREF; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

I c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Estado do Amazonas (www.am.trf1.gov.br); , 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses 
sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no bal 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário con 

titularidade do número do CPF informado, bem como confir 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Manaus - AM, 20h15, 02/12/2010. 

Endereço: Av.Andr-6 Araújo, 25 - Aleixo, CEP: 69060-000, Manaus - AM. 
Fone: (92) 214-9104. e-Mail: nucju@am.trfl.gov.br 



CARTÓRIO DO JUDICIAL E ANmO DA COMARCÃ~E 

Escrivão Judicial 
CNPJIMF No 02.298.048/0001-53 - Rua 7 de Março, 59 -Centro - CEP 69.660-000 

Foiies (97) 425-1 137 1 e-mail: pariswbf@hotmail.coin 

CERTIDAO NEGATIVA 
( C r n A L )  

CERTIFICO e dou fé, em virtude de atribuições que por lei me são 
conferidas, e atendendo a pedido verbal de parte interessada, que, 
revendo os Livros, autos e demais papéis do Cartório do Judicial e 
Anexos da Comarca de Jutaí, a meu cargo, verifiquei constar: 

INEXISTENCIA de processos criminais ou pedidos de 
prisão findos ou em andamento contra a pessoa da Sra. LUZINETE DA 
SILVA DE OLIVEIRA, brasileira, amazonense, natural de Fonte 
BoaIAm., maior, portadora da Carteira de ade RG: no 18831 61-3 
SSPIAM, inscrito no CPF no de Manoel Moraes 
de ~ l i v ~ i r a  e Francisca Gomes da Silva, residente no Município de 
JutaíIAm. 

NADA CONSTA no Livro ROL DOS 
CULPADOS. 

O referido é verdade; dou fé. Dada e passada nesta 
cidade e Comarca de Jutaí, aos seis dias do mês de dezembro de 
201 0. , Escrivão Judicial, conferi, digitei, subscrevo e assino 
em pú ZIIU=IB- 

I 
l 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

Comarca de Manaus 

CRIMINAL 

CERTIDAO No: 001040378 FOLHA: 111 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

Pesquisando os registros de distribuição de feitos na Comarca de Manaus, no 
sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas anteriores a data de 
0111 21201 0, Certifico NADA  CONSTAR^^ nome de: i 
LUZINETE DA SILVA DE OLIVEIRA/ ortador do RG: 1883161-3, CPF: 797.417.202-97, / 
aos 0811 011 969. 
, filha de MANOEL MORAES DE OLI EIRA e FRANCISCA GOMES DA SILVA, nascida 

Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

Manaus, quinta-feira, 2 de dezembro de 2010. 

'CONFERE i:OW O ORIGINAL 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seç3o Judiciária do Estado do Amazonas 

Certidão de Distribuicão 
Ações e Execu~ões Cíveis, Criminais e JEF No 210650 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 
1.967 até a presente data, que contra: 

LUZINETE DA SILVA DE OLIVEIRA/ou vinculado ao CPF: 797.417.202- 

97, 
/ 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de Ia Instância, Seção Judiciária 
do Estado do Amazonas. /' 
Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 
Estado do Amazonas. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da .Internet, com base na 
Portaria no 301104-SECADIDIREF; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

I destinatário; 
c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Amazonas (www.am.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 
sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário, c 
titularidade do número do CPF informado, bem como confi 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Manaus - AM, 20h18, 02/12/2010. 

Endereço: Av,André Araújo, 25 - Aleixo, CEP: 69060-000, Manaus - AM. 
Fone: (92) 214-9104. e-Mail: nucjuQam.trfl,gov.br 



PODER JUDICIARIO .J 

GARTÓRIO DO JUDICIAL E ANEXO DA COMARCA DE 

Escrivão Judicial 
CNPJIMF No 02.298.048/0001-53 - Rua 7 de Março, 59 -Centro - CEP 69.660-000 

Fones (97) 425-1 137 1 e-mail: pariswbf@11otmail.com 

CERTIDÃO NEGATIVA 
(CRTMXNAL) 

CICRTIFICO e dou fé, em virtude de atribuições que por lei me são 
conferidas, e atendendo a pedido verbal de parte interessada, que, 
revendo os Livros, autos e demais papéis do Cartório do Judicial e 
Anexos da Comarca de Jutaí, a meu cargo, verifiquei constar: 

INEXISTÊNCIA de processos criminais ou pedidos de 
prisão findos ou em gndamento contra a pessoa do Sr. MOISES 
FERREIRA FERRE I brasileiro, amazonense, natural de JutaíIAm., 
maior. oortador da Carteira de ldentidde RG: no 1178807-0 SSPIAM, 
inscrito' no CPF no 582.480.052-91 ,/filho de Ricardo Gomes e Marilu 
Ferreira Balieiro, residente no Município de JutaíIAm. 

NADA ~ONs~A/ re~ is t rado  no Livro ROL DOS 
CULPADOS. 

O referido é verdade; dou fé. Dada e passada nesta 
cidade e Comarca de Jutaí, aos seis dias do mês de dezembro de 

, Escrivão Judicial, conferi, digitei, subscrevo e assino 



! /,.' ;-' 3. 
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P O D E R  J U D I G I A R I O  %,*.c i?i45* . 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

Comarca de Manaus 

CRIMINAL 

CERTIBÃO Alo: 001040483 FOLHA: 111 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela intérnet no sik do Tribunal de Justiça. 

Pesquisando os re istros de distribuiçáo d feitos na Comarca de Manaus, no 9 sistema informatizado do Tribuna de Justiça do Estad do Amazonas anteriores a dafa de 
01/12/2010, Certifico NADA C0 STAR em nome de: r P / 
MOISES FERREIRA GOMES/ ortador do RG: 1178807-0, CPF: 582.480.052-91 ,Alho de k RICARDO GOMES e MARILU ERREIRA BALIEIRO, nascido aos 04/04/1973. 

Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 
t 

Manaus, sexta-feira, 3 de dezembro de 2010. 

*+,,-~*.-.-'~-b--." --*.,..,. 

SERVIÇC, :JI-'Í~;!'!;~ F!=QEm.L 
Ministério (;,:i:; :;::,::it,,n 
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PODER JUDICIARIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção Judiciária do Estado do Amazonas 

Certidão de Distribuicão 
Açbies e Execuções Cíveis, Criminais e JEF No 210724 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 
1.967 até a presente data, que contra: 

HOISES FERREIRA GOMES,/& vinculado ao CPF: 582.480.052-91, / 
N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 1 a  Instância, Seção Judiciária 
do Estado do Amazonas. /' 
Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 
Estado do Amazonas. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 
Portaria no 301/04-SECAD/DIREF; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Estado do Amazonas (www.am.trfl.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 
sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário co 
titularidade do número do CPF informado, bem como confi 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

CONFER"~;~! 0 ORIGINAL 

Manaus - AM, 07h30, 03/12/2010. 

Endereço: Av.AndPé AraSijo, 25 - Aleixo, CEP: 69060-000, Manaus - AM. 
Fone: (92) 214-9104. e-Mail: nucjuOam,trfl.gov.br 



PODER JUDICIÁRIO 
CARTÓRIO DO JUDICIAL E ANmO DA COMARCA DE 

Escrivão Judicial 
CNPJIMF No 02.298.04810001-53 - Rua7 de Março, 59 -Centro - CEP 69,660-000 

Fones (97) 425-1 137 / e-mail: pariswbf@hotmail.cotn 

CERTIDAO NEGATIVA 
(CRIMINAL) 

CERTIFICO e dou fé, em virtude de atribuições que por lei me são 
conferidas, e atendendo a peclido verbal de parte interessada, que, 
revendo os Livros, autos e demais papéis do Cartório do Judicial e 
Anexos da Comarca de Jutai, a meu cargo, verifiquei constar: 

INEXISTENCIA de processos criminais ou pedidos de 
prisão findos ou em andamento contra a pessoa do Sr. MALAQUIAS 
CORREA COELHO, brasileiro, amazonense, natural de JutaíIAm., 
maior, portador da Carteira de Identidade RG: no 2320283-1 SSPIAM, 
inscrito no CPF no 000.647.762.-39, filho de Manoel Peres Coelho e 
Maria José Correa Coelho, residente no Município de JutaíIAm. 

NADA CONSTA registrado no Livro ROL DOS 
CULPADOS. 

O referido é verdade; dou fé. Dada e passada nesta 
cidade e Comarca de Jutaí, aos seis dias do mês de dezembro de 
201 O. , Escrivão Judicial, conferi, digitei, subscrevo e assino 
em pú 

I 

VALIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL, QUALQUER ADULTERACÃO, EMENDA OU RASURA I N V A h A  &TE DOCUMENTO. 



P O D E R  J U D I C ~ ~ R I O  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

Comarca de Manaus 

CRIMINAL 

CERTIDÃO No: 001040486 FOLHA: 111 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela intemet no site do Tribunal de Justiça. 

Pesquisando os registros de distribuição de feitos na Comarca de Manaus, no 
sistema informatiado do Tríbunal de Justiça do Estado do Amazonas anteriores a data de 
01112/2010, Certifico NADA CONSTAR em nome de: 

WtAQUtAâ CORREA COELHO, ortador do RG: 2320283-1, CPF: 000.647.76239, 
filho de MAfis 
02/08/1990. 

Certidão expedida gratuitamente pela intemet, com validade de 30 dias. 

Manaus, sexta-feira, 3 de dezembro de 201 0. 



PODER JUDICIARIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seçiio Judiciária do Estado do Amazonas 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF No 210729 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 
1.967 até a presente data, que contra: 

MALAQUIAS CORREA COELHO, ou vinculado ao CPF: 000.647.762-39, 

N A D A C O N S T A  na Justiça Federal de l a  Instância, Seção Judiciária 
do Estado do Amazonas. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 
Estado do Amazonas. 

Observações : 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 
Portaria no 301/04-SECAD/DIREF; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
I 

Judiciária do Estado do Amazonas (www.am.trfl,gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 
sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no ba 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário co 
titularidade do número do CPF informad~, bem como confir 
autenticidade da certidão na página eletronica da Justiça federal. 

Manaus - AM, 07h38, 03/12/2010. 

Endereço: Av.André Araújo, 25 - Aleixo, CEP: 69060-000, Manaus - AM. 
Fone: (92) 214-9104. e-Mail: nucju@am.trf'l.gov.br 



CART~RIO DO JUDICIAL E ANIEXO DA COMARCA DE 
JUTA~ = AMAZONAS 

Escriviío Judicial 
CNF'JíIvíF No 02.298.048/0001-53 - Rua 7 de Março, 59 -Centro - CEP 69,660400 

Fones (97) 425-1137 1 e-mail: pariswbf@hotmail.coiii 

CERTIDAO NEGATIVA 
(CRIMINAL) 

CERTIFICO e dou fé, em virtude de atribuições que por lei me são 
conferidas, e atendendo a pedido verbal de parte interessada, que, 
revendo os Livros, autos e demais papéis do Cartório do Judicial e 
Anexos da Comarca de Jutaí, a meu cargo, verifiquei constar: 

INEXISTÊNCIA de processos criminais ou pedidos de 
 r ri são findos ou em andamento contra a pessoa do Sr. CARLOS 111 
JORGE DE SOUZA RAMOS. brasileiro, amazonense, natural de 
JutaíIAM, maior, portador da Carteira de Identidade RG: no 2350801-9 
SSP/AM, inscrito no CPF no 009.828.772-93, filho de Jorge Ramos e 
Ana de Souza, residente e domiciliado neste Município de Jutaí. 

NADA CONSTA registrado no Livro ROL DOS 
CULPADOS. 

O referido é verdade; dou fé. Dada e passada nesta 
cidade e Comarca de Jutaí, aos seis dias do mês de dezembro de 

, Escrivão Judicial, conferi, digitei, subscrevo e assino 

Em Testo Da Verdade 



P O D E R  J U D I C I Á R I O  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

Comarca de Manaus 

CRIMINAL 

CERTIDÃQ No: 00í040488 FOLHA: 111 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

Pesquisando os registros de distribuição de feitos na Comarca de Manaus, no 
sistema informatitado do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas anteriores a data de 
O1 li 21201 0, Certifico NADA CONSTAR em nome de: 

, i  CARLQS JORGE DE SOUZA RAMOS, portador do RG: 23508018, CPF: 
009.828.772-93, filho de JORGE RAMOS e ANA DE SOUZA, nascido aos 0210211988, - 

Certidão expedida gratuitamente pela intemet, com validade de 30 dias. 

Manaus, sexta-feira, 3 de dezembro de 201 0. 

PEDIDO No: I 



PODER JUDICIARIO 
Tribunal Regional Federal da la Região 

Seção Judiciaria do Estado do Amazonas 

Certidão de Distribuicão 
A@es e Execuções Cíveis. Criminais e JEF N" 210733 

CERTZFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 
1.967 até a presente data, que contra: 

CARLOS JORGE DE SOUZA RAMOS, ou vinculado ao CPF: 009.828.772- 

93, 

N A D A  C O N S T A na Justiça Federal de Ia Instância, Seção Judiciária I 

da Estado do Amazonas. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 
Estado do Amazonas. 

Observações: 

a)Ce&idão expedida gratuitamente, através da Ínternet, com base na 
Portaria no 301104-SECADIDIREF; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Estado do Amazonas (www.am.trfí.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 
sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcãb da 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário con 
titularidade do número do CPF informado, bem como confir 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Manaus - AM, 07h47, 03/12/2010, 

Endereço: Av.André Araújo, 25 - Aleixo, CEP: 69060-000, Manaus - AM. 
Fone: (92) 214-9104. e-Mall: nucju@am.trfl,gov.br 
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CART~RIQ DO JUDICIAL E ANmO DA COMARCA DE 

Escrivão Judicial 
CNPJIMF No 02.298.048/0001-53 - Rua 7 de Março, 59 -Centro -CEP 69.660-000 

Fones (97) 425-1137 1 e-mail: pariswbf@liotmailcotu 

CERTIDAO NEGATIVA 111 

I 
CERTIFICO e dou fé, em virtude de atribuições que por lei me são 
conferidas, e atendendo a pedido verbal de parte interessada, que, 
revendo os Livros, autos e demais papéis do Cartório do Judicial e 
Anexos da Comarca de Jutaí, a meu cargo, verifiquei constar: 

INEXISTÉNCIA de processos criminais ou pedidos de 
prisão findos ou em andamento contra a pessoa da Sra. CLEOMAR 
DE SOUZA LIMA, brasileira, amazsnense, natural de TapauaIAM, 
maior, portadora da Carteira de Identidade RG: no 2380588-9 SSPIAM, 
inscrito no CPF no 002.488.592-42, filho de Lindomar de Souza Lima, 
residente e domiciliado neste Município de Jutaí. 

NADA CONSTA registrado no Livro ROL DOS 
CULPADOS. 

O referido e verdade; dou fé. Dada e passada nesta 
cidade e Comarca de Jutaí, aos seis dias do mês de dezembro de 
201 O. , Escrivãs Judicial, conferi, digitei, s 
em pú 

V ~ I D O  EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL, QUALQUER ADULTERAÇÃO. EMENDA OU RASURA INVALIDA ESTE DOCUMENTO. 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

Comarca de Manai~s 

CRIMINAL 

CERTIDAO No: 007040496 FOLHA: I11 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Intemet no slte do Tribunal de Justiça. 

Pesquisando os registros de distribuiqão de feitos na Comarca de Manaus, no 
sistema informatiiado do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas anteriores a data de 
01/12/2010, Certifico NADA CONSTAR em nome de: 

CLEOMAR DE SOUZA LIMA, portador do RG: 2380588-9, CPF: 002.488.592-42, 
LINDOMAR DE SOUZA LIMA, nascido aos 2710511 983. 

Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. I 

Manaus, sexta-feira, 3 de dezembro de 2010. 



-- - 1 
Page 1 of 1 11 

I! 

PODER JUDICIARIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção Judiciária do Estado do Amazonas 

Certidão de Distribuicão 
AçQes e Execuções Cíveis, Criminais e JEF No 210736 

CERRFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 
1.967 ate a presente data, que contra: 

I CLEOMAR DE SOUZA LIMA, ou vinculado ao CPF: 002.488.592-42, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 
do Estado do Amazonas. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 
Estado do Amazonas. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 
Portaria no 301/04-SECADjDIREF; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Estado do Amazonas (www.am.trF1.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 
sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conf ,-, -wdlspd,m.* *--.....-"--- 
qyic,-~ p g i i - '  :; . j5itAk- 

titularidade do número do CPF informado, bem como confir Mnist&;i~ d;,: f i'. ;, :, I:CY;JC~ 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

CONFERE C-Ll O ORIGINAL f 
Manaus - AM, 07h5S103/12/2010. 

Endereço: Av.André Araújo, 25 - Aleixo, CEP: 69060-000, Manaus - AM, 
Fone: (92) 214-9104. e-Mail: nucju@am.trfl.gov.br 
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PODER JUDICIARIO 

Escrivão Judicial 
CNPJIMF No 02.298.04810001-53 - Rua7 de Marp, 59 - Ceniro - CEP 69.660-000 

Fones (97) 425-1137 1 e-mail: paríswbf@hotrnail.com 

CERTIDÃO NEGATIVA 
(-ALI 

CERTIHCO e dou fé, em virtude de atribuições que por lei me são 
conferidas, e atendendo a pedido verbal de parte interessada, que, 
revendo os Livros, autos e demais papéis do Cartório do Judicial e 
Anexos da Comarca de Jutâí, a meu cargo, verifiquei constar: 

INEXISTÊNCIA de processos criminais ou pedidos de 
prisão findos ou em andamento contra a pessoa do Sr. SEBASTIÃO 
FILHO BALIEIRO CASTELO, brasileiro, amazonense, natural de 
JutaíiAM, maior, portador da Carteira de Identidade RG: no 904.904 
SSPIAM, inscrito no CPF no 343.182.912-00, filho de Sebastião 
Balieiro e Lídia Castelo Balieiro, residente e domiciliado neste 
Município de Jutaí. 

NADA CONSTA registrado no Livro ROL DOS 
CULPADOS. 

O referido é verdade; dou fé. Dada e passada nesta 
cidade e Comarca de Jutaí, aos seis dias do mês de dezembro de 

, Escrivão Judicíal, conferi, digitei, subscrevo e assíno 

VÁLIDO EM TODO O TERRIT~RIO NACIONAL, QUAL INVALIDA ESTE DOCUMENTO. 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS ' v 

Comarca de Manaus @ - 

CRIMINAL 

CERTIDAO No: 001040632 FOLHA: 111 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

Pesquisando os registros de distribuição de feitos na Comarca de Manaus, no 
sistema infomatizado do Tribunal de Just~ça do Estado do Amazonas anteriores a data de 
01 11 21201 0, Certifico NADA CONSTAR em nome de: 

I 
SEBASTIÃO FILHO BALIEIRO CASTELO, portador do RG: 904904, CPF: 
343.182.912-00, i 
aos 07/09/1969. 

Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

Manaus, sexta-feira, 3 de dezembro de 2010. 

1 CONFERE COM 0 ORIGlNAL 1 
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PODER JUDICIARIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Regiao 

Seção Judicilíria do Estado do Amazonas 

Certidão de Distribuicão 
AcQes e Execuções Cíveis, Criminais e JEF Na 210739 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 
3.967 até a presente data, que contra: 

SEBASTIÃO FILHO BALIEIRO CASTELO, ou vinculado ao CPF: 
343.582.932-00, 

N A D k C O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 
do Estado do Amazonas. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 
Estado do Amazonas. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da -2nternet, com base na 
Portaria no 301104-SECADfDIREF; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Estado do Amazonas (www.am.tr=Fi.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e la  autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 
sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário, conferir a - 

titularidade do número do CPF informado, bem como co 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Manaus - AM, 08h01, 03/12/2010. 

Endereço: Av.André Araújo, 25 - Aleixo, CEP: 69060-000, Manaus - AM. 
Fone: (92) 214-9104. e-Mail: nucju@am.trfl,gov.br 



PODER J~DICIAWIO 
CART~RIO DO JUDICIAL E AWmQ DA GOMARCA DE 

JUTA~ - AMmOWAS 

Escriviío Judicial 
CNPJ/MF No 02.298.048/0001-53 - Rua7 de Março, 59 -Centro - CEP 69.660-000 

Fones (97) 425-1 137 / e-mil: pariswbf@hotrnail.com 

CERTIDÃO NEGATIVA 
(C-AL) 

CERTIFICO e dou fé, em virtude de atribuicões que por lei me são 
conferidas, e atendendo a pedido verbal de parte interessada, que, 
revendo os Livros, autos e demais papéis do Cartório do Judicial e 
Anexos da Comarca de Jutâí, a meu cargo, verifiquei constar: 

INEXISTÊNCIA de processos criminais ou pedidos de 
prisão findos ou em andamento contra a pessoa da Sra. DEUZINEIDE 
PERGWTINO DOS SANTOS, brasileira, amazonense, natural de São 
Paulo de OlivençaíAM, maior, portadora da Carteira de identidade RG: 
no 1326595 SSP/AM, inscrito no CPF no 713.158.452-53, filha de 
Raimundo Pergentino dos Santos e Maria de Lurdes dos Santos 
Pergentino, residente e domiciliado neste Município de Jutaí. 

NADA CONSTA registrado no Livro ROL DOS 
CULPADOS. 

O referido é verdade; dou fé. Dada e passada nesta 
cidade e Comarca de Jutaí, aos seis dias do mês de dezembro de 

, Escrivão Judicial, conferi, digitei, subscrevo e assino 

VALIDO EM TODO O TERRIT~RIO INVALIDA ESTE DOCUMENTO 



C )  P O D E R  J U D I C I Á R I Q  SI ,' $9 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

Comarca de Manaus 

CRIMINAL 

CERTIDÃO No: 00.1040617 FOLHA: 111 

A autenticidade desta certidão- poder& ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

Pesquisando os re ístros de distribuição de feitos na Comarcade Manaus, no S sistema informatizado do Tribuna de Justiça do Estado do Amazonas anteriores a data de 
01/12/2010, Certifico NADA CONSTAR em nome de: 

DEUZINEIDE PERGENTINO DOS SANTOS, 
713.158.452-53, filha de RAIMUNDO PERGENTI 
SANTOS PERGENTINO, nascida aos 0410211 971. 

Certidão expedida gratuitamente pela interne*, com validade de 30 dias. 

Manâus, sextaqeirâ, 3 de dezembro de 2010. 

-.ms-.-+,".- 

SERVICO $Ú~!l,'f, i:E3%: 
Mriist4rio das Cair\t!rilr.a~6i3c, 

m F E R E  COM 6 ORIGINAL r 
PEDIDO No:: 



.. - Sistema de Emissão de Certidões ... 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção JudiciBria do Estado do Amazonas 

Certidão de Distribuição 
Acões e Execuções Cíveis. Criminais e JEF No 210788 

CER3ZFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 
até a presente data, que contra: 

, DEWZINEIDE PERGENiiNO DOS SANTOS, ou vinculado ao CPF: 
713.158.452-53, 

N A D A  C O N S T A  na Justiça Federal de i a  Instância, Seção Judiciária do 
Estado do Amazonas. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 
Estado do Amazonas. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Intemet,  com base na 
Portaria no 301/04-SECAD/DIREF; 

b)a informação do no do CPF acima é de tesponsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

, c)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Estado do Arnazonas (www.am.trf1.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no Pnáximo, até 3(três) meses após a 
sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário c 
titularidade do número do CPF infomdo, bem como con 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Manaus - AM, 08h53, 03/12/2010. 

Endereço: Av.André AraGjo, 25 - Aleixo, CEP: 69060-000, Manaus - AM. 
Fone: (92) 214-9104. e-Mail: nucju@am.trFl.gov.br 



PODER JIJDICIÁRIO 

Escnváo Jadicid 
CNPJIMF No 02.298.04810001-53 - Rua7 de Marp, 59 -Centro - CEP 69.660-000 

Fones (97) 425-1137 1 e-mail: parisdf@hotmail.com 

CERTIDÃO NEGATIVA 
( M A L )  

CERTIFICO e dou fé, em virtude de atribuições que por lei me são 
conferidas, e atendendo a pedido verbal de parte interessada, que, 
revendo os Livros, autos e demais papéis do Cartório do Judicial e 
Anexos da Comarca de Jutaí, a meu cargo, verifiquei constar: 

INEXISTENCIA de processos criminais ou pedidos de 
prisão findos ou em andamento contra a pessoa do Sr. JULIO LINO 
JANUARIO, brasileiro, amazonense, natural de JutaíIAM, maior. 
portador da Carteira de Identidade RG: no 1542915-6 SSP/AM, inscrito 
no CPF no 073.671.982-20, filho de João Januario e Delfina Curica, 
residente e domiciliado neste Município de Jutaí. 

NADA CONSTA registrado no Livro ROL DOS 
CULPADOS. 

O referido é verdade; dou fé. Dada e passada nesta 
cidade e Comarca de Jutaí, aos seis dias do m$s de dezembro de 
2010. , Escrivão Judicial, conferi, digitei, s 
em pú 

I 

VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL, QUALQUER ADULTERAÇÃO. EMENDA OU RASUFW INVALIDA ESTE DOCUMENTO. 



0311 21201 o 1 0MZQQ 4:2. a;.;. (a3.$3&, 
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P O D E R  J U D I C I Á R I O  
- 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

Comarca de Manaus 

CRIMINAL 

CERTIDÃO No: 001040700 FOLHA: 111 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

Pesquisando os registros de distribuição de feitos na Comarcade Manaus, no 
sistema infomatizado do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas anteriores a data de 
01/12/2010, Certifico NADA CONSTAR em nome de: 

JU 10 LINO JANUARIO, ortador do RG: 1542915-6, CPF: 073.671.982-20, filho de 
JO h O JANUARIO e DELF&A CCURICA, nascído aos 11/1111951. 

Certidão expedida gratuitamente pela intemet, com validade de 30 dias. 

Manaus, sexta-feira, 3 de dezembro de 2010. 

PEDIDO No: I si~liiiMIiIi~iullltnIllIliII 



.. - Sistema de Emissão de Certidões .., 

PODER JUDICIARIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção Judiciária do Estado do Amazonas 

Certidão de Distribuição 
Acões e Execuções Cíveis. Criminais e JEF No 210806 

CE#çIEFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 
até a presente data, que contra: 

JULIO UNO JANUARIO, ou vinculado ao CPF: 073.671.982-20, 

N A  D A C O N S T A na Justiça Federal de l a  Instância, Seção Judiciária do 
Estado do Amazonas. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 
Estado do Amazonas. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 
Portaria no 301/04-SECAD/DIREF; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

c)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Estado do Amazonas (www.am.trf1.gov.br); 

I d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máxima, até 3(três) meses após a 
sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatonedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem como confi 
autenticidade da certidão na página eletdnica da Justiça federal. 

COMFERE i;ol{i {j G%i(;!NB\L 

Manaus - AM, 09h12, 03/12/2010. 

Endereço: Av.Andr-6 Araiíjo, 25 - Aleixo, CEP: 69060-000, Manaus - AM. 
Fone: (92) 214-9104. e-Mail: nucju@am.trfl.gov,br 



PODER JUDICIARIQ 
CAWT~RIO DO JUDICIAL E A M B O  DA COMARCA DE 

Escrivão Judicial 
CNPJ/MF Na 02.298.048/0001-53 - Rua7 de Marp, 59 -Centro - CEP 69.660-000 

Fones (97) 425-1137 / e-mail: pariswbf@hotmail.com 

CERTIDÁO NEGATIVA 

C16RTIFICO e dou fé, em virtude de atribuições que por lei me são 
conferidas, e atendendo a pedido verbal de parte interessada, que, 
revendo os Livros, autos e demais papéis do Cartório do Judicial e 
Anexos da Comarca de Jutaí, a meu cargo, verifiquei constar: 

INEXISTÉNCIA de processos criminais ou pedidos de 
prisão findos ou em andamento contra a pessoa do Sr. FRANCISCO 
FREITAS DE BARRO, brasileiro, amazonense, natural de JutaíIAM, 
maior, portador da Carteira de Identidade RG: no 1376258-3 SSPIAM, 
inscrito' no CPF no 606.260.972-15, filho de Fernando Marcelino de 
Barros e Francisca Ribeiro de Barros, residente .e  domiciliado neste 
Município de Jutaí. 

NADA CONSTA registraido no Livro ROL DOS 
CULPADOS. 

O referido é verdade; dou fé. Dada e passada nesta 
cidade e Comarca de Jutaí, aos seis dias do mgs de dezembro de 

, Escrivão Judicial, conferi, digiteí, subscrevo e assino 

h 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

Comarca de Manaus 

CRIMINAL 

CERTIDÃO No: QQ4040XI FOLHA: I M  
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

Pesquisando os re istros de distribuição de feitos na Comarca de Manaus, no 9 sistema informatizado do Tribuna de Justiça do Estado do Amazonas anteriores a data de 
01/12/2010, Certifico NADA CONSTAR em nome de: 

FRANCISCO FREITAS DE BARROS, ortador do RG: 1376258-3, CPF: 606.260.972-45, 
filho de FERNANDO MA:S, 
nascido aos 3011 111 976. 

Certidão expedida gratuitamente pela intemet, com validade de 30 dias. 

Manaus, sexta-feira, 3 de dezembro de 2010. 



Sistema de Emissão de Certidões ... 

PODER JUDICIARIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Regi80 

Seção Judiciária do Estado do Amazonas 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execucões Cíveis. Criminais e JEF No 210815 

CERiiFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 
até a presente data, que contra: 

FRANCISCO FREiiAS DE BARROS, ou vinculado ao CPF: 606.260.972-15, 

N A D A  C O N S T A  na Justiça Federal de Ia  Instância, Seção Judiciária do 
Estado do Amazonas. , 

Esta certidão abmnge todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 
Estado do Amazonas. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 
Portaria no 301/04-SECADIDIREF; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

c)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
, 
I Judiciária do Estado do Amazonas (www.am.trfl.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses ap6s a 
sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferi 
titularidade do número do CPF informado, bem c o m  confirma 

c0 q ': ' + :. L;?}\! autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. Minist3:io d-,. ' ;. r .iil;acCI~~ 

Manaus - AM, 09h22, 03/12/2010. 

Endereço: Av.André Araújo, 25 - Aleixo, CEP: 69060-000, Manaus - AM. 
Fone: (92) 214-9104. e-Mall: nucju@am.trfl.gov,br 

trfl.jus.br/. ../trfl-emitecettidao. php?.. . 



PODER JIIIDIC~ARIO 
GART~RIO DO JUDICIAL E AWmO DA COMARCA DE 

Escrivão Judicial 
CNPJIMF No 02.298.04810001-53 - Rua 7 de Março, 59 -Centro - CEP 69.660-000 

Fones (97) 425-1137 1 e-mail: paríswbf@Liotmail.com 

I 
i CERTIDÃO NEGATIVA 

(-ALI 

I CERTIFICO e dou fé, em virtude de atribuições que por lei me são 
conferidas, e atendendo a pedido verbal de parte interessada, que, 1 revendo os Livros, autos e demais papéis do Cartório do Judicial e 
Anexos da Comarca de Jutaí, a meu cargo, verifiquei constar: 

! INEXISTÊNCIA de processos criminais ou pedidos de ' prisão findos ou em andamento contra a pessoa do Sr. FRANCISCO 
NAZARENO MENDES DA SILVA, brasileiro, amazonense, natural de 
JutaíIAM, maior, portador da Carteira de Identidade RG: no 1779504-4 I SSP/AM, inscrito no CPF no 765.017.792-00, filho de Abel Vieira da 

Silva e Raimunda Francisca Mendes, residente e domiciliado neste 1 Município de Jutaí. 

NADA CONSTA registrado no Livro ROL DOS 

O referido é verdade; dou fé. Dada e passada nesta 
cidade e Comarca de Jutaí, aos seis dias do mês de dezembro de 

, Escrivão Judicial, conferi, digitei, subscrevo e assino 

1 VALIDO EM ~000 O TERRIT~RIO WCIONIV. ~NA& DA OU RASURA 



P O D E R  J U D I C I Á R I O  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

Comarca de Manaus 

CRIMINAL 

CERTID~~O No: OQlM0336 FOLHA: 111 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

Pesquisando os re istros de distribuição de feitos na Comarca de Manaus, no (I sistema informatizado do Tribuna de Justiça do Estado do Amazonas anteriores a data de 
01/12/2010, Certifico NADA CONSTAR em nome de: 

FRANCISCO NAZARENO MENDES DA SILVA, portador do RG: 17795044, CPF 
765.017.792-00 filho de ABEL VIEIRA DA SILVA e RAIMUNDA FRANCISCA MENDES, 
nascido aos l~l02/1981. 

Certidão expedida gratuitamente pela intemet, com validade de 30 dias. 

, Manaus, sexta-feira, 3 de dezembro de 2010. 

PEDIDO NO:: 



3/12/2010 .. - Sistema de Emissão de Certidões ... 
6 iãafssrirnãis 

PODER JUDICIARIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

SeçSio Judiciária do Estado do Amazonas 

Certidão de Distribuição 
Acões e Execucões Cíveis, Criminais e JEF No 210816 

CERliFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 
até a presente data, que contra: 

FRANCIÇCO NAZARENO MENDES DA SILVA, ou vinculado ao CPF: 
765.017.792-00, 

N A D A  C O N S T A  na Justiça Federal de I a  Instância, Seção Judiciária do 
Estado do Amazonas. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 
Estado do Amazonas. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, atmvés da Internet, com base na 
Portaria no 301104-SECAD/DIREF; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

1 c)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Estado do Amazonas (www.am.trF1.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 
sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 
Justiça Federal, ressalvada a obngatoriedade do destinatário co 
titularidade do número do CPF informado, bem como confi 
autenticidade da certidão na página eletdnica da Justiça federal. 

Manaus - AM, 09h24, 03/12/2010. 

Endereço: Av.And6 Araújo, 25 - Aleixo, CEP: 69060-000, Manaus - AM. 
Fone: (92) 214-9104. e-Mail: nucju@am.trf1.gov.br 



CAWT~RIO DO JUDICIAL E AIiIEXO DA COMARCA DE 

Escrivão Judicial 
CNPJIMF No 02.298.048/0001-53 -Rua 7 de Março, 59 -Centro - CEP 69.660400 

Fones (97) 425-1137 1 e-mil: pariswbf@hotmail.com 

CERTIDÃO NEGATIVA 
(-ALI 

CERTIFICO e dou fé, em virtude de atribuições que por lei me são 
conferidas, e atendendo a pedido verbal de parte interessada, que, 
revendo os Livros, autos e demais papéis do Cartório do Judicial e 
Anexos da Comarca de Jutaí, a meu cargo, verifiquei constar: 

INEXISTÊNCIA de processos criminais ou pedidos de 
prisão findos ou em andamento contra a pessoa do Sr. DAVI COELHO 
DOS SANTOS, brasileiro, amazonense, natural de JutaíIAM, maior, 
portador da Carteira de Identidade RG: no 384.070 SSPIAM, inscrito no 
CPF no 1 36.568.212-91, filho de José Pereira dos Santos e Sebastiana 
Coelho de Castro, residente e domiciliado neste Município de Jutaí. 

NADA CONSTA registrado no Livro ROL DOS 
CULPADOS. 

O referido é verdade; dou fé. Dada e passada nesta 
cidade e Comarca de Jutaí, aos seis dias do mês de dezembro de 
2010. , Escrivão Judicial, conferi, digitei, subscrevo e assino 
em pú 

I. ,/ 

VÁLIW EM TODO O TERRITORIO NACIONAL, QUALQUER ADULTERAÇÁO. EMENDA OU FZASURA INVALIDA ESTE DOCUMENTO. 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

Comarca de Manaus 

CRIMINAL 

CERTIDÃO No: 001040807 FOLHA: 111 
A autenticidade desta certidw poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

Pesquisando os re istros de distribuição de feitos na Comarca de Manaus, no 9 sistema informatizado do Tribuna de Justiça do Estado do Amazonas anteriores a data de 
01 11 21201 0, Certifico NADA CONSTAR em nome de: 

DAVI COELHO DOS SANTOS, portador do RG: 384070, CPF: 136.568.21281, filho de 
JOSE PEREIRA DOS SANTOS e SEBASTIANA COELHO DE CASTRO nascido aos 
3 0 / 0 1 1 1 9 5 3 . ~  

Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. I 

Manaus, sexta-feira, 3 de dezembro de 2010. 



.. - Sistema de Emissão de Certidões ... 
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PODER JUDICIARIO --- # 

Tribunal Regional Federal da Ia Região 
Seção Judiciária do Estado do Amazonas 

Certidão de Distri buicão 
Açães e Execucões CiLeis. Criminais e JEF No 210817 

CERJIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 
até a presente data, que contra: 

DAVI COELHO DOS SANTOS, ou vinculado ao CPF: 136.568.212-91, 

N A  D A C O N S T A  na Justiça Federal de l a  Instância, Seção Judiciária do 
Estado do Amazonas. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 
Estado do Amazonas. 

Obsetvações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Intemet,  com base na 
Portaria no 301/04-SECAD/DIREF; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

c)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

1 Judiciária do Estado do Amazonas (www.am.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 
sua expedição. 

f) esta Certidão tem a rriesma validade da emitida diretamente no balcão da 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário co 
titularidade do número do CPF informado, bem como confi 
autenticidade da certidão na página eletdnica da Justiça federal. 

Manaus - AM, 09h25, 03/12/2010. 

Endereço: Av.André AmÚjo, 25 - Aleixo, CEP: 69060-000, Manaus - AM. 
Fone: (92) 214-9104. e-Mail: nucju@am.trfl.gov.br 



PODER JUDICIÁRRO 

Éscrivão Judicial 
CNPJIMF No 02.298.04810001-53 - Rua 7 de Marpo, 59 -Centro - CEP 69.660-000 

Fones (97) 425-1137 / e-mail: parkwbf@hohnaii.com 

CERTIDAO NEGATIVA 
(C-AL) 

CERTIFICO e dou fé, em virtude de atribuições que por lei me são 
conferidas, e atendendo a pedido verbal de parte interessada, que, 
revendo os Livr~s, autos e demais papéis do Cartório do Judicial e 
Anexos da Comarca de Jutaí, a meu cargo, verifiquei constar: 

INWISTENCIA de processos criminais ou pedidos de 
prisão findos ou em andamento contra a pessoa do Sr. MANOEL 
SOARES GOMES, brasileiro, amazonense, natural de Fonte BoaIAM, 
maior, portador da Carteira de Identidade RG: no 0918479-1 SSPIAM, 
inscrito no CPF no 345-051.562-49, filho de Matiano Plácido Gomes e 
Angelita Soares Batista, residente e domiciliado neste Município de 
Jutaí. 

NADA CONSTA registrado no Livro ROL DOS 
CULPADOS. 

O referido é verdade; dou fé. Dada e passada nesta 
cidade e Comarca de Jutaí, aos seis dias do mês de dezembro de 

, Escrivão Judicial, conferi, agitei, subscrevo e assino 

CONFERE COM O QRiGIN 

- 



Comarca de Manaus 

CRIMINAL 

CERTIDÃO No: 001M0828 FOLHA: 111 
A autenticidade desta certidh poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

Pesquisando os re istros de distribuição de feitos na Comarca de Manaus, no 9 sistema informatizado do Tribuna de Justiça do Estado do Amazonas anteriores a data de 
01/12/2010, Certifico NADA CONSTAR em nome de: 

MANOEL SOARES GOMES, poriador do RG: 0918479-1, CPF: 345.051.562-49, filho de 
MARIANO PLACIDO GOMES e ANGELITA SOARES BATSTA, nascido aos 02/08/1968. * 

Certidão expedida gratuitamente pela intemet, com validade de 30 dias. 

Manaus, sexta-feira, 3 de dezembro de 2010. 

'rlO$CIBJ2& 
PEDIDO Mo: IPIIllI~~lli~ilblU~~ 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Regiãio 

Seção Judiciária do Estado do Amazonas 

l 

Certidão de Distribuicão 
Ações e Execuções Cbeis, Criminais e JEF No 210821 

1 3/12/2010 .. - Sistema de Emissão de Certidões ... 
1 c3 imp~imir 

CERIVICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 
até a presente data, que contra: 

j 
i 
1 

MANOEL SOARES GOMES, ou vinculado ao CPF: 345.051.562-49, 
i 

N A  D A  C O N S T A  na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária do 
Estado do Amazonas. \ 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 
Estado do Amazonas. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com tiase na 
Portaria no 301/04- SECAD/DIREF; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

c)a autenticidade desta certidão poderá ser confitmada na página da Seção 

I 
Judiciária do Estado do Amazonas (www.am.trf1.gov.br); 

\ d) válida por 30 (trinta) dias; 
/ 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 
sua expedição. 

f) esta Certidão tem a rrieçma validade da emitida diretamente no balcão da 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF infomdo, bem como co 
autenticidade da certidão na página eletdnica da Justiça federal. 

Manaus - AM, 09h27, 03/12/2010. 

Endereço: Av.Andr-6 Araújo, 25 - Aleixo, CEP: 69060-Q00, Manaus - AM. 
Fone: (92) 214-9104. e-Mail: nucju@arn.trf1.gov.br 





. '  MINISTÉRIO DAS COIMUNICAÇÓES 
. SECRETARLA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

.DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

I 

i 

I ~eferent? Ofício no 70 5 9 /O JRADCOM/DOS/SSCE-MC d e m j I / ~ . ~ / G  

Processono G3 O 0 0 . O O 9 3 4  5/0g Localidade: J\ V TA J- &M 
R 

Entidade: 

( ) iínica entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instniído 

, EMGÊNCIAS TÉCNICAS: .: 

C/ : 
() Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 

I (-),Cpnprid;as parcialmente, restando a apresentação da seguinte document&io abaixo descrita: w) '~Úm~ridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Brasília, % I a I ?a@ Analista responsável: 

SIAPE: 

EXIGÊNCIAS ,~~]R~DICAS: 

(a Cumpridas integralmente 
U Cumpridas parci~lmente, restando a apresentação da Seguinte do 

~ ~~ 

Observações: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E COM CONCORRENTES 

REFERÊNCIA: Processo nQ 53000.009295/2008-10, protocolizado em 06 

de agosto de 2008. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. , 1; . 
i. 

INTERESSADO: Associação Comunitária Cultura Viva do Município de 

Jutaí, município de Jutaí, Estado do Amazonas; 

1. A Associação Comunitária Cultura Viva do Município de Jutaí, inscrita no CNPJ 

sob o número 09.390.247/0001-36, no Estado do Amazonas, com sede na Rua da Ubada, s/n, 

Bairro São Francisco, no município de Jutaí, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 

Comunicações, conforme requerimento datado de 20 de fevereiro de 2008, subscrito~41: 
,BYlldYiu...-ii- 

representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração d 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de 

aprovado pelo Decreto nQ 2.6 1 5, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requere 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - 
com prazo final em 30.07.09, que contempla a localidade onde pr 

transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outra entidade foi objeto de 

exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentou sua solicitação 
i 
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para a mesma área de interesse, tendo sido seu processo devidamente analisado e arquivad&0- .(.o~4 
motivo do arquivamento, bem como a indicação da relação constando o respectivo nome e 

processo, encontra-se abaixo explicitada: 

a) Associação dos Moradores do Bairro da Vila Sônia - Processo no 

53000.034361/2009-62, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: a entidade apresentou 

menor número de manifestações de apoio que a entidade requerente que foi a vencedora do 

certame, conforme comunicado à entidade por meio do ofício n." 3937, datado de 02.08.10, cuja 

cópia do ofício e respectivo AR Postal encontram-se anexos. Saliente-se que, frente a ciência do 

arquivamento dos autos, a entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. 

11 - RELAT~RIO 

atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios ' 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei n 9 . 6 1 2 ,  de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar n" 0112004, de 26.01.2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 krn, com centr 

Ubada, sln, no município de Jutaí, Estado do Amazonas, de coord 

02O44'56" S de latitude e 66'45'57" W de longitude. 

I 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenad I 

foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de 
1 
1; 

"Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, quais sejam: 

informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre coordenadas 

coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 

situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; planta de 

amamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. . 
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7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "b", "c", 

"d", da Norma Complementar no 0112004, ou seja, comprovação de necessária alteração 

estatutária, comprovação do registro da ata de constituição, nova ata de eleição e certidão de 

feito criminal dos diretores, tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em 

conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 64 a 249). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - 
fls 145, 146, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de 

instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, confo~me observa-se nas folhas 

172 e 173. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; os 

endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 

características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com ' 

indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 

diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 1 a 249, dos autos, corresponde ao que se segue: 

Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

e ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devi 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos diri 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formuladb 1 1; 
pela comunidade; l g  

I 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma I 
I 
I 

Complementar 0 112004; 
I 

I I 
declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 1 1  
Norma Complementar 0112004 e ainda, demais declarações e documentos 

i 
I 
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requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais ( Justiça 

Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção ao 

disposto na COTA no 26 11201 OíDPFICGCElCONJUR-MCIAGU.. . 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

nome: Associação Comunitária Cultura Viva do Município de Jutaí; 

quadro diretivo: 

I ,NOME DO DIRIGENTE I CARGO I 
I Ramerson de Araújo Gomes 1 Presidente 

Antonio Caetano de Oliveira Vice-presidente 

Idiane Lopes Ferreira Secretária 

Francisca Zélia Sabóia da Silva Segunda-Secretária 

José Athaide Daniel Tesoureiro 

Edinaldo Pereira Gama Segundo Tesoureiro 

Daniel Soares de Oliveira Diretor de Operações 

Washington de Oliveira Andrade Vice-Diretor de Operações 

Luis Napoleão Alves Ferreira Diretor Cultural 

Roberto Augusto Guimarães Mafra Diretor de Comunicação 

localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

coordenadas geográficas: 

02'44'56"s de latitude e 66'45'57"W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fls. 172 e 173, bem como "Formulário 

de Informações Técnicas" - fls. 145 e 146 que se referem à localização da estação. 
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11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se 

I 
1 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. I 

- 

Relator da conclusão Jurídica 

Brasília, 4.3 de de 2011. 

Relator nica 
, r A$.:,??,.' " .. , ' ,/" 

, ; t  j,.$ j.$., i..-,, ,, , .;+:e'. 'L ,.,.i:,<, . .i , ", , ~a , > c  2 :., 
,% . C I. ,?.<,,,,,. t ,. p-..' h 

b>i 
2 . . ,., 
.,* e 

De acordo. 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, 43 de de 2011. 

Coordenador 

De acordo. 

I A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

I 
I 

\ Aprovo o Relatório nQ 005/2011/RADCOM/DOS/SSCE/MC. En~aminhe~se à Consultoria 
I Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, &,3 de & 
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RELAÇAO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECU~ÁO~QO \8 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÁO COMUNITÁRIA 

MUNICÍPIO: Jutaí I UF: AM 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Comunitária Cultura Viva do Município de 
Jutaí 
No DO PROCESSO: 53000.009295/2008-10 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associação dos Moradores do Bairro da Vila Sônia 
No DO PROCESSO: 53000.034361/2009-62 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, , do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar 
01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações no 103 de 26/01/2004 

Brasília, 05 de janeiro de 2011. 

Responsável: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERWOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 331 1-6177- Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 3 9 3 9 1201 OIRADCOMIDOSISSCE-MC 

I Brasília, 02 de agosto de 2010. I 
I 

A Senhora 
VANDERLÈA MACÁRIO BARBOSA 
Associação dos   oradores do Bairro da Vila Sônia 
Rua: Belo Ferreira S/N 
69.660-000 Jutaí - AM 

Assunto: Indeferimento do processo 

\J' 

Senhora Representante, 

Comunicamos o indeferimento e arquivamento db processo no 53000.034361109, de 
interesse da Associação dos Moradores do Bairro de Vila Sônia, que requer autorização para, 
executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Jutaí - AM. 

A entidade apresentou menor n h e r o  de manifestações de apoio que a vencedora do 
certame, Associagão Comunitríria Cultura Viva do Município de Jutaí, objetivando a execução do 
serviço e não aceitou a proposta inicial de acordo para que todas se associem. 

Vossa senhoria terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar data do recebimento deste 
oficio, para apresentar pedido de reconsideração do despacho de indefewento. Só será atendido o 
pedido de reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de indeferimento 
do processo. (Norma Complementar MC no 1/2004, e 9.7.4). Decorrido esse prazo a 
documentação encaminhada será considerada intempestiv 

Relação de participantes (d <= 1000 m do Aviso) 

Atenciosamente, / 

Processo 

Associação 
Comunitária Cultura 
Viva do Município de 
Jutaí 
Associação dos 
Moradores do Bairro 
Vila Sônia 

~ o s k  VICÉNTE DOS S ~ T O S  
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nome 

53000.009295108 

53000.034361109 

Endereço 

Rua da Ubada, s/n - Bairro São 
Francisco - Jutaí-AM 

Rua: Belo Ferreira sln - Vila 
Sônia- Jutai -AM 

Pontuação ponderada 
das manifestações 

48 

15 

-- 



PREENCHER COM LETRA DE F P V A  

(3f. 3937 /2010//R..C@M-f!lOS/SSCE - MC 
53000.034361/09 

MAC-ARIo BARBOSA 
ASSOC. DO8 I%IOR&DORES DO B.M-wO DA VILA SONI.4 
1<UA BELO FERKEEUi, S/N 

.m-4f/lUA 

-- - -. . . 

[DECLPM~AO DE CONTECiDO (SUJEITO A VERIFICAÇAO) I DISCRIMINACION I I NEREZA DO ENVIO'/ ~IATURE DE L'E~~VOI I 
I I I U PRIORITARIA 1 PRIORITAIRE I 
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PARECER N" 050 - 1.08 / 201'P/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ 53000.009295/2008-10 
INTERESSADO: Associação Comunitária Cultura Viva do Município delutaí. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Jutaí, Estado do Amazonas. A 
documentação apresentada obedece aos padr6es legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Ilmo. Senhor Consultor Jurídico, 

i - DO RELATÓRIO 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletronica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo a autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Jutaí, Estado do Amazonas.0 
Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário 
Oficial da União do dia 12 de maio de 2009. 

2.  O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar n" 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que ínscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

" Art. 2 2- As consultorias jurídicas, Órgão administrativamente 
subordnados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autorídades indicadas no caput deste artigo; 
I -  exercer a coordenação dos Órgãos juriYicos dos respectivos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
I -  fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

V -  elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autorídade indicada no caput d m e  artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa d a  atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de Órgão ou entidade 
sob coordenação jurídica; 

V -  examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edita1 de licitação, como os dos respectivos contratos 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 
dispensa, de licitação'. 

L-/  & 
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II - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIAJUR~BICA 
I -' 
f- e 3, v :: 
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3. Necessário consignar que esta Consultoria Jurídica ao analisar ag '-++ 
procedimentos relativos 2s outorgas para exploração de serviço de radiodifusão ' 
comunitária, expediu a COTA n~61/2010/BPF/CGCE/CONJURRMC/A6U, onde 
recomendou à Secretaria de Serviços de Comunicação EletrGnica a adoção de 
providências no sentido da verificação da idoneidade daqueles que irão obter 
outorga do serviço público de radiodifusão. 

4. Assim, face aos mais comezinhos princípios que regulamentam o 
setor de radiodifusão, bem corno a própria Administração Pública em si, 
recomendamos que fossem carreados aos autos documentos que pudessem 
comprovar a idoneidade dos dirigentes das entidades aptas a receber o serviço, 
bem como informação acerca de eventual atuação de forma clandestina. 

5. Face a isso, retornaram os autos para providências cabíveis por parte 
da Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a entidade a se 
manifestar e apresentar a documentação exigida. 

6. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência. 

Por sua vez, informou a Secretaria Serviços de 7. 
EletrGnica que em face da entidade e de seus dirigentes, não há ne 
de fiscalizaç5o por operação clandestina nos últimos 5 (cinco) anos. 

8. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em que 

I I I  - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

9. A requerente manifestou interesse em executar o Servkolde 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

"Ar?, 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das ComunicaçõesI 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

10. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar no 2/98, aprovada pela Portaria nQ 191, de 06 de agosto 
de 1998, constatou-se o seguinte. 

n 
11. Além da requerente, também concorreu a prestação do serviço na 
referida localidade a Associação dos Moradores do Bairro Vila Sonia 
(53000.034361/2009-62) que teve seu processo arquivado, conforme o exposto no 
item 3 alínea "a" do Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrbnica (fls. 2501254). 

12. Os atos constitutivos da entidade Requerente, sua personalida 
jurídica, compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o 
Estatuto Social, declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, 
como manifestaçóes de apoio da respectiva comunidade, entre instituiçbe 
pessoas jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, conforme s 
verifica do Relatório; 
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13. Ademais, as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada VI). c::, 
nos presentes autos, estão em consonância com o estabelecido na legislação, P. I., 

basicamente as regras da Norma nQ 2/98, conforme demonstrado pelo Relatório:?,4i dj$3 'i? 
Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. " .  c"-. @.L 7; 

t'Y ~ h , a  
14. Foram carreados aos autos certidões criminais dos dirigentes da t )  -22 

~ ~ ~ 5 2 ~ '  
entidade, através da qual se denota que em face deles não existe nenhuma +YG~$Y 
demanda que possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária. 

15. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEI, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca de atividade clandestina 
que pudesse recair em face da entidade, bem como de seus dirigentes. O que faz 
com que a verificação acerca de eventual atividade clandestina, nos termos da 
Recomendação do D. Ministério Público Federal reste completa. 

16. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. tia, parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

17. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no 5 30 do art. 233 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. I 

18. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encamin 
Comunicação Eletrônica pa 

19. 

Aprovo. Encaminhe-s icação Eletrônica para as 
providências cabíveis. 
~mak8 / 0 4  /2011 



DIE 17  DE FEVEREIRO DE 2011. 

0 lVllIMSTR0 DIE IESTmO DAS C B ~ H C A ~ ~ E S ,  no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto na 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei 119.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 53000.009295/2008, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associragão Comunitária CuPtora Viva do Município de 
Junta& com sede na Rua da Ubada, s/nO, São Francisco, Município de Jutaí, Estado do Amazonas, para 
: ;cutar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 02" 44' 56"s e longitude em 66' 45' 57I1W, utilizando a 
freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 5 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAUJlC,0 BE O S K ~ A  
Ministro de Estado das Comunicações 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS DE COMUNICACÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE OUTORGA E CONSIGNAÇÃO DE CANAIS 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasíiia - DF 
Fone: (61) 33 11-6358 - Fax: (61) 33 11-6560 

DESPACHO No I 7 1 /2011/COCAN/CGLOiDEOC/SCE 

Referência Processo no : 53000.009295/2008 (cópia 1) 
Assunto : Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de 

outorga originais - Serviço: Rádio Comunitária 
Interessada : Associação Comunitária Cultura Viva do Município de Jutaí 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 54, de 17 de fevereiro de 201 1, 

i I 
no Diário Oficial da União de 22 subsequente, e consoante o disposto no 5 3" do art. 223 da 
Constituição, opino pelo encaminhamento do presente processo, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para que seja I 

remetido à Presidência da República. 

/ h  Brasilia, )' / de março de 20 1 1. 

ANA PATRIC ÉSCIO CAMPOS 
ignação de Canais 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Oficio n" 0 6 120 1 1lGM-MC 
~ r a s í l i q 2 5 d e  a b r i l  de2011. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

I 
Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orienta980 dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasilia-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 3 11-6583 

Ofício ne 0 6 120 1 1lGM-MC 
Brasíliq25de abril de2011. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

I 'k 
P 

I 
Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, 

Coordenador-Geral 
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